
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PARECER 

ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Em atendimento à exigência do item 51, do Anexo I, da Resolução TC nº 

147/2021, no que se refere às contas prestadas pelo Prefeito do Município de 

Petrolina-PE, nos termos do artigo 71, I, da Constituição Federal, relativas ao 

exercício de 2021, notadamente no que respeita ao cumprimento das 

disposições constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos 

demonstrativos e demais documentos apresentados, foi possível observar 

que: 

1. A prestação de contas foi elaborada com observância dos parâmetros da 

mencionada Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal 

de acordo com os modelos e orientações definidos pela Lei Federal nº. 

4.320/1964, pela Secretaria do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

2. A aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino 

representou um montante equivalente a 24,37 % da receita resultante de 

impostos, não atendendo ao disposto no caput do artigo 212 da Constituição 

Federal. Em anexo segue a justificativa do gestor da Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes; 

3. Os recursos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde totalizaram 

20,54 % dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam 

os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º, da Constituição Federal, 

atendendo o disposto no artigo 77 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

4. O comportamento da despesa total com pessoal durante o exercício, em 

cada período de apuração, guardou compatibilidade com os limites 

estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000; 

5. A Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica 

totalizou 89,45 %, ao qual gerou compatibilidade com o art. 26 da Lei Federal 

nº 14.113/2020; 

6. Conforme art. 29-a da CF/1988 o Município de Petrolina realizou 

17.761.133,80 de repasse de Duodécimo; e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

7. A Dívida Consolidada Líquida e as Operações de Crédito apuradas no 

Relatório de Gestão Fiscal - 3º Quadrimestre guardou compatibilidade com 

as Resoluções 40 e 43, respectivamente, da Resolução do Senado Federal. 

Os dados apresentados neste parecer foram extraídos do Relatório de Gestão 

Fiscal publicado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 

Público Brasileiro - Siconfi 
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Memorando/CI 3- 13.456/2022

De: Plinio N. - SEDUC

Para: CGM-ACOF  - A/C Ari P.

Data: 23/03/2022 às 15:07:56

Setores envolvidos:

SEDUC, CGM, CGM-ACOF, SEDUC-GAB

Prestação de Contas 2021 - ITEM 51

 

 Prezado Controlador,

 
Em resposta à Prestação de Contas 2021 – ITEM 51, a Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes de Petrolina informa que,
 
Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da COVID-19, da
suspensão das aulas presenciais na Rede Municipal de Ensino, até o mês de agosto de 2021,
além do congelamento de despesas com pessoal, conforme Lei Complementar nº 173 de 27 de
maio de 2020, houve diminuição das atividades e evidente redução dos gastos, principalmente
com despesas variáveis (pessoal, higiene, limpeza, material didático escolar, manutenções,
entre outros), o que acarretou em drástica diminuição do custeio em Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino. 
 
Sempre pautando a gestão no superior interesse público e na qualificação da eficiência dos
gastos, é importante lembrar que até o retorno das aulas presenciais, não houve recontratação
imediata de pessoal de atividades meio, o que também contribuiu para uma diminuição natural
da folha.
 
Mesmo neste cenário a Secretaria de Educação se esforçou em cumprir o índice, mas teve
frustrada algumas licitações que não puderam ser executadas.
 
Todas as medidas necessárias para respeitar os marcos legais e o respeito ao servidor foram
tomadas, com destaque para várias iniciativas para cumprir o disposto ao Fundeb 70, que trata
da remuneração dos Profissionais da Educação.
 
Com o funcionamento do ensino virtual, foram potencializadas intervenções nas estruturas das
unidades escolares gerando cerca de oito milhões em reformas, manutenções e construções,
além dos demais custos que fazem parte da rotina anual da educação.
 
Sintonizado com os legisladores de Brasília, acompanhamos atentamente a tramitação da PEC-
13A/2021 (seguem dois anexos confirmando), que propõe evitar penalidades aos estados,
distrito federal e municípios, por não aplicar o percentual mínimo em educação nos anos de
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2020 e 2021, a qual não sugere a renúncia do cumprimento dos 25%, que é constitucional, mas
prevê que, em caráter transitório, o valor mínimo exigível não atingido pelos entes federados
nesses dois anos, possam ter os valores corrigidos com investimentos no exercício dos anos de
2022 e 2023, dada a dificuldade de alcance do atingimento do valor estimado, por parte dos
entes federados, nesses dois anos anteriores. Revelando, dessa forma, que o uso eficiente dos
recursos da Educação, merece um tratamento diferenciado neste período pandêmico.
 
A Secretaria de Educação de Petrolina tem a proposta e o compromisso de realizar a
compensação financeira dessa diferença de investimento não atingido em 2021, já no exercício
do ano de 2022, contribuindo assim que todas as possíveis insuficiências de aprendizagem
decorrentes do ensino remoto sejam recuperadas, com ensino de qualidade através de projetos
de inclusão, alfabetização e intervenções, garantindo, desse modo, a melhoria do ensino aos
mais de 55 mil alunos matriculados, e a manutenção dos índices de desenvolvimento da
educação básica alcançados pelo município.
 
São exemplos desses projetos, os Programas Ler + e Escrever +, que conta com a aquisição de
livros para todos os alunos e material complementar para que o professor possa potencializar o
desenvolvimento dos estudantes; a valorização profissional com o imediato compromisso de
atendimento ao reajuste do Piso Salarial proposto para 2022, aos professores da educação
básica; previsão de investimentos superiores a nove milhões de reais com manutenção,
reformas e construções de novas unidades e salas de aula, incluindo a implantação de cinco
centros de alfabetização e três novas escolas de tempo integral, dentre outras ações, com o
compromisso de oferecer ensino público que garanta a evolução intelectual dos nossos
estudantes e, consequentemente, da nossa sociedade.
_

Atenciosamente,

Plinio José de Amorim Neto  

Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Assinado digitalmente por
PLINIO JOSÉ DE AMORIM
NETO
Papel: Assinante
(CPF 305.337.244-49)
Data: 23/03/2022 15:08:13 -03:00
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Conteúdo Exclusivo

CPF Senha OK

(https://www.cnm.org.br/)

Os membros da Comissão Especial
da  Câmara  dos  Deputados  que
analisa a PEC 13-A/2021 elegeram o
presidente e os vices na tarde desta
quarta-feira,  9  de  março.  O
colegiado  votará  a  proposta  que
evita  penalidades  a  gestores  que
não conseguiram aplicar  o mínimo
constitucional  para  educação  nos
anos de 2020 e 2021, por causa da
pandemia  de  Covid-19  e  situações

como a suspensão de aulas presenciais.

Nomeado para presidência por unanimidade dos votos, o deputado Benes Leocádio
(Republicanos-RN)  destacou,  logo  de  início,  que  a  proposta  não  se  limita  a
resguardar prefeitos e gestores que vivenciaram uma situação atípica nos últimos
anos, mas também manter os investimentos na área.

“Nossa pretensão é não só resguardá-los dessa pendência [na prestação de contas],

Home / Comunicação / Comissão de�ne relator da PEC que susta penalidade por não
aplicar percentual mínimo em educação na pandemia

Notícias
09/03/2022

Compartilhe
esta notícia:

  

(whatsapp://send?text=http://www.cnm.org.br
/comunicacao/noticias/comissao-de�ne-relator-da-
pec-que-susta-penalidade-por-nao-aplicar-percentual-
minimo-em-educacao-na-pandemia)
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penalidade por não aplicar percentual
mínimo em educação na pandemia
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mas  também  possibilitar  que  aqueles  índices  não  investidos  possam  ser
complementados”, pontuou. De acordo com o texto – já aprovado no Senado –, os
Entes  que  não  cumpriram  os  percentuais  em  2020  e  em  2021  terão  de
complementar a diferença de cada ano até 2023.

Por  regimento,  o  relator  é  designado,  entre  os  membros  do  colegiado,  pelo
presidente da Comissão. Assim, o deputado Benes Leocádio nomeou o deputado
Tiago Dimas (Solidariedade-TO) para a relatoria da PEC. “Vamos trabalhar para que
a educação não seja prejudicada. Essa ferramenta é para assegurar a execução e
aplicação dos recursos destinados à educação”, avaliou. O parlamentar se colocou à
disposição dos prefeitos para dialogar sobre o texto, a�rmando que o seu relatório
será construído com foco no que o país precisa para o momento.

A Comissão Especial que analisa a PEC 13-A/2021 é formada por 34 membros e igual
número de suplentes. De forma unânime, 22 deputados votaram pela aprovação da
chapa vencedora. O primeiro vice-presidente será o deputado Sérgio Brito (PSD-BA).
Iniciado  em  24  de  fevereiro,  o  prazo  para  apresentação  de  emendas  é  de  10
sessões.

Por Amanda Martimon
Da Agência CNM de Notícias
(http://www.li.cnm.org.br/r/UyBixv)Foto: Billy Boss/Câmara dos Deputados
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(https://www.cnm.org.br/comunicacao

/noticias/senado-aprova-criacao-de-

sistema-nacional-de-educacao-com-

comissao-tripartite)

Senado aprova criação de
Sistema Nacional de Educação
com comissão tripartite

(https://www.cnm.org.br
/comunicacao/noticias/senado-
aprova-criacao-de-sistema-
nacional-de-educacao-com-
comissao-tripartite)

Jurídico
(https://www.cnm.org.br/comunicacao

/noticias/stf-decide-que-recursos-do-

fundeb-nao-podem-ser-utilizados-no-

combate-a-covid-19) 07/03/2022

(https://www.cnm.org.br/comunicacao

/noticias/stf-decide-que-recursos-do-

fundeb-nao-podem-ser-utilizados-no-

combate-a-covid-19)

STF decide que recursos do
Fundeb não podem ser
utilizados no combate à
Covid-19

(https://www.cnm.org.br
/comunicacao/noticias/stf-
decide-que-recursos-do-
fundeb-nao-podem-ser-
utilizados-no-combate-
a-covid-19)

(https://www.cnm.org.br/comunicacao/noticias/stf-
decide-que-recursos-do-fundeb-nao-podem-ser-utilizados-no-combate-a-covid-19)
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Conteúdo Exclusivo

CPF Senha OK

(https://www.cnm.org.br/)

Com  57  votos  favoráveis  no
primeiro  e  60  votos  no  segundo
turno  de  votações,  o  Senado
Federal  aprovou  nesta  terça-feira,
21  de  setembro,  a  Proposta  de
Emenda  à  Constituição  (PEC)
13/2021  que  determina  que  os
Estados,  o  Distrito  Federal  e  os
Municípios,  bem  como  seus
agentes,  não  poderão  ser
responsabilizados  pelo
descumprimento,  nos  exercícios

�nanceiros de 2020 e 2021, da aplicação mínima de 25% destinados à educação,
estabelecida no caput do art. 212 da Constituição Federal.
 

A PEC 13/2021, por demanda da Confederação Nacional de Municípios (CNM), foi
apresentada pelo senador Marcos Rogério  (DEM-RO),  com relatoria  da senadora
Soraya Thronicke (PSL-MS). O substitutivo aprovado no Senado, com a inclusão das
emendas dos senadores Lazier Martins (Podemos-RS) e Jean Paul Prates (PT-RN),
não visa ao descumprimento do mínimo constitucional vinculado à educação, nem
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anistia os entes federados por esse descumprimento, posto que o texto proposto
estabelece que até o exercício �nanceiro de 2023 seja compensada a diferença a
menor entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente para os
exercícios de 2020 e 2021.
 
Para  o  presidente  da  CNM,  Paulo  Ziulkoski,  não  há  pretensão  de  renunciar  ao
cumprimento  do  mínimo  de  25%  destinado  à  educação,  pois  é  um  preceito
constitucional que todos devem cumprir. Não se pretende, portanto, extinguir os
recursos vinculados à educação, já que a PEC 13/2021 tem caráter transitório, com o
objetivo de assegurar um tratamento de excepcionalidade, reforça o presidente da
entidade. Houve 17 votos contrários ao texto no primeiro turno e 14 no segundo
turno, e a PEC 13/2021 segue agora para apreciação pela Câmara dos Deputados.
 

Atuação da CNM
Preocupada com o crescimento do número de Municípios que não conseguiram
cumprir o investimento de 25% em educação, a matéria foi tema recorrente nas
mais  recentes  reuniões  do  Conselho  Político  da  CNM e  com representantes  do
Ministério da Educação. Em um dos encontros, Ziulkoski, enfatizou a preocupação
da  entidade  com  as  possíveis  punições  aos  gestores.    Na  audiência  pública  do
Senado, a Confederação destacou que durante a pandemia os Municípios tiveram
queda em suas arrecadações e precisaram direcionar maior volume de recursos
próprios para ações de prevenção de contágios do novo coronavírus, bem como
para tratamento das pessoas que contraíram a doença. 
 

Diante dos relatos apresentados pelos gestores municipais, a CNM realizou em 2020
uma pesquisa a �m de veri�car a situação de forma mais ampla. No mês passado, a
entidade publicou Nota em defesa da PEC (https://bit.ly/2W0f1Jj)  e ressaltou que a
PEC tem caráter transitório e excepcional para assegurar que os gestores públicos
possam  reunir  mais  condições  de  planejar  os  investimentos  educacionais
necessários, sem renunciar ao cumprimento do mínimo constitucional destinado à
manutenção e ao desenvolvimento do ensino.
 
A entidade justi�cou que, com a crise sanitária e o fechamento das escolas, houve
redução drástica de despesas de natureza educacional, desde a manutenção das
escolas,  o  transporte  escolar,  os  contratos  temporários  de  professores,  mais  a
redução de uma in�nidade de gastos, e as administrações locais estavam focadas
na questão sanitária. Além disso, houve aumento de despesas com a alimentação
escolar, cujo custeio cabe 90%, aproximadamente, aos Entes subnacionais e não são
computados para cumprimento do mínimo constitucional destinado à educação.
 

Da Agência CNM de Notícias (http://www.li.cnm.org.br/r/UyBixv)
F  (http://www.li.cnm.org.br/r/UyBixv)oto:   Waldemir  Barreto/Agência  Senado
(http://www.li.cnm.org.br/r/UyBixv)
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RESOLUÇÃO TC Nº 147, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

ANEXO VIII 
 

RELAÇÃO CONSOLIDADA SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO A RESPEITO DAS CERTIDÕES DE DÉBITO EMITIDAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 
 
 

Nº 
Processo 
(1) 

Unidade 
Jurisdiciona
da 
(2) 

Nº 
Certidão 
(3) 

Ano 
Certidão 
(4) 

Data 
Emissã
o 
(5) 

Moeda 
(6) 

Valor 
(7) 

Nome 
(8) 

CPF 
(9) 

Nº Processo 
Administrati
vo 
(10) 

Data 
Inscrição  
(11) 

Fase 
Administrati
va 
(12) 

Nº Ação 
Judicial 
(13) 

Data Ação  
(14) 

Fase 
Judicial 
(15) 

TC 
1108399-
2 

Prefeitura 
Municipal 
Petrolina 

149 2021 

 

R$  
995.88
9,05 

German
o 
Pordeus 
Brandão  

022.3
88.20
4-69 

Memorando/
CI 29.727/20

21 
 

22/02/2022  0003111-
94.2022.8.

17.3130 
02/03/20

22 

Distribuiçã
o 

TC Nº 
1108399-
2. 

Prefeitura 
Municipal 
Petrolina 

148 2021 

 

R$ 
339.73
2,09 

FRANCIS
CO 
RICARD
O 
ALENCA
R 
ROCHA 

196.1
32.96
3-87 

Memorando/
CI 29.727/20
21 

 

01/03/2022  0003109-
27.2022.8.

17.3130 
02/03/20

22 

Distribuiçã
o 

TC Nº 
1380379-
7 

Prefeitura 
Municipal 
Petrolina 79 2021 

 

R$ 
178.65
0,00 

EMERSO
N 
SANTOS 
SOUZA – 
ME 

08.60
5.469
/000
1-66 

Memorando/
CI 29.728/20

21 
 

01/03/2022  0003108-
42.2022.8.

17.3130 
02/03/20

22 

Distribuiçã
o 

TC Nº 
1380379-
7. 

Prefeitura 
Municipal 
Petrolina 

79 e 80 2021 

 

R$  
546,77
0,00 

IURIC 
PIRES 
MARTIN
S 

010.7
21.11
5-78 

Memorando/
CI 29.728/20
21 

 

01/03/222  0003113-
64.2022.8.

17.3130 
02/03/22 

Distribuiçã
o 

TC Nº 
1380379-
7 

Prefeitura 
Municipal 
Petrolina 

80 2021 

 

R$ 
368.12
0,00 

NADJA 
DE 
ARAUJO 
BATISTA 

126.8
95.64
4-91 

Memorando/
CI 29.728/20
21 
 

01/13/22  0003301-
57.2022.8.
17.3130 

07/03/22 

Distribuiçã
o 
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      PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Guararapes, 2114 - Centro - CEP: 56302-905 - Petrolina PE 
Fone: (87) 3862-9114 - Fax: (87) 3862-9130 

 

 

 
Legenda: 

(1) Número do processo do TCE-PE a que se refere a Certidão de Débito; 
(2) Órgão Jurisdicionado do TCE-PE; 
(3) Número da Certidão de Débito do TCE-PE; 
(4) Ano da Certidão de Débito do TCE-PE; 
(5) Data da Certidão de Débito do TCE-PE; 
(6) Real, UFIR ou UFEPE; 
(7) Valor original da Certidão de Débito; 
(8) Nome completo do Responsável; 
(9) CPF do Responsável; 
(10) Número do Processo Administrativo; 
(11) Data em que ocorreu a inscrição do Débito em Dívida Ativa; 
(12) Fase em que se encontra a Cobrança Administrativa. 
(13) Número da Ação Judicial de Execução do Débito (NUP); 
(14) Data em que foi impetrada a Ação de Execução; 
(15) Fase em que se encontra a Ação Judicial (Citação, Penhora, etc.). 

Assinado digitalmente por
LUZEMBERG SANTOS
Papel: Assinante
(CPF 844.475.754-34)
Data: 11/03/2022 13:11:41 -
03:00
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Anexo IX, Resolução TC 147/2021 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS 
PELO TCE/PE EM PARECER PRÉVIO 

Determinação/ 
Recomendação 

Situação Ações Justificativa 

Processo TC nº 
18100279-6/2017 

Adotar medidas efetivas, quanto à 
transparência, visando disponibilizar 
integralmente para a sociedade o 
conjunto de informações exigidas; 

1) Adoção de 
auditorias 
frequentes de 
checagem interna 
de nossa 
transparência, 
cumprindo 
tempestivamente 
às exigências 
legais; 

2) Melhoria na 
disponibilização 
de nossas 
ferramentas no 
Portal da 
Transparência. 
Tivemos 
mudanças em 
telas de 
cadastramento 
que possibilitou a 
inclusão de 
informações 
antes ausentes. 

3) Criação do Portal 
Covid (2020), com 
informações 
atinentes ao 
acompanhamento 
das ações de 
combate à 
Pandemia dentro 
do município, 
antes mesmo de 
uma 
determinação 
legal, 
demonstrando o 
quanto o 
município 
preocupa-se em 
dar transparência 
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as suas ações e ao 
gastode dinheiro 
público. 
Divulgação mensal 
de Dados de 
Benefícios 
Eventuais 
Concedidos 
(Sedesdh); 

Aplicar o mínimo de 15% das receitas 
nas ações e serviços públicos de saúde; 

Procedimento adotado  

Realizar uma gestão financeira, 
orçamentária e patrimonial equilibrada 
e 
responsável, a fim de que o Poder 
Executivo tenha condições de buscar 
cumprir o papel constitucional conferido 
aos Municípios; 

Procedimento adotado  

Processo TC nº: 
19100088-7/2018 

Instituir formalmente a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, no prazo da lei, 
com os anexos necessários ao seu fiel 
cumprimento, de modo a disciplinar o 
fluxo de caixa, visando o controle do 
gasto público (Item 2.2); 

Ação implementada a 
partir de 2021, através 
de emissão de decreto. 
É feito 
acompanhamento 
mensal para melhor 
atender  controle do 
gasto público em 
conformidade com a 
determinação. 

 

Adotar medidas para aprimorar os 
sistemas de informação e de controle do 
município de forma a garantir a 
confiabilidade das informações 
contábeis, tendo em vista que vários 
demonstrativos enviados com a 
prestação de contas de 2018 
apresentam informações incorretas e 
inconsistentes (Itens 2.4, 2.4.2, 3.1 e 
6.1); 

Ação implementada 
com a implantação de 
novo sistema contábil 
do município, do qual a 
empresa responsável 
garante a 
confiabilidade. 

 

Aprimorar o controle contábil por 
fontes/destinação de recursos, a fim de 
que seja considerada a suficiência de 
saldos em cada conta para realização de 
despesas, evitando, assim, contrair 
obrigações sem lastro financeiro, de 
modo a preservar o equilíbrio financeiro 
e fiscal do município (Item 3.1); 

Implementado. O 
controle contábil e 
financeiro é realizado , a  
despesa realizada por 
fonte de acordo com a 
programação 
financeira. 

 

Providenciar que a Provisão para Perdas 
de Dívida Ativa seja devidamente 
constituída e apresentada no Balanço 
Patrimonial (Item 3.2.1); 

Implementado a partir 
de 2020. 

 

Para fins de apuração do percentual da 
DTP em relação à RCL, ajustar a RCL do 
município, deduzindo os valores 
recebidos de transferências obrigatórias 

Sistema contábil em 
fase de configuração 
para realizar a dedução 
de das emendas 
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da União relativas às emendas 
individuais, conforme § 16 do artigo 166 
da Constituição Federal (Item 5.1); 

individuais, quando 
houver, para o cálculo 
da RCL 

Aprimorar as ferramentas, os processos 
e os sistemas relacionados à aplicação e 
ao controle dos recursos municipais na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino de modo a assegurar o 
cumprimento da lei e de forma a 
apresentar informações corretas e 
consistentes sobre a aplicação municipal 
na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, o pagamento dos profissionais 
do magistério e o percentual não 
utilizado das receitas do FUNDEB no 
exercício (Itens 6.1); 

Implementado. 
Implantação de novo 
sistema contábil do qual 
a empresa contratada 
garante a confiabilidade 
no processamento e 
emissão dos relatórios a 
partir da execução 
orçamentária, que   se 
enquadra às exigências 
da LRF. 

 

Abster-se de empregar recursos do 
FUNDEB para o pagamento de 
despesas inscritas em restos a pagar 
sem lastro financeiro (Item 6.3); 

Implementado. 
Habitualmente não se 
deixa Restos a Pagar 
para ser pago com 
Recurso do FUNDEB, 
porém,  na existência 
de Restos a Pagar do 
FUNDEB, é com lastro 
financeiro. 

 

Adotar providências para aprimorar as 
metodologias e os instrumentos de 
previsão, acompanhamento e 
controle das receitas e despesas 
previdenciárias para que 
instrumentos 
de planejamento e acompanhamento, 
como a LDO e o DRAA, possam 
cumprir sua função (Item 8.1); 

Providências adotadas. 
Alimentação de dados 
em planilha em 
conjunto com rigorosa 
conferência de extrato 
bancário para controle 
de receitas. Para 
controle de despesas, 
tem se implementado 
uma maior integração 
entre os setores da 
controladoria interna, 
contabilidade e setor 
financeiro. 

 

Estabelecer na LOA um limite razoável 
para a abertura de créditos adicionais 
diretamente pelo Poder Executivo 
através de decreto, sem a inclusão de 
dispositivo inapropriado que amplia o 
limite real estabelecido, de forma a 
não descaracterizar a LOA como 
instrumento de planejamento e, na 
prática, excluir o Poder Legislativo do 
processo de alteração orçamentária 
(Item 2.1); 

Implementado. Ação 
prevista na Lei do 
Orçamento Anual 

 

Aprimorar a metodologia utilizada 
para orçar a receita estimada na LOA 
de modo a evitar o 
superdimensionamento das receitas 
previstas e, consequentemente, das 
despesas autorizadas, para dotar o 

Implementado. Ação 
aplicada através de 
índices de inflação e 
acompanhamento da 
arrecadação mensal. 
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município de instrumento de 
planejamento que reflita a realidade 
da execução orçamentária e, assim, 
garantir o equilíbrio das contas 
públicas (Item 2.4.1); 

Esclarecer em notas explicativas do 
Balanço Patrimonial do RPPS e do 
Município como foram calculadas as 
Provisões Matemáticas 
Previdenciárias (Item 3.3.1). 

Implementado. A partir 
da Reavaliação Atuarial 
é norteada a nota 
explicativa. 

 

 
 

• Anexo Construído com informações repassadas por servidores 

envolvidos em cada situação. 
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Mapa demonstrativo das leis e decretos municipais relativos à situação de 
Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) vigentes no exercício, 

discriminando número da norma, data e assunto (ementa). 
 

ANO 2020 
 
 

Número da norma Data Ementa 
 
 

Lei n° 3.284/2020 

 
 

18 de maio de 2020 

Cria cargos e funções que 
estabelece na área da 
Saúde Pública, para 
funcionar em período 

limitado no combate ao 
Novo Coronavírus 

(COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
 
 

Lei n° 3.285/2020 

 
 
 

18 de maio de 2020 

Dispõe sobre a isenção da 
Contribuição para Custeio 
da Iluminação Pública – 

CIP para os consumidores 
da Tarifa Social, com faixa 
de consumo até 220 kWh, 

durante o estado de 
emergência de saúde 
pública decorrente do 

COVID-19. 
 
 
 

Lei n° 3.304/2020 

 
 
 

24 de julho de 2020 

Cria o Vale Alimentação 
Estudantil - VAE, 

destinado aos estudantes 
da rede pública municipal 
de ensino, em decorrência 
do estado de calamidade 

pública em saúde 
decorrente da pandemia 

da COVID-19, e dá outras 
providências. 

 
 
 

Lei n° 3.324/2020 

 
 
 

18 de setembro de 2020 

Dispõe sobre a suspensão 
temporária das 
contribuições 

previdenciárias patronais 
nos termos do Programa 

Federativo de 
Enfrentamento ao 

Coronavírus SARSCoV-2, 
(Covid-19) e dá outras 

providências. 
 
 

Lei n° 3.325/2020 

 
 

18 de setembro de 2020 

Institui o Regime 
Emergencial de Operação 
e Custeio do Transporte 

Coletivo para o 
enfrentamento econômico 
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  e social da emergência 
em saúde pública 

decorrente da pandemia 
da COVID-19 

 
 

Decreto n° 011/2020 

 
 

14 de março de 2020 

Estabelece medidas 
temporárias no âmbito do 
território deste Município 

de Petrolina/PE de 
prevenção ao contágio 
pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) e dá outras 

providências. 
 
 

Decreto n° 012/2020 

 
 

16 de março de 2020 

Declara estado de 
emergência na saúde 
pública no âmbito do 

território deste Município 
de Petrolina/PE, 

decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19), 
e dá outras providências. 

 
 

Decreto n° 013/2020 

 
 

18 de março de 2020 

Determina novas medidas 
temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 
 

Decreto n° 018/2020 

 
 

23 de março de 2020 

Determina novas medidas 
temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 
 
 
 

Decreto n° 019/2020 

 
 
 
 

23 de março de 2020 

Adota medidas 
temporárias de contenção 
de despesas no âmbito da 

Administração Pública 
Municipal para 

enfrentamento da 
emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 

Decreto n° 020/2020 
 

24 de março de 2020 
Declara situação anormal, 

caracterizada como 
“Estado de Calamidade 
Pública” no âmbito do 
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  Município de Petrolina/PE, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 

Decreto n° 022/2020 

 
 
 
 

30 de março de 2020 

Prorroga “Estado de 
Emergência” no âmbito 
declarado por força do 
Decreto Municipal n° 
012/2020, disciplina 

medidas temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 
 

Decreto n° 025/2020 

 
 

13 de abril de 2020 

Mantém medidas 
temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 

Decreto n° 026/2020 
 

14 de abril de 2020 
 

Crédito Extraordinário 

 
 

Decreto n° 029/2020 

 
 

30 de abril de 2020 

Prorroga o prazo para 
pagamento do Imposto 
Sobre Serviços (ISS) no 

Município de Petrolina das 
competências e condições 
que especifica e dá outras 

providências. 
 
 

Decreto n° 030/2020 

 
 

30 de abril de 2020 

Prorroga medidas 
temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 

Decreto n° 033/2020 
 

07 de maio de 2020 
 

Crédito Extraordinário 

 
 
 

Decreto n° 034/2020 

 
 
 

11 de maio de 2020 

Regulamenta protocolos 
de prevenção obrigatórios 

para segmentos que se 
encontram autorizados a 
funcionar em época de 
pandemia causada pelo 

Novo Coronavírus 
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  (COVID-19), e dá outras 
providências. 

 
 

Decreto n° 037/2020 

 
 

29 de maio de 2020 

Regulamenta retomada 
programada da economia 
no âmbito do território do 

Município de Petrolina/PE, 
em face da pandemia 
causada pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), 
e dá outras providências. 

 
 

Decreto n° 038/2020 

 
 

04 de junho de 2020 

Regulamenta os 
parâmetros internos da 

Administração Pública em 
face de retomada da 

econômica, e dá outras 
providências.. 

 
Decreto n° 039/2020 

 
05 de junho de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
 
 
 

Decreto n° 042/2020 

 
 
 
 

13 de junho de 2020 

Prorroga por mais 01 
(uma) semana as regras 
da 1ª fase da retomada 

programada da economia 
no âmbito do território do 

Município de Petrolina/PE, 
em face da pandemia 

causada   pelo 
Coronavírus (COVID-19), 

de que trata o Decreto 
Municipal n° 037/2020, e 
dá outras providências 

 
 

Decreto n° 050/2020 

 
 

10 de julho de 2020 

Adota medidas 
temporárias para 
enfrentamento da 

emergência em saúde 
pública decorrente do 

Novo Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras 

providências. 
 

Decreto n° 052/2020 
 

24 de julho de 2020 
 

Crédito Extraordinário 

 
Decreto n° 055/2020 

 
29 de julho de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
Decreto n° 058/2020 

 
07 de agosto de 2020 

 
Crédito Suplementar 

Decreto n° 062/2020 19 de agosto de 2020 Crédito Especial 
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Decreto n° 063/2020 

 
20 de agosto de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
 

Decreto n° 064/2020 

 
 

21 de agosto de 2020 

Disciplina horário para 
reabertura de bares, 

restaurantes e academia 
de ginástica em período 
de pandemia causada 

pelo Coronavírus (COVID- 
19), e dá outras 
providências. 

 
Decreto n° 065/2020 

 
25 de agosto de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
Decreto n° 066/2020 

 
01 de setembro de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
Decreto n° 067/2020 

 
17 de setembro de 2020 

 
Crédito Suplementar 

 
 
 
 

 
Decreto n° 078/2020 

 
 
 
 

 
16 de outubro de 2020 

Regulamenta a Lei 
Federal n° 14.017 de 29 

de junho de 2020, no 
âmbito municipal, 

dispondo sobre ações 
emergências destinadas 
ao setor cultural a serem 

adotadas durante o 
estado de calamidade 

pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo n° 6, 
de 01 de março de 2020, 
e dá outras providências. 

 
Decreto n° 081/2020 

 
21 de outubro de 2020 

 
Crédito Especial 

 
 
 
 

Decreto n° 100/2020 

 
 
 
 

29 de dezembro de 2020 

Mantém a declaração de 
situação anormal, 

caracterizada como 
“Estado de Calamidade 
Pública” no âmbito do 

Município de Petrolina/PE, 
em virtude da emergência 

de saúde pública de 
importância internacional 

decorrente do 
Coronavírus, e dá outras 

providências. 
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ANO 2021 
 

Número da norma Data Ementa 
 
 
 
 

LEI Nº 3.403/2021 

 
 
 
 

23 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre autorização 
ao Poder Executivo do 
Município de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, 
para abertura de Crédito 
Especial ao Orçamento 

Municipal do exercício de 
2021, e dá outras 

providências. 
 
 
 
 

LEI Nº 3.404/2021 

 
 
 
 

23 DE JUNHO DE 2021 

Cria o programa 
PETROLINA BEM 

(Benefício Emergencial 
Municipal) para atender 

famílias em extrema 
pobreza e famílias afetadas 

economicamente pela 
perda de um ente vítima do 
Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid-19), no âmbito do 

Município de Petrolina-PE. 
 
 
 
 

LEI Nº 3.405/2021 

 
 
 
 

23 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre Auxílio 
Emergencial para apoiar 
financeiramente o setor 

cultural do Ciclo Junino do 
Município de Petrolina 

afetado pela permanência 
das medidas restritivas 

adotadas em decorrência 
da pandemia da COVID-19. 

 
 

LEI Nº 3.409/2021 

 
 

08 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a separação 
do lixo em residências que 
tenham pessoas doentes 
com COVID - 19, e que 

seja identificado. 
 
 

LEI Nº 3.431/2021 

 
 

27 DE AGOSTO DE 2021 

Institui o Dia Municipal “In 
Memorian” aos 

trabalhadores que 
faleceram vítimas de Covid-
19 no âmbito do município 

de Petrolina. 
 
 
 

LEI Nº 3.481/2021 

 
 
 

14 DE DEZEMBRO DE 
2021 

Institui Regime Especial de 
Operação e Custeio do 

Transporte Coletivo para o 
enfrentamento econômico e 

social da emergência em 
saúde pública decorrente 

da pandemia da COVID-19. 
 
 

DECRETO N° 027/2021 

 
 

04 DE MARÇO DE 2021 

Estabelece novas medidas 
restritivas em relação a 

atividades sociais e 
econômicas, da 

Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, 
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e dá outras providências. 
 
 
 

DECRETO N° 030/2021 

 
 
 

15 DE MARÇO DE 2021 

Prorroga o prazo para 
pagamento do Imposto 
Sobre Serviços (ISS) no 

Município de Petrolina das 
competências e condições 
que especifica e dá outras 

providências. 
 

 
 
 

DECRETO N° 036/2021 

 
 
 

17 DE MARÇO DE 2021 

Estabelece novas medidas 
restritivas em relação a 

atividades sociais e 
econômicas, da 

Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

DECRETO N° 043/2021 

 
 
 
 
 

31 DE MARÇO DE 2021 

Estabelece o horário de 
funcionamento de   

atividades sociais e   
econômicas, nos termos do 

Decreto Estadual n. º 
50.470, de 26 de março de 
2021, alterado pelo Decreto 
Estadual n. º 50.485, de 30 

de março de 2021, e dá 
outras providências. 

 
 
 

DECRETO N° 062/2021 

 
 

07 DE JUNHO DE 2021 

Autoriza a contratação 
temporária de pessoal para, 
no âmbito da secretaria de 
saúde, atender à situação 
de excepcional interesse 

público. 
 
 

 
DECRETO N° 068/2021 

 
 
 

23 DE JUNHO DE 2021 

Estabelece o horário de 
funcionamento de 

atividades sociais e 
econômicas, nos termos do 

Decreto Estadual nº 
50.874, de 18 de junho de 

2021 e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 

DECRETO N° 073/2021 

 
 
 
 
 

29 DE JUNHO DE 2021 

Mantém a declaração de 
situação anormal, 

caracterizada como “Estado 
de Calamidade Pública”, no 

âmbito do território do 
Município de Petrolina, em 
virtude da emergência de 

saúde pública de 
importância internacional 

decorrente do coronavírus, 
e dá outras providências. 

 
 

DECRETO N° 093/2021 

 
 

06 DE AGOSTO DE 2021 

Estabelece rotina de 
funcionamento da 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e 
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Esporte para o retorno das 
aulas e dá outras 

providências. 
 
 
 

DECRETO N° 096/2021 

 
 
 

16 DE AGOSTO DE 2021 

Declara em situação 
anormal caracterizada 

como “Situação de 
Emergência” a área do 
Município de Petrolina 
afetada por estiagem 
(COBRADE 1.4.1.0). 

 
 
 
 
 
 

DECRETO N° 106/2021 

 
 
 
 
 
 

10 DE SETEMBRO DE 
2021 

Regulamenta a Lei Federal 
Nº. 14.017, de 29 de junho 
de 2020, com as alterações 

trazidas pela Lei Nº. 
14.150, de 11 de junho de 
2021, no âmbito municipal, 

dispondo sobre ações 
emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem 
adotadas em decorrência 
dos efeitos econômicos e 
sociais da pandemia do 
COVID-19, e dá outras 

providências. 
 
 
 
 
 

DECRETO N° 116/2021 

 
 
 
 
 

28 DE SETEMBRO DE 
2021 

Mantém a declaração de 
situação anormal, 

caracterizada como “Estado 
de Calamidade Pública”, no 

âmbito do território do 
Município de Petrolina, em 
virtude da emergência de 

saúde pública de 
importância internacional 

decorrente do coronavírus, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

DECRETO N° 152/2021 

 
 
 
 
 

27 DE DEZEMBRO DE 
2021 

Mantém a declaração de 
situação anormal, 

caracterizada como “Estado 
de Calamidade Pública”, no 

âmbito do território do 
Município de Petrolina, em 
virtude da emergência de 

saúde pública de 
importância internacional 

decorrente do coronavírus, 
e dá outras providências. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) foi 

informada de um conjunto de casos de pneumonia de causa desconhecida detectados na 

cidade de Wuhan, província de Hubei, na China. Em 07 de Janeiro de 2020, cientistas 

chineses isolaram uma nova cepa de Coronavírus e realizaram o sequenciamento 

genético chamando-o de SARS-CoV-2. Este Novo Coronavírus é responsável por uma 

doença classificada como COVID-19. 

Seguindo a recomendação do seu Comitê de Emergência, em 30 de janeiro de 

2020, a OMS declarou o surto do Novo Coronavírus (COVID-19) como uma Emergência 

de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII). 

Diante do cenário de expansão do Novo Coronavírus, no dia 11 de março de 2020, a OMS 

declarou estado de Pandemia. Vale destacar que as medidas de prevenção continuam 

sendo a principal estratégia de enfrentamento da situação. 

O município de Petrolina confirmou no dia 23 de março de 2020 seu primeiro caso, 

paciente que apresentou clinicamente quadro característico de síndrome gripal leve com 

história prévia de viagem para o exterior. A partir de então o número de casos foi 

evoluindo gradativamente, sendo confirmado a transmissão comunitária no município. 

A partir de novembro de 2020 o cenário epidemiológico apresentou a necessidade 

de reorganização da rede de atenção à saúde com o surgimento de uma nova variante da 

influenza A H3N2, a cepa Darwin. Pernambuco regista os primeiros casos em dezembro 

de 2021, sendo o primeiro óbito confirmado em 19 de dezembro de 2021 (Nota Técnica 

Nº 44/2021). De acordo com o Ministério da Saúde por se tratar de uma variante 

desconhecida, orienta aos estados alerta para o monitoramento dos casos. 

Diante do exposto, esta nova versão do plano de contingenciamento busca divulgar para os 

profissionais da Rede de Serviços de Atenção à Saúde de Petrolina a atualização da 

estratégia assistencial e epidemiológica da COVID-19 e Influenzas no município. 
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2. OBJETIVO 

 

O objetivo deste documento é apresentar orientações para os Serviços de Saúde de 

Petrolina quanto às medidas para identificação, notificação e de atendimento em tempo 

oportuno para casos suspeitos ou confirmados pelo Novo Coronavírus (COVID-19) e 

Influenzas. Bem como, o direcionamento quanto ao manejo, controle, prevenção, 

monitoramento e fluxos de atendimentos no município.  

 

3. INFORMAÇÕES SOBRE O COMPORTAMENTO VIRAL 

 

3.1 Coronavírus 

 

3.1.1 Período de Incubação  

 

O período médio de incubação da infecção por Coronavírus é estimado em de 5 a 6 dias 

podendo variar de 0 a 10 dias. 

 

3.1.2 Transmissibilidade 

 

Ocorre principalmente com o contato de gotículas respiratórias oriundas de pacientes 

Infectados. A transmissibilidade dos pacientes infectados por SARS-CoV-2 é em média de 

7 dias após o início dos sintomas.  

 

3.1.3 Manifestações Clínicas 

 

A infecção pelo SARS-CoV-2 pode variar de casos assintomáticos e manifestações 

clínicas leves, até quadros moderados, graves e críticos, sendo necessária atenção 

especial aos sinais e sintomas que indicam piora do quadro clínico que exijam a 

hospitalização do paciente. De forma geral, os casos podem ser classificados em:  
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• Caso assintomático: caracterizado por teste laboratorial positivo para COVID-19 e 

ausência de sintomas. 

• Caso leve: caracterizado a partir da presença de sintomas não específicos, como 

tosse, dor de garganta ou coriza, seguido ou não de anosmia, ageusia, diarreia, dor 

abdominal, febre, calafrios, mialgia, fadiga e/ou cefaleia. 

• Caso moderado: os sintomas mais frequentes podem incluir desde sinais leves da 

doença, como tosse persistente e febre persistente diária, até sinais de piora 

progressiva de outro sintoma relacionado à COVID-19 (adinamia, prostração, 

hiporexia, diarreia), além da presença de pneumonia sem sinais ou sintomas de 

gravidade.  

• Caso grave: considera-se a síndrome respiratória aguda grave (síndrome gripal que 

apresente dispneia/desconforto respiratório ou pressão persistente no tórax ou 

saturação de 2 menor que 95% em ar ambiente ou coloração azulada de lábios ou 

rosto). ○ Para crianças, os principais sintomas incluem taquipnéia (maior ou igual a 

70 irpm para menores de 1 ano e maior ou igual a 50 irpm para crianças maiores 

que 1 ano), hipoxemia, desconforto respiratório, alteração da consciência, 

desidratação, dificuldade para se alimentar, lesão miocárdica, elevação de enzimas 

hepáticas, disfunção da coagulação, rabdomiólise, cianose central ou SpO2 < 90-

92% em repouso e ar ambiente, letargia, convulsões, dificuldade de 

alimentação/recusa alimentar. 

• Caso crítico: as principais manifestações são sepse, choque séptico, síndrome do 

desconforto respiratório agudo insuficiência respiratória grave, disfunção de múltiplos 

órgãos, pneumonia grave, necessidade de suporte respiratório e internações em 

unidades de terapia intensiva. 

 

3.1.4 Diagnósticos 

 

 Diagnóstico clínico 

 

O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como Síndrome Gripal (SG), no entanto, 

casos iniciais leves, subfebris (principalmente em jovens adultos e crianças) podem 
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evoluir para elevação progressiva da temperatura e a febre ser persistente além de 3-4 

dias, ao contrário do descenso observado nos casos de Influenza. O diagnóstico depende 

da investigação clínico-epidemiológica e do exame físico. Destaca-se que é uma doença 

de notificação compulsória, e todos os casos suspeitos devem ser notificados. 

 

 Diagnóstico laboratorial 

 

• RT-PCR (Padrão Ouro); 

• Teste rápido de antígeno; 

• Teste rápido de anticorpo (qualitativo). 

 

Diagnóstico por imagem 

 

• Imagem (tomografia computadorizada de alta resolução – TCAR) – as seguintes 

alterações tomográficas são compatíveis com caso da COVID-19:  

� OPACIDADE EM VIDRO FOSCO periférico, bilateral, com ou sem consolidação 

ou linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”).  

� OPACIDADE EM VIDRO FOSCO multifocal de morfologia arredondada com ou 

sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis (“pavimentação”). 

� SINAL DE HALO REVERSO ou outros achados de pneumonia em organização 

(observados posteriormente na doença). 

 

 Diagnóstico diferencial 

 

As características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas causadas 

por outros vírus respiratórios, que também ocorrem sob a forma de surtos e, 

eventualmente, circulam ao mesmo tempo, tais como influenza, parainfluenza, rinovírus, 

vírus sincicial respiratório, adenovírus, outros Coronavírus, entre outros. 
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3.1.5 Tratamento 

 

Até o momento não há medicamento específico para o tratamento da Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (COVID-19). No entanto, medidas de suporte devem ser 

implementadas, para aliviar os sintomas, conforme cada caso, como, por exemplo, uso de 

medicamento para dor e febre (antitérmicos e analgésicos), uso de umidificadores de 

ambiente, repouso e maior ingestão hídrica. No atendimento, devem-se levar em 

consideração os demais diagnósticos diferenciais pertinentes e o adequado manejo 

clínico. Em caso de suspeita para Influenza, não retardar o início do tratamento com 

Fosfato de Oseltamivir, conforme protocolo de tratamento de Influenza. 

 

3.1.6 Complicações 

 

As complicações mais comuns são Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, 

lesão cardíaca aguda e infecção secundária. 

A maior parte dos casos em que ocorreu óbito foi em pacientes com alguma comorbidade 

pré-existente dentre elas: doença cardiovascular; diabetes; doença respiratória crônica; 

hipertensão; obesidade e câncer.  

 

3.1.7 Fatores de risco 

 

• Idade igual ou superior a 60 anos; 

• Tabagismo; 

• Obesidade; 

• Miocardiopatias de diferentes etiologias (insuficiência cardíaca, miocardiopatia 

isquêmica etc.); 

• Hipertensão arterial; 

• Doença cerebrovascular; 

• Pneumopatias graves ou descompensadas (asma moderada/grave, doença 

pulmonar obstrutiva crônica, DPOC); 

• Imunodepressão e imunossupressão; 
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• Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 

• Diabetes melito, tipo 1 ou 2, conforme juízo clínico; 

• Doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica (exemplo, 

síndrome de Down); 

• Neoplasia maligna (exceto câncer não melanótico de pele); 

• Doença hepática crônica (doença hepática gordurosa não alcoólica, hepatite 

autoimune e cirrose hepática); 

• Algumas doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme e talassemia); 

• Gestação. 

 

3.2 Influenzas 

 

3.2.1 Período de Incubação  

 

Em geral, de 1 a 4 dias. 

 

3.2.2 Transmissibilidade 

 

Indivíduos adultos saudáveis infectados transmitem o vírus entre 24 e 48 horas 

antes do início de sintomas, porém em quantidades mais baixas do que durante o período 

sintomático. Nesse período, o pico da excreção viral ocorre principalmente entre as 

primeiras 24 até 72 horas do início da doença, e declina até níveis não detectáveis por 

volta do 5º dia, após o início dos sintomas. Pessoas com alto grau de imunodepressão 

podem excretar vírus por semanas ou meses. As crianças, comparadas aos adultos, 

também excretam vírus mais precocemente, com maior carga viral e por longos períodos. 

 

3.2.3 Manifestações Clínicas 

 

Infecção aguda das vias aéreas que cursa com quadro febril (temperatura 

≥37,8°C), com a curva térmica usualmente declinando após dois ou três dias e 

normalizando em torno do sexto dia de evolução. A febre geralmente é mais elevada, 
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persistente e prolongada em crianças. 

 

O paciente com Influenza apresenta geralmente os seguintes sintomas e sinais: 

• Febre (≥37,8ºC); 

• Tosse; 

• Dor de garganta; 

• Dispneia; 

• Mialgia e fadiga; 

• Sintomas respiratórios superiores; 

• Sintomas gastrointestinais, como diarreia (mais raros); 

• Coriza. 

 

3.2.4 Diagnósticos 

 

 Diagnóstico clínico 

 

Classicamente, o quadro clínico da influenza sazonal tem início abrupto, com sintomas de 

síndrome gripal (SG), como febre, tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e 

prostração. Geralmente, tem resolução espontânea em aproximadamente 7 dias, embora 

a tosse, o mal-estar e a fadiga possam permanecer por algumas semanas e em alguns 

casos, principalmente em indivíduos com fatores e/ou condições de risco, pode evoluir 

para síndrome respiratória aguda grave (SRAG). Em crianças com menos de 2 anos de 

idade, considera-se também como caso de SG: febre de início súbito (mesmo que 

referida) e sintomas respiratórios (tosse, coriza e obstrução nasal), na ausência de outro 

diagnóstico específico. 

 

 Diagnóstico laboratorial 

 

• RT-PCR  (Padrão Ouro); 

• Teste rápido de antígeno. 
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Diagnóstico diferencial 

 

As características clínicas não são específicas e podem ser similares àquelas causadas 

por outros vírus respiratórios, que também ocorrem sob a forma de surtos e, 

eventualmente, circulam ao mesmo tempo, tais como  parainfluenza, rinovírus, vírus 

sincicial respiratório, adenovírus, outros Coronavírus, entre outros. 

 

3.2.5 Tratamento 

 

Além dos medicamentos sintomáticos e da hidratação, está indicado o uso de 

fosfato de oseltamivir (Tamiflu®) para todos os casos de SG que tenham condições e 

fatores de risco para complicações, independentemente da situação vacinal, mesmo em 

atendimento ambulatorial. O Ministério da Saúde (MS) disponibiliza estes medicamentos 

no Sistema Único de Saúde (SUS) e é dispensado no municipio SEINPE para isso, é 

recomendado o uso do receituário simples para a prescrição do medicamento. 

Recomenda-se seguir o Protocolo para a classicação de atendimento e manejo clínico do 

paciente suspeito de infecção por in!uenza 

 

3.2.6 Complicações 

 

A evolução da gripe (influenza) geralmente tem resolução espontânea em sete dias, 

embora a tosse, o mal-estar e a fadiga possam permanecer por algumas semanas. 

Alguns casos podem evoluir com complicações, sendo as mais comuns: 

• Pneumonia bacteriana; 

• Sinusite; 

• Otite; 

• Desidratação; 

• Piora de doenças crônicas como insuficiência cardíaca, asma ou diabetes; 

• Pneumonia primária por influenza. 
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4. DEFINIÇÕES 

 

4.1 Síndrome Gripal (SG) 

 

Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por sensação febril ou febre, 

mesmo que relatada, acompanhada de tosse OU dor de garganta OU coriza OU 

dificuldade respiratória. 

 

� Em crianças: considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro 

diagnóstico específico. 

� Em idosos: a febre pode estar ausente. Devem-se considerar também critérios 

específicos de agravamento como síncope, confusão mental, sonolência excessiva, 

irritabilidade e inapetência. 

 

4.2 Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

 

Indivíduo com Síndrome Gripal (conforme definição anterior) e que apresente os 

seguintes sinais de gravidade: 

• Dispneia/desconforto respiratório; OU 

• Pressão persistente no tórax/dor no tórax; OU 

• Saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente; OU 

• Piora nas condições clínicas de doença de base; OU 

• Hipotensão; OU 

• Coloração azulada dos lábios ou rosto OU que evoluiu para óbito por SRAG 

independente da internação. 

� Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, 

cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência. 

� Vale ressaltar que febre pode não estar presente em alguns casos excepcionais, 

como crianças, idosos, imunossuprimidos ou pessoas que utilizaram antitérmicos e, 

portanto, a avaliação clínica e epidemiológica deve ser levada em consideração. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

IG
U

E
L

 D
E

 SO
U

Z
A

 L
E

A
O

 C
O

E
L

H
O

, M
A

G
N

IL
D

E
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I D
E

 A
L

B
U

Q
U

E
R

Q
U

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8bf007cc-9809-48a5-84e0-29fdb8045695



19 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

4.3 Contato próximo de caso confirmado da COVID-19 

 

Considera-se contactante próximo de caso confirmado da COVID-19 o indivíduo 

assintomático que esteve próximo de caso confirmado de COVID-19, entre dois dias 

antes e dez dias após o início dos sinais ou sintomas ou a data da coleta do exame de 

confirmação laboratorial (caso confirmado assintomático) do caso, em uma das situações:  

 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância, 

com um caso confirmado, sem ambos utilizarem máscara facial ou a utilizarem de forma 

incorreta;  

b) teve um contato físico direto, como aperto de mãos, abraços ou outros tipos de 

contato com pessoa com caso confirmado;  

c) permaneceu a menos de um metro de distância durante transporte por mais de 

quinze minutos; ou  

d) compartilhou o mesmo ambiente domiciliar com um caso confirmado, incluídos 

dormitórios e alojamentos.  

 

4.4 Contato próximo de caso suspeito da COVID-19 

 

Considera-se contactante próximo de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador 

assintomático que teve contato com caso suspeito de COVID-19, entre dois dias antes e 

dez dias após o início dos sintomas do caso, em uma das situações:  

 

a) teve contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância 

sem ambos utilizarem máscara facial ou utilizarem de forma incorreta;  

b) teve contato físico direto com pessoa com caso suspeito; ou  

c) compartilhou ambiente domiciliar com um caso suspeito, incluídos dormitórios e 

alojamentos.  
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5. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE 

 

Precauções 

 

As análises mostraram que as cepas do vírus conseguem resistir estando em 

contato com superfícies de vidro, plástico ou metal, desde que mantidas em temperatura 

ambiente. Isso significa que se uma pessoa saudável entrar em contato direto com essa 

superfície nesse período, ela corre o risco de ser infectada. 

O Ministério da Saúde recomenda ações preventivas diárias para ajudar a prevenir a 

propagação de vírus respiratórios, incluindo: 

• Lavar as mãos frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se 

não houver água e sabão, usar um desinfetante para as mãos à base de álcool; 

• Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; 

• Evitar contato próximo com pessoas doentes; 

• Ficar em casa quando estiver doente; 

• Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com o braço ou lenço de papel e jogar no 

lixo; 

• Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência. 

 

6. ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

 

Diante da situação de expansão do Coronavírus e casos de influenza, algumas 

medidas DEVEM ser adotadas na atenção básica do município – porta de entrada e 

acesso ao SUS. 

 

6.1 Serviços disponíveis nas UBS 

 

Os atendimentos eletivos devem ser suspensos, exceto para público específico: 

• Pré-natal, hanseníase, tuberculose e leishmaniose; 

• O acolhimento/demanda espontânea deve ser o mais direcionado possível para 

casos de sintomas respiratórios e outras demandas de maior gravidade; 
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• Coleta de citologia; 

• Primeira consulta de puericultura; 

• As atividades em grupos devem ser suspensas, sobretudo os grupos de hiperdia, 

tabagistas e gestantes; 

• Os medicamentos da rede básica serão dispensados, mesmo que com a receita 

vencida. 

 

6.2 Atendimento ao público 

 

Recomenda-se que os pacientes que tenham sintomas respiratórios leves 

permaneçam em isolamento, e que procurem a UBS para avaliação e notificação do caso, 

não aguardando a presença de falta de ar ou outra condição grave de saúde; 

Prioridade para grupos vulneráveis: pessoas acima de 60 anos, pacientes com doenças 

crônicas, imunossuprimidos, gestantes e puérperas até 45 dias após o parto. 

 

6.3 Medicamentos dispensados nas UBS 

 

A retirada de medicamentos nas UBS deverá ser em volume necessário para 30 

dias, garantindo assim o tratamento dos pacientes com MEDICAÇÃO DE USO 

CONTÍNUO, com entrega ao portador. Acetato de Medroxiprogesterona injetável, será 

liberada uma unidade por paciente, visto a mesma ser para uso trimestral; 

A validade de receita passa a ser ampliada de 6 (seis) para 8 (oito) meses nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS). Assim, as medicações da rede básica de USO 

CONTÍNUO poderão ser liberadas com as prescrições com validade de 8 meses a contar 

da data de sua emissão, tais como: anti-hipertensivos, hipoglicemiantes, 

anticoncepcionais e medicações utilizadas no pré-natal. A dispensação deve ser 

registrada no sistema G-sea conforme rotina além do registro da dispensação pelo auxiliar 

de farmácia no verso da prescrição com data, nome da medicação, quantidade e lote. 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

IG
U

E
L

 D
E

 SO
U

Z
A

 L
E

A
O

 C
O

E
L

H
O

, M
A

G
N

IL
D

E
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I D
E

 A
L

B
U

Q
U

E
R

Q
U

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8bf007cc-9809-48a5-84e0-29fdb8045695



22 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

7. SERVIÇO DE TELECONSULTA ESTADUAL 

 

O serviço é aberto ao público em geral que apresente sintomas de Síndromes Gripais 

com o objetivo de facilitar e ampliar o acesso realizando a consulta virtual por meio da 

plataforma. 

O sistema estadual pode ser acessado de forma simples por meio de celulares, tablets 

ou computadores através do endereço www.atendeemcasa.pe.gov.br. 

O usuário será atendido por um profissional de saúde e receberá orientações sobre os 

seus sintomas, isolamento e indicação de teste. Assim, desta forma evitamos a 

sobrecarga nos serviços de pronto atendimento municipais e garantir um atendimento de 

qualidade para todos os pacientes.  

 

8.  REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS 

 

8.1 Teste Rápido de Anticorpo 

 

O teste rápido de anticorpo será disponibilizado em todas as Unidades Básicas de 

Saúde e realizado de acordo com o quadro clínico do paciente. Os testes são indicados 

para os pacientes após 10 (dez) dias de início dos sintomas e apenas para pacientes que 

não receberam nenhuma dose da vacina contra a COVID-19. Pacientes já imunizados 

(com ao menos uma dose) devem realizar o teste rápido de antígeno ou o RT-PCR para o 

correto diagnóstico. 

 

8.2 Teste Rápido de Antígeno 

 

O teste rápido de antígeno será ofertado em pontos estratégicos do município e serão 

realizados em pacientes encaminhados pelas UBS ou por demanda espontânea, 

seguindo os seguintes critérios: 

• Paciente sintomático deve realizar o teste entre o 3º e 7º dia de sintomas; 

• Paciente contato de caso confirmado para COVID deve realizar o teste a partir do 

5º dia do último contato com o caso confirmado 
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Os testes serão ofertados em três locais de segunda a sexta feira das 09h às 16h e 

os pacientes devem apresentar no ato da testagem um documento com foto, Cartão 

Nacional do Cidadão (CNS) ou CPF e comprovante de residência. 

 

Locais: 

• Centro de Convenções* (Avenida Senador Darci Ribeiro, s/n, Maria Auxiliadora) 

• Associação de Moradores do Cosme e Damião (Rua 13, nº 60, Cosme e Damião) 

• Quadra de esportes da Escola José Joaquim (Avenida Francisco Coelho Amorim, 

s/n, José e Maria) 

 

*O Centro de Convenções funcionará também aos sábados das 08:30 às 12h. 

 

Observação: O teste Rápido de Antígeno será disponibilizado na Unidade do Servidor 

exclusivamente para os profissionais lotados na Prefeitura de Petrolina com atendimento de 

segunda a sexta feira das 08h às 12h e das 14h às 17h utilizando os mesmos critérios de realização 

citados anteriormente. 

 

9. CENTRO DE ATENDIMENTO PARA ENFRENTAMENTO À COVID 

 

Conforme orientação ministerial, segundo portaria 1.445 de 29 de maio de 2020, o 

objetivo principal do Centro de Enfrentamento ao COVID é oferecer atendimento aos 

casos de Síndrome Gripal (SG), causada ou não pelo Coronavírus. A proposta é que o 

serviço componha a Rede de Atenção à Saúde (RAS), atendendo os casos leves e 

encaminhando os casos graves para a rede de urgência e emergência. 

Acrescenta-se que o serviço permitirá uma retaguarda para as Unidades Básicas 

de Saúde (UBS), para que possam planejar a retomada progressiva das atividades na 

Atenção Primária. Assim, a implantação do Centro COVID busca minimizar os impactos 

decorrentes da pandemia e permitir que os demais serviços da Atenção Primária à saúde 

(APS) continuem atuando em suas atividades essenciais, como acompanhamento das 

pessoas com doenças crônicas, pré-natal, imunização, entre outras. 
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Os pacientes podem acessar o serviço de maneira espontânea ou após avaliação 

inicial na Atenção Primária. Todos os pacientes que acessarem ao Centro COVID devem 

estar devidamente paramentados seguindo as orientações sanitárias de não contágio e 

distanciamento social. Idealmente devem estar sem acompanhante, ou com no máximo 

um acompanhante por paciente.  

O serviço disponibilizado no Centro de Enfrentamento ao COVID tem 

funcionamento das 07h ás 19h, sendo um serviço porta aberta para todos os usuários do 

SUS. Permitindo assim o acesso dos usuários num horário estendido, além das 17h das 

UBSs. Acrescenta-se que o serviço funcionará de segunda a sexta feira e aos sabados 

para avaliação e testagem dos pacientes programados ao longo da semana pelo serviço.  

No Centro COVID serão realizados os serviços de: acolhimento, atendimento, 

notificação, testagem, estabilização e encaminhamento dos pacientes com síndrome 

gripal, de acordo com critérios clínicos bem estabelecidos. 

 

Após o primeiro atendimento no Centro COVID os pacientes devem ser 

encaminhados para nova avaliação e/ou seguimento na UBS de referência do paciente.   

Excepcionalmente, para os pacientes que procurem a Atenção Primária em horários que 

a assistência esteja comprometida, qual seja: entre 12 e 14h e na eminencia das 17h, ou 

na ausência breve dos profissionais de saúde (reunião de equipe, visita domiciliar) os 

pacientes devem ser orientados e esclarecidos sobre a possiblidade de retornar em 

horário oportuno ou a procurar o Centro COVID. Para os pacientes que procurem a 

atenção primária e não seja possível o atendimento na unidade motivado pela 

indisponibilidade continuada dos profissionais de saúde (férias, afastamento, atestado), o 

paciente deve ser orientado a procurar o Centro COVID. 

 

10. FLUXO DE ATENDIMENTO E ENCAMINHAMENTO DE CASOS DE SÍNDROME 

GRIPAL NA ATENÇÃO BÁSICA 

 

A APS é a porta de entrada do Sistema Único de Saúde. Durante surtos e 

epidemias, a APS tem papel fundamental na resposta global à doença em questão. 

Oferece atendimento resolutivo, além de manter a longitudinalidade e a coordenação do 
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cuidado em todos os níveis de atenção à saúde, com grande potencial de identificação 

precoce de casos graves que devem ser manejados em serviços especializados. 

O manejo diagnóstico e terapêutico de pessoas com suspeita de infecção 

respiratória caracterizada como Síndrome Gripal, causada ou não por COVID-19, no 

contexto da APS/ESF incluiu os passos a seguir: 

• Identificação de caso suspeito de Síndrome Gripal; 

• Medidas para evitar contágio na UBS; 

• Estratificação da gravidade da Síndrome Gripal; 

• Notificação Imediata; 

• Monitoramento clínico; 

• Medidas de prevenção comunitária e apoio à vigilância ativa. 

Dada a letalidade muito mais elevada da COVID-19 entre os idosos (pessoas com 

60 anos ou mais), deve-se priorizá-los para atendimento. Além deles, pessoas com 

doença crônica, gestantes e puérperas devem ter atendimento priorizado. Gestantes e 

puérperas não têm risco elevado para COVID-19, mas apresentam maior risco de 

gravidade se infectadas por Influenza. 

Após triagem, o paciente deve passar por consulta presencial a fim de estratificar a 

gravidade por meio de anamnese e exame físico. Confirmada a presença de Síndrome 

Gripal, é fundamental estratificar a gravidade dos casos, a fim de identificar rapidamente 

casos suspeitos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). 

 

Quadro 1: Classificação de risco dos pacientes atendidos nos serviços municipais de 

saúde 

Gravidade Quadro Clínico Conduta 

Verde 
Indivíduo com Síndrome Gripal, estável, 

sem sinais de piora do estado clínico 

Acompanhamento em domicílio com 
orientações sobre, isolamento 
precauções respiratórias, sinais de 
agravamento, e supervisão da equipe 
das UBS 
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Amarelo 

Indivíduo com Síndrome Gripal, com 
sinais de gravidade (dispneia; 

desconforto respiratório; saturação de 
O2 menor que 95%; ou exacerbação de 
doença preexistente) e fatores de risco** 

Encaminhamento para o IMIP-HDM 
gestantes e crianças e para a 
Unidade de pronto Atendimento (UPA 
24H), demais pacientes via SAMU 

Vermelho 

Indivíduo com SRAG, com sinais de 
gravidade (choque; disfunção dos 

órgãos vitais; insuficiência respiratória; 
ou instabilidade hemodinâmica) 

Encaminhamento para o IMIP-HDM 
gestantes e crianças e para a 
Unidade de pronto Atendimento (UPA 
24H), após estabilização com suporte 
do SAMU 

 

*Fatores de risco: gestantes; puérperas (até duas semanas após o parto); crianças <5 anos; adultos (≥60 

anos); pneumopatias (incluindo asma); cardiovasculopatias (excluindo hipertensão arterial sistêmica); 

doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme); distúrbios metabólicos (incluindo diabetes mellitus); 

transtornos neurológicos e do desenvolvimento que possam comprometer a função respiratória ou aumentar o 

risco de aspiração (disfunção congênita, lesões medulares, epilepsia, paralisia cerebral, síndrome de Down, 

AVC ou doenças neuromusculares); imunossupressão (medicamentos, neoplasias, HIV/aids); nefropatias e 

hepatopatias; obesidade (especialmente aqueles com índice de massa corporal – IMC ≥ 40 em adultos); 

pacientes com tuberculose de todas as formas. 

 

Nos casos sem gravidade clínica classificados como “verde”, o profissional deve 

notificar imediatamente, registrar em prontuário eletrônico e indicar o isolamento domiciliar 

por 10 dias, caso paciente teste positivo para covid, e 7 dias nos casos de Influenza,  com 

orientações sobre precauções respiratórias e sinais de agravamento, e supervisão da 

equipe das UBS. 

Casos “verde” devem ser manejados com medidas não farmacológicas como 

repouso, hidratação, alimentação adequada, além de analgésicos e antitérmicos. Diante 

da possibilidade de síndrome gripal por outros vírus, como a Influenza, indica-se o uso de 

Oseltamivir nos casos de síndrome gripal e fatores de risco para complicações. 

A vigilância ativa e continuada desses pacientes que estão recebendo 

acompanhamento ambulatorial é a principal ferramenta para o manejo. É necessária a 

comunicação plena com um profissional de saúde da UBS durante todo o cuidado 

doméstico do paciente até a o fim do período de isolamento.  
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Porém, caso haja piora do paciente em tratamento domiciliar ou o desenvolvimento 

de sintomas graves em familiares do paciente, torna-se obrigatório o encaminhamento 

para os outros níveis de cuidado, preferencialmente após avaliação pela UBS de 

referência. 

Nos casos com gravidade clínica, classificados como “amarelo” ou “vermelho”, o 

profissional da atenção básica deve notificar imediatamente, registrar em prontuário 

eletrônico e acionar o SAMU para realizar o transporte do paciente para o HDM-IMIP, no 

caso de gestantes e crianças, UPA24h para os casos amarelos e vermelhos. 

Para o transporte e atendimento pré-hospitalar móvel do SAMU deve ser 

disponibilizado máscara cirúrgica para os pacientes e acompanhantes; os profissionais do 

SAMU devem estar equipados com os EPI preconizados pela ANVISA, tais como óculos 

de proteção ou protetor facial, máscara cirúrgica, avental impermeável e luva de 

procedimento; máscara cirúrgica (N95 apenas nos casos que requeira aspiração e/ou 

intubação); garantir a ventilação da ambulância durante o transporte; e limpar e desinfetar 

todas as superfícies internas da ambulância após a realização do atendimento, utilizando 

álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou outro desinfetante indicado para este fim, conforme 

Procedimento Operacional Padrão-POP, utilizado na rotina do serviço. 

 

11. RECOMENDAÇÃO PARA USO DE OSELTAMIVIR – CONDIÇÕES DE RISCO PARA 

COMPLICAÇÃO EM CASO DE SÍNDROME GRIPAL 

 

• Grávidas em qualquer idade gestacional, puérperas até duas semanas após o parto 

(incluindo as que tiveram aborto ou perda fetal); 

• Adultos ≥ 60 anos; 

• Crianças < 5 anos (sendo que o maior risco de hospitalização é em menores de 2 

anos, especialmente as menores de 6 meses com maior taxa de mortalidade); 

• Indivíduos menores de 19 anos de idade em uso prolongado de ácido acetilsalicílico 

(risco de síndrome de Reye); 

• Indivíduos que apresentem: 

• Pneumopatias (incluindo asma); 

• Pacientes com tuberculose de todas as formas (há evidências de maior complicação 
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e possibilidade de reativação); 

• Cardiovasculopatias (excluindo hipertensão arterial sistêmica); 

• Nefropatias; 

• Hepatopatias; 

• Doenças hematológicas (incluindo anemia falciforme); 

• Distúrbios metabólicos (incluindo diabetes mellitus); 

• Transtornos neurológicos e do desenvolvimento que podem comprometer a função 

respiratória ou aumentar o risco de aspiração (disfunção cognitiva, lesão medular, 

epilepsia, paralisia cerebral, síndrome de Down, acidente vascular encefálico – AVE 

ou doenças neuromusculares); 

• Imunossupressão associada a medicamentos (corticoide ≥ 20 mg/dia por mais de 

duas semanas, 

• Quimioterápicos, inibidores de TNF-alfa) neoplasias, HIV/aids ou outros; 

• Obesidade (especialmente aqueles com índice de massa corporal – IMC ≥ 40 em 

adultos). 

 

12. CRITÉRIOS PARA ACESSO E NÚMERO DE LEITOS  

 

O transporte do paciente com SRAG Grave será feito pelo SAMU, salvo especificação em 

contrário. 

 

12.1 Critérios para encaminhamento a Leito Amarelo (UPAE e HU) - URGÊNCIA 

• Necessidade de O2 suplementar: Sat <= 92%; 

• Necessidade de ventilação não invasiva; 

• FR >= 25; 

• Comorbidade: pneumonia bacteriana associada à SRAG; 

• Suporte: ventilação não invasiva; 

• Observação: entrada restrita mediante regulação. 
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12.2 Distribuição de Leitos Amarelos (Intermediário) 

 

Todos os leitos intermediários assistem a população da Rede PEBA mediante 

regulação da Central de Regulação Interestadual de Leitos (CRIL), sendo: 

• HMSM-Araripina (PE): 47 leitos; 

• PRJ-Promatre (Juazeiro/BA): 20 leitos, sendo 10 PE e 10 BA; 

• HSF-Campo Formoso (BA): 10 leitos; 

• HDAM-Senhor do Bonfim (BA): 10 leitos; 

• HSP-Remanso (BA): 26 leitos; 

• HMPA-Paulo Afonso (BA): 03 leitos. 

 

Perfazendo um total de 116 leitos intermediários. 

 

1        2..       .      3                    Critérios para encaminhamento a Leito Vermelho (UPAE e HU) - URGÊNCIA 

• Necessidade de O2 suplementar: Sat <= 90%; 

• Paciente em transporte avançado pelo SAMU e que requeira intubação ou 

eminência desta; 

• Necessidade de ventilação invasiva (mecânica); 

• Comorbidades: disfunção orgânica grave (lesão renal aguda, IC descompensada, 

ECG < 9); 

• Suporte: ventilação invasiva (mecânica); 

• Observação: entrada restrita mediante regulação. 

 

12.4 Distribuição de Leitos Vermelho (UTI) 

 

O acesso aos leitos de terapia intensiva (UTI) disponibilizados na Rede SUS de 

Petrolina serão ofertados para os pacientes que compõem a Rede Interestadual Pernambuco 

Bahia (Rede PEBA). Destaca-se que esta é a única Conformação de Rede SUS entre dois 

estados no Brasil. Os Leitos estão dispostos da seguinte forma: 

• Neurocárdio (Petrolina/PE): 15 leitos; 
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• HRIS-Salgueiro (PE): 03 leitos; 

• PRJ-Promatre (Juazeiro/BA): 20 leitos, sendo 10 leitos PE e 10 leitos BA; 

• HMSM-Araripina (PE): 37 leitos; 

• HRFB-Ouricuri (PE): 10 leitos; 

• HSP-Remanso (BA): 10 leitos; 

• HSF-Campo Formoso (BA): 10 leitos; 

• HDAM-Senhor do Bonfim (BA): 10 leitos; 

• HMPA- Paulo Afonso (BA): 10 leitos; 

 

Perfazendo um total de 122 leitos de UTI. 

 

OBS: A UPA 24 H , e o HDM, serão as unidades responsáveis por receber os pacientes 

encaminhados pelas UBS, através da regulação do SAMU e de acordo com cada perfil de 

atendimento. E serão as unidades responsáveis por inserir os pacientes com indicação de 

internamento em Leitos Amarelos (intermediário) ou Leitos Vermelhos (UTI) na Central de 

Regulação Interestadual de Leitos (CRIL).  

 

13.  MEDIDAS PARA EVITAR O CONTÁGIO 

 

13.1 Orientações gerais 

 

Entre as medidas de prevenção e controle recomendadas pelo MS, estão as não 

farmacológicas, como distanciamento físico, etiqueta respiratória, higienização das mãos, 

uso de máscaras, limpeza e desinfeção de ambientes, isolamento de casos suspeitos e 

confirmados, bem como a quarentena dos seus contatos. Em janeiro de 2021 foi iniciada 

a vacinação contra a COVID-19 da população conforme grupos-alvo descritos no Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 (PNO). Estas medidas 

devem ser utilizadas de forma integrada, a fim de controlar a transmissão do SARS-CoV-

2, permitindo também a retomada gradual das atividades desenvolvidas pelos vários 

setores e o retorno seguro do convívio social. 

Grande parte dos pacientes com Síndromes Gripais e casos suspeitos de COVID-
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19 chegarão à APS/ESF como porta de entrada. Por isso, o primeiro passo na cascata 

de manejo do COVID-19 é a identificação de casos suspeitos de Síndrome Gripal. 

Sugerimos que esta identificação precoce seja realizada na recepção da Unidade Básica 

de Saúde. 

Preferencialmente, em localidades onde isso é possível, a pessoa deve ser 

conduzida para uma área separada ou para uma sala específica visando o isolamento 

respiratório. A sala deve ser mantida com a porta fechada, janelas abertas e ar-

condicionado desligado. Caso não haja sala disponível na UBS para isolamento, propiciar 

área externa com conforto para pacientes com Síndrome Gripal, que deverão ser 

atendidos o mais rápido possível. 

 

13.2 Distanciamento físico  

 

Limitar o contato próximo entre pessoas infectadas e outras pessoas é importante 

para reduzir as chances de transmissão do SARS-CoV-2. Principalmente durante a 

pandemia, devem ser adotados procedimentos que permitam reduzir a interação entre as 

pessoas com objetivo de diminuir a velocidade de transmissão do vírus. Trata-se de uma 

estratégia importante quando há probabilidade de indivíduos estarem infectados pelo 

SARS-CoV-2 porém, assintomáticos ou oligossintomáticos, sem diagnóstico da COVID-19 

e que não estão em isolamento. Recomenda-se a manutenção de uma distância física 

mínima de pelo menos 1 metro de outras pessoas em locais públicos, reduzindo a chance 

da infecção por gotículas de pessoas infectadas. Garantir uma boa ventilação em 

ambientes internos também é uma medida importante para prevenir a transmissão em 

ambientes coletivos.  

 

13.3 Higienização das mãos  

 

A higienização das mãos é a medida isolada mais efetiva na redução da 

disseminação de doenças de transmissão respiratória. As evidências atuais indicam que o 

vírus causador da COVID-19 é transmitido por meio de gotículas respiratórias ou por 

contato. A transmissão por contato ocorre quando as mãos contaminadas tocam a 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

IG
U

E
L

 D
E

 SO
U

Z
A

 L
E

A
O

 C
O

E
L

H
O

, M
A

G
N

IL
D

E
 A

L
V

E
S C

A
V

A
L

C
A

N
T

I D
E

 A
L

B
U

Q
U

E
R

Q
U

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8bf007cc-9809-48a5-84e0-29fdb8045695



32 

 

 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

mucosa da boca, do nariz ou dos olhos. O vírus também pode ser transferido de uma 

superfície para outra por meio das mãos contaminadas, o que facilita a transmissão por 

contato indireto. 

Consequentemente, a higienização das mãos é extremamente importante para 

evitar a disseminação do vírus causador da COVID-19. Ela também interrompe a 

transmissão de outros vírus e bactérias que causam resfriado comum, gripe e pneumonia, 

reduzindo assim o impacto geral da doença.  

 

13.4 Etiqueta respiratória  

 

Uma das formas mais importantes de prevenir a disseminação do SARS-CoV-2 é a 

etiqueta respiratória, a qual consiste num conjunto de medidas que devem ser adotadas 

para evitar e/ou reduzir a disseminação de pequenas gotículas oriundas do aparelho 

respiratório, buscando evitar possível contaminação de outras pessoas que estão em um 

mesmo ambiente. A etiqueta respiratória consiste nas seguintes ações:  

• Cobrir nariz e boca com lenço de papel ou com o antebraço, e nunca com as 

mãos ao tossir ou espirrar. Descartar adequadamente o lenço utilizado; 

• Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas. Se tocar, sempre 

higienize as mãos como já indicado; 

• Manter uma distância mínima de cerca de um (1) metro de qualquer pessoa 

tossindo ou espirrando; 

• Evitar abraços, beijos e apertos de mãos. Adote um comportamento amigável, 

sem contato físico; 

• Higienizar com frequência os brinquedos das crianças e aparelho celular. Não 

compartilhar objetos de uso pessoal, como talheres, toalhas, pratos e copos; 

• Evitar aglomerações, principalmente em espaços fechados e manter os 

ambientes limpos e bem ventilados. 

 

13.5 Uso de máscaras 

 

O uso de máscara facial, incluindo as de tecido, é fortemente recomendado para 
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toda a população em ambientes coletivos, em especial no transporte público e em 

eventos e reuniões, como forma de proteção individual, reduzindo o risco potencial de 

exposição do vírus, especialmente de indivíduos assintomáticos. As máscaras não devem 

ser usadas por crianças menores de 2 anos ou pessoas que tenham dificuldade para 

respirar, estejam inconscientes, incapacitadas ou que tenham dificuldade de remover a 

máscara sem ajuda. 

Recomenda-se lavar as mãos antes de colocar a máscara, colocando-a sobre o 

nariz e a boca, prendendo-a sob o queixo. A pessoa deve ajustar a máscara 

confortavelmente pelas laterais do rosto, e certificar-se que consegue respirar 

normalmente. As máscaras não devem ser colocadas em volta do pescoço ou na testa, e 

ao tocá-la, deve-se lavar as mãos com água e sabão ou álcool gel para desinfetar.  

 

13.6 Vacinas contra COVID-19  

 

A Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 iniciou em 18 de janeiro 

de 2021. No Brasil, encontram-se em uso as vacinas COVID-19 AstraZeneca/Fiocruz, 

Sinovac/Butantan, Janssen e Pfizer/Comirnaty. A vacinação contra a COVID-19 tem como 

objetivo principal evitar internações e óbitos pela doença, principalmente entre os grupos 

de maior risco para agravamento. Os estudos de fase III das vacinas COVID-19 

demonstraram eficácia global satisfatória contra a infecção pelo SARS-CoV-2, sendo mais 

de 70% de eficácia para casos graves da doença, evitando assim a necessidade de 

hospitalização. A vacinação no País já alcançou os grupos prioritários, que apresentam 

fatores de risco para agravamento pela COVID-19 e segue com a vacinação da 

população geral a partir de 12 anos de idade e para crianças de 5 a 11 anos. 

 

13.7 Isolamento X Quarentena  

 

O isolamento e a quarentena são estratégias de saúde pública que visam proteger a 

população e evitar a disseminação de doenças contagiosas, como a COVID-19.  

 

� O isolamento é a separação de indivíduos infectados dos não infectados durante o 
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período de transmissibilidade da doença, quando é possível transmitir o patógeno 

em condições de infectar outra pessoa.  

� A quarentena é uma medida preventiva recomendada para restringir a circulação 

de pessoas que foram expostas a uma doença contagiosa durante o período em 

que elas podem ficar doentes. 

 

Para indivíduos com quadro de síndrome gripal (SG) – leve a moderado – 

com confirmação para COVID-19 por qualquer um dos critérios (clínico, clínico-

epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) ou que ainda não coletaram 

amostra biológica para investigação etiológica, as medidas de isolamento e precaução 

devem iniciar imediatamente e só podem ser suspensas após 10 dias da data de início 

dos sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há 

pelo menos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios. 

Observação: O dia 0 (zero) é o dia do início dos sintomas e o dia 1 é o primeiro dia 

completo após o início dos sintomas, ou seja, 24 horas após o início dos sintomas, e 

assim sucessivamente. 

Para indivíduos assintomáticos confirmados laboratorialmente para COVID-

19 (resultado detectável pelo método RT-qPCR ou teste rápido para detecção de antígeno 

para SARS-CoV-2), deve-se manter o isolamento e as medidas adicionais de prevenção e 

controle, suspendendo-os após 10 dias completos da data de coleta da amostra. 

 

13.8 Orientações para quarentena de contactantes  

 

A quarentena é recomendada quando ocorre o contato próximo desprotegido com 

casos suspeitos ou confirmados de COVID-19. O período indicado para a quarentena é 

de 10 dias após a data da última exposição ao caso suspeito ou confirmado. Contudo, 

segundo  

 

orientações do CDC, a quarentena pode ser reduzida para 7 dias se o indivíduo for 

testado a partir do 5º dia do último contato E tiver resultado negativo E não apresentar 

sintomas no período. Cabe ressaltar que nesta situação o monitoramento dos sinais e 
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sintomas deve ser continuado até o 14º dia e as medidas gerais de prevenção e controle 

devem ser reforçadas. 

 

Quadro 2: Orientações quanto ao isolamento 

Orientações para isolamento 

Síndrome gripal (leve a 
moderada) 

Os casos confirmados de COVID-19, deverão 
permanecer em isolamento durante um período de 10 
dias podendo ser liberado após o 10º dia do isolamento 
a partir da data do início dos sintomas, desde que 
permaneça mais de 24 horas SEM sintomas 
respiratórios E sem febre E sem uso de medicamentos 
antitérmicos 

Síndrome Respiratório 
Aguda Grave (SRAG) 

Devem permanecer em isolamento e precaução por 20 
dias do início dos sintomas, podendo ser liberado após 
um período de 20 dias, desde que permaneça afebril E 
sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 
24 horas E com remissão dos sintomas respiratórios, 
mediante avaliação médica 

Assintomático 

Devem permanecer em isolamento por um período de 7 
dias, a ser iniciado a partir da data da coleta da amostra, 
podendo ser liberado após o 7º dia de isolamento, desde 
que permaneça SEM sintomas respiratórios E sem febre 
E sem uso de medicamentos antitérmicos 

Diante da não confirmação para COVID-19 : por 
qualquer um dos critérios estabelecidos (laboratorial, 
clínico-epidemiológico, clínicoimagem ou clínico-
laboratorial), porém mantendo-se a suspeita de SG 
secundário a Influenza, devem permanecer em 
isolamento por um período de 7 dias a partir do início 
dos sintomas 

Contato domiciliar de 
paciente positivo 

Afastamento de 10 dias que pode ser reduzida para 7 
dias desde que tenha sido realizado teste por RT-PCR 
ou teste de antígeno a partir do quinto dia após o 
contato, se o resultado do teste for negativo 

 

14. RECOMENDAÇÕES PARA GRUPOS ESPECIAIS 

 

Até onde as evidências atuais indicam gestantes e puérperas não possuem risco 
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individual aumentado. Contudo medidas devem ser adotadas para proteção da criança. 

Além disso, gestantes e puérperas têm maior potencial de risco para desenvolvimento de 

SRAG por Síndrome Gripal decorrente do vírus da Influenza. Dessa forma, importante 

seguir as recomendações expressas abaixo: 

 

Gestantes 

 

• Mesmo podendo representar manifestação fisiológica da gravidez, a queixa de 

dispneia deve ser valorizada na presença de síndrome gripal; 

• Em pacientes com sinais de agravamento, incluindo SpO2<95%, considerar o início 

imediato de oxigenioterapia, monitorização contínua e encaminhamento hospitalar; 

• Gestantes e puérperas, mesmo vacinadas, devem ser tratadas com antiviral, 

fosfato de Oseltamivir (Tamiflu), na dose habitual para adultos, indicado na síndrome 

gripal independentemente de sinais de agravamento, visando à redução da 

morbimortalidade materna; 

• Não se deve protelar a realização de exame radiológico em qualquer período 

gestacional quando houver necessidade de averiguar hipótese diagnóstica de pneumonia; 

• A elevação da temperatura na gestante deve ser sempre controlada com 

antitérmico uma vez que a hipertermia materna determina lesões no feto. A melhor opção 

é o paracetamol. 

 

Puérperas 

 

• Manter a amamentação; 

• Manter, preferencialmente, o binômio em quartos separados; 

• Manter distância mínima do berço do RN e mãe de 1 metro; 

• Orientar a realizar etiqueta respiratória; 

• Orientar a higienização das mãos imediatamente após tocar nariz, boca e sempre 

antes do cuidado com o RN; 

• Orientar o uso de máscara cirúrgica durante o cuidado e a amamentação do RN; 
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• Profissional de saúde ao atender a puérpera e RN deve seguir as orientações de 

precaução padrão e gotículas; 

• Caso a puérpera precise circular em áreas comuns da casa, utilizar máscara 

cirúrgica. 

 

Pessoas com 60 anos ou mais 

 

• Pessoas idosas, com 60 anos ou mais, possuem risco individual aumentado para 

a Síndrome Gripal e risco de complicações graves para COVID-19. Atenção especial 

deve ser adotada nas particularidades da avaliação e conduta dessa população. 

• Idosos com doenças crônicas devem ser monitorados para que permaneçam 

compensados, devendo ser considerados prioritários para avaliação clínica imediata; 

• Atentar para sinais de alerta incomuns tais como: confusão mental aguda, 

agitação, sonolência, prostração, desconforto respiratório, ausência de febre, dificuldade 

em deambular, quedas, ingesta alimentar diminuída, disfagia, incontinência, maior 

propensão para desenvolver taquipneia; 

• Taquipneia é sinal precoce de infecção respiratória em idosos (FR > 24 rpm); 

• Maior atenção a possível ocorrência de anosmia considerando a maior propensão 

a déficit sensorial em idosos; 

• Provável maior incidência de delirium, bem como confusão mental. Em vigência 

de infecções é possível a ocorrência de crises epilépticas em pessoas com menor 

reserva cerebral como idosos com atrofia cerebral importante; 

• Muitos idosos, principalmente de Instituições de Longa Permanência para Idosos 

(ILPI) têm demência, histórico de AVC ou outros problemas de saúde que podem 

mascarar as manifestações da infecção por COVID-19. Assim, qualquer mudança 

significativa no estado clínico em relação à linha de base desses idosos sem explicações 

imediatas podem ser causadas por COVID 19. 

 

15. NOTIFICAÇÃO E REGISTRO 

 

A Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) é uma Emergência de Saúde 
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Pública de Importância Internacional (ESPII), para tanto a notificação imediata deve ser 

realizada pelo meio de comunicação mais rápido disponível, em até 24 horas a partir do 

conhecimento de caso. 

 

A notificação deverá acontecer diariamente pelo médico (a) e enfermeiro (a) da equipe de 

acordo com os atendimentos para fins de registro dos dados de importância 

epidemiológica e clínica para o acompanhamento dos casos através do sistema do e-SUS 

Notifica no link https://notifica.saude.gov.br. 

 

As síndromes gripais devem ser registradas pelas equipes também no prontuário 

eletrônico da UBS para o correto envio ao SISAB. 

 

Os casos de SRAG identificados durante o atendimento na Atenção básica devem ser 

encaminhados via SAMU para unidade hospitalar. Estes casos também devem ser 

notificados pelas equipes das UBS através do e-SUS Notifica, realizar contato imediato 

com a vigilância epidemiológica através do telefone (87) 98841-0800, além do registro das 

informações no prontuário eletrônico. 

 

15.1 Código para registro de casos 

 

Atente para o uso do CID-10 correto sempre que disponível no sistema de registro. O 

CID-10 que deve ser utilizado para Síndrome Gripal inespecífica é o J11. Os CID-10 

específicos para infecção por Coronavírus são o U07.1 - Infecção pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) ou o B34.2 - Infecção por Coronavírus de localização não especificada. Nos 

casos em que haja também classificação por CIAP, pode-se utilizar o CIAP-2 R74 

(Infecção Aguda de Aparelho Respiratório Superior). 

 

15.2 Coleta de amostras em situação de óbito 

 

Nos pacientes que evoluíram para óbito domiciliar antes de ter sido coletada amostra de 

material biológico, deve ser realizada a coleta de swab combinado pós-óbito. Para melhor 
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identificação viral, esse procedimento deve ser realizado de preferência até 6 horas depois 

do óbito, podendo se estender até 12 horas. Nesse caso, a própria unidade de saúde 

deverá realizar a coleta. 

 

A Declaração de Óbito (DO) deverá ser emitida pelo médico de referência de acordo com 

o domicílio do paciente e fluxo já estabelecido com a Atenção Básica para a emissão de 

DO. 

Para os óbitos com suspeita da COVID-19 sem diagnóstico laboratorial, a DO deverá ser 

preenchida informando na PARTE I do atestado de óbito a Síndrome Respiratória Aguda 

Grave (SRAG). 

Para os óbitos com resultado laboratorial positivo para COVID-19, a DO deverá ser 

preenchida informando na PARTE I do atestado de óbito a Infecção por Coronavírus 

(COVID-19) e as demais causas consequenciais e terminais. A PARTE II do atestado de 

óbito deve conter as comorbidades, em ambos os casos. 

 

15.3 Códigos da classificação internacional de doenças e problemas relacionados à 

saúde (CID-10) para morbimortalidade no contexto da COVID-19 

 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) recomendou o uso emergencial de códigos para 

propósitos emergenciais a fim de documentar a COVID-19 e as condições que ocorrem 

nesse contexto, sendo elas: 

 

Diagnóstico  

• B34.2 (infecção por coronavírus de localização não especificada); 

• U07.1 (COVID-19, vírus identificado. É atribuído a um diagnóstico da COVID-19 

confirmada por testes de laboratório); 

• U07.2 (COVID-19, vírus não identificado, clínico-epidemiológico. É atribuído a um 

diagnóstico clínico ou epidemiológico da COVID-19, em que a confirmação laboratorial é 

inconclusiva ou não está disponível).  

 

Os códigos U07.1 (COVID-19, vírus identificado) e U07.2 (COVID-19, vírus não 
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identificado, clínico-epidemiológico), definidos pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS), são os marcadores da pandemia no Brasil, devendo sempre vir após o código 

B34.2, na mesma linha.  

 

Condições pós-COVID-19 

• B94.8 (sequelas de outras doenças infecciosas e parasitárias especificadas); 

• U09.9 (condição de saúde posterior à COVID-19, não especificada); 

• M30.3 (síndrome de linfonodos mucocutâneos – Kawasaki); 

• U10.9 (síndrome inflamatória multissistêmica associada à COVID-19, não 

especificada). 

 

Reincidência de COVID-19  

• B34.2 (infecção pelo coronavírus de localização não especificada); 

• U92.1 (reincidência de COVID-19, confirmado). 
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PLANEJAMENTO E GEST‹O
Secretário: Alexandre Rebêlo Távora

PORTARIA SEPLAG Nº 61 DE DE 24 MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO, considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, 
e o Decreto nº. 40.200 de 13/12/2013. RESOLVE: Formalizar a reassunção do servidor VANDRÉ ARAÚJO CECHINEL, matrícula nº 
363.386-1, às suas atividades na Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG/PE, a partir de 1º de maio de 2021, em função do 
afastamento parcial para realizar o curso de Mestrado.

ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
Secretário de Planejamento e Gestão.

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPPPE
Conselho do Programa de Parcerias Estratégicas de Pernambuco

EXTRATO
 EXTRATO DA ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS ESTRATÉGICAS DE PERNAMBUCO 
DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: 20/05/21, 15h00 - 17h00, por meio de videoconferência. PAUTA: 1. Terminais Integrados e 
Estações BRT: Autorização para licitação da PPP dos Terminais e Estações BRT; 2. Rodovia do Paiva (CGPE nº 001/2006): Reequilíbrio 
do contrato de concessão (ARPE); Informações gerais sobre desempenho; 3. Centro de Convenções de Pernambuco (Cecon-PE): 
Autorização para envio das minutas da concessão de uso do CECON; 4. PMI - Resíduos Sólidos Urbanos (RSU): Relatório da Comissão; 
e 5. Informações gerais sobre ESTUDOS e PROJETOS.
Resoluções CPPPE de 21 de maio de 2020.
RESOLUÇÃO - CPPPE Nº 021/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021: Aprova abertura de licitação para contratação de parceria público-
privada - PPP na modalidade de concessão administrativa para administração, manutenção, conservação, exploração comercial de áreas 
e serviços dos terminais e das estações de BRT, vinculados ao sistema de transporte público de passageiros da região metropolitana do 
recife - STPP/RMR, precedida de obras de requalifi cação, com fornecimento de equipamentos e sistemas de tecnologia da informação 
para monitoramento.
RESOLUÇÃO - CPPPE Nº 022/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021: Aprova o Relatório de Avaliação Final da Comissão Especial de 
Avaliação e Seleção do PMI de Chamamento Público SEDUH/SEMAS Nº 03/2019, que indica aproveitamento parcial das modelagens 
apresentadas.
RESOLUÇÃO - CPPPE Nº 0023/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021: Autoriza o envio da minuta do edital cujo objeto é a Concessão de Uso 
para administração, operação, manutenção e exploração comercial do Centro de Convenções de Pernambuco para o Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco e Cria o Grupo de Trabalho para tratar da documentação referente ao mesmo projeto da concessão junto ao 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; e
RESOLUÇÃO - CPPPE Nº 024/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021: Aprova as alterações do Contrato CGPE nº 001/2006, que constarão 
do 7º Termo Aditivo.
O inteiro teor da ata e das resoluções encontram-se disponíveis no portal do Programa de Parcerias Estratégicas de Pernambuco (www.
parcerias.pe.gov.br). Recife, 24/05/21. Secretaria Executiva de Parcerias e Estratégias.

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 24/05/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5457 DE 24 DE MAIO DE 2021

Pleiteia junto ao Ministério da Saúde reposição de (49.280), dose D-2 proveniente da farmacêutica SinoVac/Butantan, para o 
Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra COVID-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença 
tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão;

III - O Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a COVID-19 do Estado de Pernambuco, como medida adicional de resposta 
ao enfrentamento da doença;

IV - A pactuação realizada na Comissão Intergestores Biparte no dia 06 de maio de 2021, foi realizado o levantamento das necessidades 
de reposição de Segundas Doses da Vacina SinoVac/Butantan para os municípios pernambucanos que referiram ter défi cit dessas doses 
em relação à sua população;

V - Solicitamos mais 49.280 doses da vacina SinoVac/Butantan para complementação dos municípios que ainda aguardam mais doses, 
visto que, já foram entregues pelo PNI estadual 57.880 doses para esse mesmo propósito.

RESOLVEM:

Art.1º - Pleitear ao Ministério da Saúde reposição de (49.280), dose D-2 proveniente da farmacêutica SinoVac/Butantan, para o Estado 
de Pernambuco. Conforme tabela anexa.

Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 24 de maio de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

TABELA NECESSIDADE DE D-2 SINOVAC/BUTANTAN

GERES MUNICÍPIO

DISTRIBUIÇÃO POR BASE 
POPULACIONAL MUNICÍPIOS 

CONTEMPLADOS COM 
AJUSTE DE D2

MUNICÍPIOS QUE FICARÃO 
AGUARDANDO MAIS DOSES 

I ABREU E LIMA 260 0

I ARAÇOIABA 290 732

I CABO DE SANTO AGOSTINHO 0 0

I CAMARAGIBE 0 0

I CHÃ DE ALEGRIA 110 117

I CHÃ GRANDE 0 0

I FERNANDO DE NORONHA 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 0 0

I IGARASSU 1730 4118

I ILHA DE ITAMARACÁ 0 0

I IPOJUCA 840 1838

I ITAPISSUMA 0 0

I JABOATÃO DOS GUARARAPES 3720 0

I MORENO 0 0

I OLINDA 2850 660

I PAULISTA 3490 5356

I POMBOS 330 673

I RECIFE 14400 1789

I SÃO LOURENÇO DA MATA 0 0

I VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 1460 3439

II BOM JARDIM 160 40

II BUENOS AIRES 140 201

II CARPINA 50 0

II CASINHAS 90 0

II CUMARU 540 118

II FEIRA NOVA 60 0

II JOÃO ALFREDO 0 0

II LAGOA DE ITAENGA 0 0

II LAGOA DO CARRO 20 0

II LIMOEIRO 0 0

II MACHADOS 160 0

II NAZARÉ DA MATA 50 0

II OROBÓ 0 0

II PASSIRA 90 0

II PAUDALHO 350 278

II SALGADINHO 0 0

II SURUBIM 200 0

II TRACUNHAÉM 110 30

II VERTENTE DO LÉRIO 0 0

II VICÊNCIA 0 0

III ÁGUA PRETA 220 208

III AMARAJI 60 0

III BARREIROS 210 340

III BELÉM DE MARIA 80 35

III CATENDE 400 750

III CORTÊS 40 0

III ESCADA 360 140

III GAMELEIRA 170 155

III JAQUEIRA 0 0

III JOAQUIM NABUCO 100 20

III LAGOA DOS GATOS 0 0

III MARAIAL 100 150

III PALMARES 400 200

III PRIMAVERA 100 200

III QUIPAPÁ 0 0

III RIBEIRÃO 370 1059

III RIO FORMOSO 160 240

III SÃO BENEDITO DO SUL 70 0

III SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 180 300

III SIRINHAÉM 250 590

III TAMANDARÉ 360 970

III XEXÉU 100 0

IV AGRESTINA 260 0

IV ALAGOINHA 0 0

IV ALTINHO 50 250

IV BARRA DE GUABIRABA 100 35

IV BELO JARDIM 580 1034

IV BEZERROS 1560 1838
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IV BONITO 310 311

IV BREJO DA MADRE DE DEUS 260 92

IV CACHOEIRINHA 0 0

IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 0 0

IV CARUARU 3400 0

IV CUPIRA 340 760

IV FREI MIGUELINHO 30 0

IV GRAVATÁ 250 0

IV IBIRAJUBA 30 0

IV JATAÚBA 200 393

IV JUREMA 120 76

IV PANELAS 240 540

IV PESQUEIRA 410 0

IV POÇÃO 0 0

IV RIACHO DAS ALMAS 0 0

IV SAIRÉ 0 0

IV SANHARÓ 30 0

IV SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 260 0

IV SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 160 310

IV SÃO BENTO DO UNA 380 240

IV SÃO CAITANO 390 770

IV SÃO JOAQUIM DO MONTE 160 118

IV TACAIMBÓ 0 0

IV TAQUARITINGA DO NORTE 0 0

IV TORITAMA 150 80

IV VERTENTES 0 0

V ÁGUAS BELAS 0 0

V ANGELIM 40 0

V BOM CONSELHO 470 840

V BREJÃO 100 180

V CAETÉS 200 195

V CALÇADO 0 0

V CANHOTINHO 180 133

V CAPOEIRAS 0 0

V CORRENTES 0 0

V GARANHUNS 130 0

V IATI 30 0

V ITAÍBA 160 40

V JUCATI 80 74

V JUPI 100 66

V LAGOA DO OURO 90 32

V LAJEDO 0 0

V PALMEIRINA 0 0

V PARANATAMA 0 0

V SALOÁ 20 0

V SÃO JOÃO 180 196

V TEREZINHA 130 311

VI ARCOVERDE 310 1733

VI BUÍQUE 260 1274

VI CUSTÓDIA 0 0

VI IBIMIRIM 200 180

VI INAJÁ 0 0

VI JATOBÁ 0 0

VI MANARI 130 140

VI PEDRA 0 0

VI PETROLÂNDIA 0 0

VI SERTÂNIA 0 0

VI TACARATU 0 0

VI TUPANATINGA 0 0

VI VENTUROSA 140 111

VII BELÉM DO SÃO FRANCISCO 290 685

VII CEDRO 0 0

VII MIRANDIBA 70 0

VII SALGUEIRO 70 0

VII SERRITA 120 30

VII TERRA NOVA 20 0

VII VERDEJANTE 70 6

VIII AFRÂNIO 60 0

VIII CABROBÓ 630 1835

VIII DORMENTES 60 0

VIII LAGOA GRANDE 190 310

VIII OROCÓ 0 0

VIII PETROLINA 3250 6206

VIII SANTA MARIA DA BOA VISTA 210 34

IX ARARIPINA 490 365

IX BODOCÓ 0 0

IX EXU 150 0

IX GRANITO 70 34

IX IPUBI 0 0

IX MOREILÂNDIA 20 0

IX OURICURI 140 0

IX PARNAMIRIM 270 533

IX SANTA CRUZ 0 0

IX SANTA FILOMENA 0 0

IX TRINDADE 170 113

X AFOGADOS DA INGAZEIRA 300 184

X BREJINHO 0 0

X CARNAÍBA 30 0

X IGUARACY 20 0

X INGAZEIRA 10 0

X ITAPETIM 0 0

X QUIXABA 100 195

X SANTA TEREZINHA 90 62

X SÃO JOSÉ DO EGITO 60 0

X SOLIDÃO 30 0

X TABIRA 30 0

X TUPARETAMA 140 258

XI BETÂNIA 130 170

XI CALUMBI 50 0

XI CARNAUBEIRA DA PENHA 0 0

XI FLORES 190 154

XI FLORESTA 210 190

XI ITACURUBA 20 0

XI SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 0 0

XI SÃO JOSÉ DO BELMONTE 130 70

XI SERRA TALHADA 610 390

XI TRIUNFO 180 235

XII ALIANÇA 0 0

XII CAMUTANGA 0 0

XII CONDADO 200 0

XII FERREIROS 0 0

XII GOIANA 400 0

XII ITAMBÉ 180 0

XII ITAQUITINGA 0 0
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XII MACAPARANA 0 0

XII SÃO VICENTE FERRER 130 113

XII TIMBAÚBA 340 10

PE - 57.780 49.280

PORTARIA SES Nº 371 DE 24 DE MAIO DE 2021
 
Prorroga, de 24.05.2021 a 06.06.2021, o período de suspensão de cirurgias e procedimentos eletivos que demandem internação 
hospitalar nas unidades da Rede Assistencial Pública e Privada no âmbito do Estado de Pernambuco.
 
 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Dr. André Longo Araújo de Melo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas com base na delegação do ato governamental nº 005, publicado no DOE, de 02 de janeiro de 2019,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, responsável pelo surto de 2019;

Considerando o disposto no art. 8º do Decreto nº 48.834, de 20 de março de 2020, que, no âmbito da situação de emergência relativa 
ao enfrentamento do novo Coronavírus, no território pernambucano, delegou ao Secretário de Saúde a competência para editar normas 
complementares para a sua execução;

Considerando o Decreto Legislativo nº 195, de 14 de janeiro de 2021, que prorroga, por 180 (cento e oitenta) dias, o reconhecimento, 
para os fi ns do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, da ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado de Pernambuco, reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 9 de 24 de março de 2020;

Considerando o Decreto nº 50.309, de 23 de fevereiro de 2021, que altera o Decreto nº 49.055, de 31 de maio de 2020, que sistematiza 
as regras relativas às medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo Coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021, que estabelece novas medidas restritivas em relação a atividades sociais e 
econômicas, no período de 18 a 28 de março de 2021, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus;

Considerando o Decreto nº 50561, de 23 de abril de 2021, que mantém medidas restritivas em relação às atividades sociais e econômicas, 
e dispõe sobre o retorno gradual dessas atividades a partir de 26 de abril de 2021, para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo Coronavírus;

Considerando a decisão do Comitê de Enfrentamento à COVID 19 em Pernambuco de estender as atuais restrições contidas no Plano 
de Convivência até o dia 06 de junho de 2021 em razão dos indicadores da doença;

Considerando a Portaria SES nº 187, de 16 de março de 2021;
Considerando a Portaria SES nº 204, de 26 de março de 2021;
Considerando a Portaria SES nº 218, de 31 de março de 2021;
Considerando a Portaria SES nº 313, de 30 de abril de 2021;
Considerando a Portaria SES nº 322, de 07 de maio de 2021;

Considerando o conjunto de ações implementadas pelo Estado de Pernambuco no âmbito do Plano de Contingência para Infecção 
Humana pelo SARS-coV-2;
Considerando a necessidade de retomada das atividades assistenciais a fi m de reduzir o risco de complicações dos pacientes com 
doenças crônicas não transmissíveis;

Considerando a necessidade de destinar maior número de profi ssionais e leitos para o atendimento de pacientes diagnosticados ou com 
suspeita de infecção pelo COVID-19;

Considerando a necessidade de priorizar o uso de insumos e medicamentos do kit intubação para a assistência aos pacientes internados 
com Síndrome Respiratória Aguda Grave em decorrência da COVID 19;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, de 24 de maio a 06 de junho de 2021, o período de suspensão de cirurgias e procedimento eletivos que 
demandem internação hospitalar nas unidades da Rede Assistencial Pública e Privada no âmbito do Estado de Pernambuco, previsto no 
art. 1º, caput, da Portaria SES nº 187, de 16 de março de 2021.

Parágrafo único. Para fi ns do caput, caracterizam-se como cirurgias e procedimentos eletivos, aqueles que possam ser adiados e/ou 
reprogramados sem prejuízo à saúde do paciente.

Art. 2º Permanece mantido o funcionamento das unidades da Rede Assistencial Pública e Privada (Consultórios, Clínicas, Laboratórios 
e Hospitais), com a realização de consultas, procedimentos diagnósticos e terapêuticos ambulatoriais e hospitalares e cirurgias eletivas, 
que não demandem internação hospitalar, seguindo as recomendações para a aplicação de medidas que garantam segurança aos 
pacientes, acompanhantes, colaboradores e profi ssionais de saúde que atuam nos serviços, assim como medidas preventivas voltadas à 
contenção da curva de disseminação da Covid-19 que incluem uso de máscara, cuidados com higiene e distanciamento social.

§ 1º As unidades devem estabelecer medidas de gestão que possibilitem a organização dos fl uxos dos processos internos que garantam a 
retomada dos serviços assistenciais eletivos de forma gradativa, com cronograma estabelecido adequado ao contexto e a especifi cidade 
de cada serviço;

§ 2º As unidades devem seguir as recomendações dos protocolos emitidos pelos conselhos profi ssionais pertinentes aos serviços 
executados;

§ 3º As unidades da rede pública estadual que são referência para assistência aos pacientes com Síndrome Respiratória Aguda Grave 
em decorrência da COVID 19 que necessitem da adoção de outras medidas restritivas serão disciplinadas através de ofício específi co 
encaminhado pela Secretaria Estadual de Saúde (SES/PE);

Art. 3º Os servidores públicos que tiverem as atividades suspensas em razão dos serviços descritos no Art. 1º poderão ser convocados 
para outras atividades no âmbito da assistência hospitalar ou teletrabalho.

Art. 4º Ficam mantidos, na rede pública e privada do Estado de Pernambuco, os serviços de:

I - Atendimentos clínicos e/ou cirúrgicos, procedimentos e exames nos serviços de urgência e emergência;

II - Consultas e procedimentos ambulatoriais considerados inadiáveis ou de acompanhamento assistencial não passível de interrupção, 
como oncologia, hemodiálise, pré-natal, doenças infectocontagiosas, retorno pós-operatório dentre outros;

III - Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT em regime de drive-Thru, de atendimento domiciliar ou que deem suporte aos 
pacientes internados;

IV - Cirurgias inadiáveis como cirurgias oncológicas, cardiovasculares, traumatológicas, transplantes de órgãos e tecidos dentre outras;

V - Cuidado e atenção a idosos, pessoas com defi ciência e/ou difi culdade de locomoção e do grupo de risco, realizados em domicílio ou 
em instituições destinadas a esse fi m;

VI - Saúde e atendimento à população em estado de vulnerabilidade.

Art. 5º As unidades da Rede Assistencial Pública e Privada (Consultórios, Clínicas, Laboratórios e Hospitais) que estão autorizadas a 
funcionar, devem limitar
ao número de um acompanhante por paciente quando tratar-se de caso previsto por lei ou houver necessidade assistencial;

Art. 6º Ficam mantidas as atividades de vacinação contra COVID-19 no Estado de Pernambuco.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos a 24 de maio de 2021.
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA SES Nº 372 DE 24 DE MAIO DE 2021
 
Habilita o Instituto Ricardo Selva a receber o Incentivo Financeiro Estadual para Leitos de Retaguarda na especialidade de Cirurgia 
Vascular no Estado de Pernambuco.
 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Dr. André Longo Araújo de Melo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas com base na delegação do ato governamental n° 005, publicado no DOE, de 01 de janeiro de 2019, e
 
Considerando a Portaria GM/MS 2.395/2011 que Organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), a partir das diretrizes da Política Nacional de Atenção às Urgências;
 
Considerando a necessidade de ampliar a oferta de de leitos de retaguarda cirúrgicos nas especialidades de vascular, traumato-ortopedia 
ou urologia;
 
Considerando a Portaria SES/PE nº 035, de 11 de fevereiro de 2020, que institui o incentivo estadual para leitos de retaguarda da Rede 
de Atenção às Urgências no Estado de Pernambuco.
 
Considerando que o Instituto Ricardo Selva atende aos critérios estabelecidos pela Portaria SES/ PE nº 035/ 2020;

RESOLVE:
 
Art. 1º Habilitar o Instituto Ricardo Selva, CNES 9499199, CNPJ 28.354.693/0001-30, a receber Incentivo Financeiro Estadual para 47 
(quarenta e sete) Leitos de Retaguarda na especialidade de Cirurgia Vascular.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA Nº 304 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,e tendo em vista o disposto do Decreto nº 49.002, publicado no 
D.O.E. de 07/05/2020..

RESOLVE: 

I - Incluir na Portaria SES nº 385 publicada no D.O.E. de 07/07/2020, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, o nome
abaixo discriminado:

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.

NOME ADMISSÃO CARGO

ANA CARINA SOTERO SENA 19/04/2021 APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO SANITARISTA/VEH

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 305 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011.

RESOLVE: 

I - Tornar sem efeito a Portaria SEGTES nº 148 , publicada no D.O.E 23/04/2020, na parte referente ao servidor contratado abaixo 
relacionado , tendo em vista o mesmo não se encontrar em efetivo exercício.

NOME CARGO

CARLA ELAINE BATISTA DO NASCIMENTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 306 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,
 
RESOLVE: 

I – Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei 
nº 14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

4022467 ALESSANDRA RODRIGUES SOARES LIMA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 28/07/2020

4022130 EMANUELE PRISCILA VASCONCELOS 
CALAZANS TÉCNICO DE ENFERMAGEM 18/08/2020

4022220 LIDIANE MENDES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 19/02/2021

4066600 JOÃO EUDES DOS SANTOS NETO NUTRICIONISTA PLANTONISTA 25/03/2021

4066588 ANTONIO ELIELTON DE PAIVA SILVA NUTRICIONISTA PLANTONISTA 27/03/2021

4064887 CRISTINA SOBRAL LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 27/03/2021

4072030 ANA CAROLINA DANTAS VALVERDE FISIOTERAPEUTA EM TERAPIA 
INTENSIVA PLANTONISTA 29/03/2021

4088603 LUNARA OLIVEIRA DE FARIAS SANTOS MOTA ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 29/03/2021

4022742 PENHA MARIA NUNES PEREIRA DOMINGUES ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 29/03/2021

4067002 KEILLA KATARINY ARAÚJO DE MELO TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 30/03/2021

4063813 CAMILA FERNANDES BEZERRA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA 31/03/2021

4066057 RICIELLE LOPES AUGUSTO BIOMÉDICO PLANTONISTA 31/03/2021

4022580 TACIANA MARIA FERREIRA ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 15/04/2021

4063821 DINAR SOUZA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA 23/04/2021

4066006 ADALÚCIA DA SILVA BIOMÉDICO PLANTONISTA 30/04/2021
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POL¸TICAS DE PREVENÇ‹O ¤ VIOL¯NCIA E ¤S DROGAS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

 AVISO
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS, no uso de suas atribuições, INFORMA que será 
publicado no Boletim Interno (BIS) nº 007/2021, no dia 02/06/2021, constante do endereço www.prevencao.pe.gov.br, a Resolução que 
dispõe sobre a Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, convênios e instrumentos congêneres celebrados no âmbito da 
Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas e institui a Comissão Permanente de Gestão de Contratos, Convênios e 
Instrumentos Congêneres e dá outras providências. Recife, 02/06/2021. Cloves Benevides.

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

EM, 02/06/2021

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias:

N°. 316 - Determinar o exercício do servidor IAN VITOR PAIVA DE LIMA, Médico Clínico, matrícula nº 398.471-0/SES, no Hospital 
Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 20/02/2020.

N°. 317 - Determinar o exercício da servidora ALAÍDE DA SILVA FERREIRA, Assistente em Saúde/Telefonista, matrícula nº 229.440-0/
SES, na Diretoria Geral de Laboratórios de Saúde Pública/Nível Central, retroagindo seus efeitos legais a 11/02/2020.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHOS DA GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/UNIDADE DE APOSENTADORIA, LICENÇAS E 
DESLIGAMENTOS/SES

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos 
servidores abaixo relacionados:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRÍCULA DEC. A PARTIR UNIDADE DE TRABALHO

2300011276.000011/2020-04
CARMEM MARIA 

PEREIRA SIMOES 
BOTELHO

227.290-3 3º 18/04/2021 HOSPITAL AGAMENON 
MAGALHAES - RECIFE

2300000143.000643/2021-30 EDIVALDO DE SOUSA 
CORDEIRO 226.922-8 3º 16/11/2020

HOSPITAL REGIONAL EMILIA 
CAMARA-AFOGADOS DA 

INGAZEIRA

2300000266.019704/2020-65 LILIAN CARNEIRO 
LEÃO FERNANDES 226.415-3  3º 26/03/2021

DIRETOR GERAL DE 
LABORATÓRIOS DE SAÚDE 

PÚBLICA

2300000903.000109/2021-84 MARIA DO SOCORRO 
REIS DE OLIVEIRA  228.279-8 3º 29/04/2021 HOSPITAL GERAL DE AREIAS 

- RECIFE

2300000141.000081/2021-44
MÔNICA LISBOA 

DA COSTA 
VASCONCELLOS

227.392-6 3º 01/05/2021 SECRETARIA DE SAUDE DA 
CIDADE DO RECIFE 

2300011520.000160/2021-15 OSANA CORDEIRO 
DOS SANTOS SILVA  2270404  3º 25/11/2020 HOSPITAL E POLICLÍNICA 

JABOATAO PRAZERES

0061048-1/2019 EDILENE ALVES DA 
SILVA 138452-0

 2º 13/05/2006 HOSPITAL DR. JOSE CARLOS 
DE SANTANA – IV GERES 3º 13/05/2016

2300000266.000425/2021-17 JOSIAS RODRIGUES 
GAMBOA 43.282-2  4º 02/04/2016 HOSPITAL DA RESTAURAÇAO 

- RECIFE

2300000477.000340/2021-45 LUCINEIDE BARROS DE 
SOUZA 224.762-3 3º 08/04/2021 VIII GERENCIA REGIONAL DE 

SAUDE- PETROLINA

0010200017.002067/2020-77 LYGIA MARIA DE 
ALMEIDA LEITE 225.940-0 3º 08/01/2021 VICE-GOVERNADORIA 

2300000266.020706/2020-05 MARIA DA CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA BOTELHO 225.654-1 3º 18/02/2020 SANATORIO PADRE ANTONIO 

MANOEL - MIRUEIRA 

 0020251-1/2020 MARIA DAS GRAÇAS 
BEZERRA SILVA 226.383-1 3º 02/11/2020

HOSPITAL REGIONAL DO 
AGRESTE DR. WALDEMIRO 

FERREIRA -CARUARU

2300000266.013498/2020-80
MARIA DO CARMO 
GOMES NOBREGA 

ALVES PEREIRA
225.480-8 2º 09/08/2017 HOSPITAL AGAMENON 

MAGALHAES – RECIFE

2300000143.000596/2021-24 MONICA MIRTES DE 
LIMA CORDEIRO 224.633-3 3º 29/08/2020

HOSPITAL REGIONAL EMILIA 
CAMARA-AFOGADOS DA 

INGAZEIRA

2300000266.003392/2021-59  SEBASTIANA LIMA 
BRASIL  228.572-0 3º 09/05/2021

DIRETORIA GERAL DE 
MONITORAMENTO E 

AUDITORIA DA GESTÃO DO 
SUS

A GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – 
D.O.E. de 14/06/07, RESOLVE: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, o pedido de concessão por ter 
adquirido o direito anterior a data do falecimento:

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

PROCESSO NOME MATRICULA DEC. A PARTIR

2300000266.000673/2021-50 MARIA DO DIVINO AMPARO NUNES 
BARBOSA 231.286-7 

1º 31/10/2004

2º 10/11/2014

TORNAR SEM EFEITO

O Despacho publicado no D.O.E. de 16/12/2017 , da Concessão de Licença Prêmio, referente ao 2º decênio, do servidor (a) MARIA DO 
DIVINO AMPARO NUNES BARBOSA , matrícula nº 231.286-7 , por ter sido publicado indevidamente.

 
RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS

Gerente de Administração de Pessoas/SES

EM, 01/06/2021

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5459 DE 27 DE MAIO DE 2021(*)

Pactua a décima nona distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e 
Pfi zer/Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - As recomendações do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19, as doses recebidas na 
terceira entrega para vacinação contra a COVID-19, devem priorizar os trabalhadores da linha de frente e posteriormente contemplar 
outros grupos de trabalhadores da saúde da sob gestão interfederativa; 
 
III - As Secretarias Municipais de Saúde, conforme pactuação em CIB adotarão as orientações técnicas de vacinação do Grupo Prioritario” 
trabalhadores da Saúde” conforme o ofício nº 57/2021/SVS/MS, de 12 de março de 2021;

IV - Defenir que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que já tenha 
alcançado as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a 
COVID-19;

V - O consenso da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão 371ª extraordinária/web, realizada em 26 de abril de 2021;

VI - O Ofício Circular da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 27 de 26 de maio de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Pactuar a décima nona distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Astrazeneca/Fiocruz e Pfi zer/
Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco. (ANEXO)

Art. 2º- Das 241.750 doses da Vacina Astrazeneca/Fiocruz serão distribuídas conforme quadro abaixo:

241.750 DOSES RECEBIDAS VACINAS ASTRAZENECA/FIOCRUZ 

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADE E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 20,6 230.370

TRABALHADOR AÉREO 78 2.970

TRABALHADOR PORTUÁRIO 100 4.820

FORÇA DE SEGURANÇA 7 2.900

 TOTAL 241.060
 
Art. 3º- Das 24.570 doses da Vacina Pfi zer/ Biontech serão distribuídas conforme quadro abaixo:

24.570 DOSES COMIRNATY/PFIZER

DOSE 1

 GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

 GESTANTES E PUÉRPERAS (N= 116.449) 18,1 24.570

Art. 4º - Com isso o Estado de Pernambuco avança no Plano Operacional da Vacinação contemplando o total de 4.000.160 doses 
recebidas para imunização contra a Covid-19. Desse total, 1.925.170 são da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 1.959.160 da Coronavac/
Butantan e 115.830 doses são da Pfi zer//BioNTech. Dessa forma, o Estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e 
municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Grupos Prioritários contemplados com 
as doses distribuídas até 26.05.2021 

População Grupos 
Prioritários 

Percentual (%) 
Alcançado Status 

Pessoas com 60 anos ou mais 
institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 

Pessoas com deficiência 
institucionalizadas 130 100% Esquema completo 

Povos indígenas vivendo em terras 
indígenas 26021 100% Esquema completo 

Trabalhadores de saúde 294095 94% 94% esquema completo 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 

Povos e comunidades tradicionais 
Quilombolas 54411 100% Esquema completo 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%
Sendo 97 % de Astrazeneca e 3% de 

Butantan para D1, aguardando 69,9% de 
D2 Astrazeneca 

Forças de segurança e salvamento / Força 
Armadas – Nota Técnica MS 26107 38%

Sendo 18,02 do Fabricante Butantan e 
20,4% do Fabricante Astrazeneca para 
D1, aguardando 20,4% D2 Astrazeneca 

Comorbidades (Incluindo Defi ciência 
Pernamente) 1063623 52% 52,45% - aguardando D2 do fabricante 

Astrazeneca 

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 74% Sendo 55,58 do Fabricante Pfi zer D1, 
aguardando D2. 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 78% 78% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Trabalhadores Portuários 4589 100% 100% - aguardando D2 do fabricante 
Astrazeneca 

Pessoas em Situação de Rua 2275 - Próximas etapas 

População Privada de Liberdade 32960 - Próximas etapas 

Funcionário do Sistema de Privação de 
Liberdade 2530 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Básico 109908 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Educação do Ensino 
Superior 26062 - Próximas etapas 

Forças de segurança e salvamento / Força 
Armadas 12562 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte Coletivo 
Rodoviário 22912 - Próximas etapas 
Passageiros Urbano e de Longo Curso 

Trabalhadores de Transporte Metroviário 
e Ferroviário 2288 - Próximas etapas 
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Trabalhadores de Transporte de 
Aquaviário 1482 - Próximas etapas 

Caminhoneiros 29123 - Próximas etapas 

Trabalhadores Industriais 155340 - Próximas etapas 

Trabalhadores da Limpeza Urbana e 
Manejo de Resíduos Sólidos 9179 - Próximas etapas 

Total 3.250.777 -  

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.
(*) Republicada por incorreção.

Recife, 27 de maio de 2021

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 20,6% DOSE 1 ASTRAZENECA - PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL CO

MORBIDADES, 
PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS

20,6% 
COMORBIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

5% DE 
PER
DA

20,6% CO
MORBIDADES, 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS 

DOSE 1 + 5% DE 
PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 05 DOSES

I ABREU E LIMA 13.794 2842 142 2984 2985

I ARAÇOIABA 2.040 420 21 441 445

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
20.273 4176 209 4385 4385

I CAMARAGIBE 17.329 3570 178 3748 3750

I CHÃ DE 
ALEGRIA 1.156 238 12 250 250

I CHÃ GRANDE 2.210 455 23 478 480

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 0 0 0 0

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 3.906 805 40 845 845

I IGARASSU 12.416 2558 128 2686 2690

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 4.753 979 49 1028 1030

I IPOJUCA 8.193 1688 84 1772 1775

I ITAPISSUMA 3.815 786 39 825 825

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82.080 16909 845 17754 17755

I MORENO 6.467 1332 67 1399 1400

I OLINDA 44.775 9224 461 9685 9685

I PAULISTA 36.706 7562 378 7940 7940

I POMBOS 2.574 530 27 557 560

I RECIFE 211.699 43610 2180 45790 45790

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 12.984 2675 134 2808 2810

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 16.900 3481 174 3655 3655

II BOM JARDIM 3.970 818 41 859 860

II BUENOS AIRES 1.341 276 14 290 290

II CARPINA 8.496 1750 88 1838 1840

II CASINHAS 1.447 298 15 313 315

II CUMARU 1.747 360 18 378 380

II FEIRA NOVA 2.923 602 30 632 635

II JOÃO ALFREDO 2.987 615 31 646 650

II LAGOA DO 
CARRO 1.703 351 18 368 370

II LAGOA DE 
ITAENGA 2.561 528 26 554 555

II LIMOEIRO 7.145 1472 74 1546 1550

II MACHADOS 1.023 211 11 221 225

II NAZARÉ DA 
MATA 3.972 818 41 859 860

II OROBÓ 2.734 563 28 591 595

II PASSIRA 3.903 804 40 844 845

II PAUDALHO 4.991 1028 51 1080 1080

II SALGADINHO 802 165 8 173 175

II SURUBIM 6.475 1334 67 1401 1405

II TRACUNHAÉM 1.372 283 14 297 300

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 150 8 158 160

II VICÊNCIA 3.416 704 35 739 740

III ÁGUA PRETA 3.148 648 32 681 685

III AMARAJI 2.166 446 22 468 470

III BARREIROS 5.110 1053 53 1105 1105

III BELÉM DE 
MARIA 845 174 9 183 185

III CATENDE 4.223 870 43 913 915

III CORTÊS 1.047 216 11 227 230

III ESCADA 6.841 1409 70 1480 1480

III GAMELEIRA 2.319 478 24 502 505

III JAQUEIRA 1.286 265 13 278 280

III JOAQUIM 
NABUCO 1.955 403 20 423 425

III LAGOA DOS 
GATOS 1.589 327 16 344 345

III MARAIAL 1.301 268 13 281 285

III PALMARES 7.909 1629 81 1711 1715

III PRIMAVERA 1.258 259 13 272 275

III QUIPAPÁ 2.360 486 24 510 510

III RIBEIRÃO 4.849 999 50 1049 1050

III RIO FORMOSO 2.243 462 23 485 485

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 1.143 235 12 247 250

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

2.140 441 22 463 465

III SIRINHAÉM 3.340 688 34 722 725

III TAMANDARÉ 2.207 455 23 477 480

III XEXÉU 2.179 449 22 471 475

IV AGRESTINA 2.700 556 28 584 585

IV ALAGOINHA 2.409 496 25 521 525

IV ALTINHO 2.836 584 29 613 615

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 197 10 207 210

IV BELO JARDIM 7.766 1600 80 1680 1680

IV BEZERROS 7.284 1501 75 1576 1580

IV BONITO 4.315 889 44 933 935

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
4.590 946 47 993 995

IV CACHOEIRINHA 2.035 419 21 440 440

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 2.156 444 22 466 470

IV CARUARU 34.787 7166 358 7524 7525

IV CUPIRA 2.501 515 26 541 545

IV FREI 
MIGUELINHO 1.338 276 14 289 290

IV GRAVATÁ 9.356 1927 96 2024 2025

IV IBIRAJUBA 753 155 8 163 165

IV JATAÚBA 1.571 324 16 340 340

IV JUREMA 1.540 317 16 333 335

IV PANELAS 3.176 654 33 687 690

IV PESQUEIRA 10.658 2196 110 2305 2305

IV POÇÃO 1.239 255 13 268 270

IV RIACHO DAS 
ALMAS 2.076 428 21 449 450

IV SAIRÉ 1.181 243 12 255 255

IV SANHARÓ 2.347 484 24 508 510

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7.401 1525 76 1601 1605

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 1.606 331 17 347 350

IV SÃO BENTO DO 
UNA 5.712 1177 59 1235 1235

IV SÃO CAITANO 3.905 804 40 845 845

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 2.352 485 24 509 510

IV TACAIMBÓ 1.556 321 16 337 340

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 2.050 422 21 443 445

IV TORITAMA 2.963 610 31 641 645

IV VERTENTES 1.610 332 17 348 350

V ÁGUAS BELAS 5.727 1180 59 1239 1240

V ANGELIM 1.449 299 15 313 315

V BOM 
CONSELHO 6.899 1421 71 1492 1495

V BREJÃO 1.305 269 13 282 285

V CAETÉS 2.472 509 25 535 535

V CALÇADO 1.028 212 11 222 225

V CANHOTINHO 3.350 690 35 725 725

V CAPOEIRAS 2.081 429 21 450 450

V CORRENTES 1.925 396 20 416 420

V GARANHUNS 15.740 3242 162 3405 3405

V IATI 2.187 451 23 473 475

V ITAÍBA 3.491 719 36 755 755

V JUCATI 1.162 239 12 251 255

V JUPI 1.346 277 14 291 295
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V LAGOA DO 
OURO 1.460 301 15 316 320

V LAJEDO 4.542 936 47 982 985

V PALMEIRINA 805 166 8 174 175

V PARANATAMA 1.172 242 12 254 255

V SALOÁ 1.704 351 18 368 370

V SÃO JOÃO 2.326 479 24 503 505

V TEREZINHA 691 142 7 149 150

VI ARCOVERDE 8.688 1790 89 1879 1880

VI BUÍQUE 5.437 1120 56 1176 1180

VI CUSTÓDIA 4.128 850 43 893 895

VI IBIMIRIM 3.546 731 37 767 770

VI INAJÁ 2.118 436 22 458 460

VI JATOBÁ 2.129 439 22 461 465

VI MANARI 1.443 297 15 312 315

VI PEDRA 2.057 424 21 445 445

VI PETROLÂNDIA 4.352 897 45 941 945

VI SERTÂNIA 3.244 668 33 702 705

VI TACARATU 3.149 649 32 681 685

VI TUPANATINGA 2.748 566 28 594 595

VI VENTUROSA 2.475 510 25 535 535

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2.167 446 22 469 470

VII CEDRO 1.192 246 12 258 260

VII MIRANDIBA 1.860 383 19 402 405

VII SALGUEIRO 8.749 1802 90 1892 1895

VII SERRITA 1.891 390 19 409 410

VII TERRA NOVA 1.194 246 12 258 260

VII VERDEJANTE 1.386 285 14 300 300

VIII AFRÂNIO 1.878 387 19 406 410

VIII CABROBÓ 5.363 1105 55 1160 1160

VIII DORMENTES 1.603 330 17 347 350

VIII LAGOA GRANDE 2.280 470 23 493 495

VIII OROCÓ 1.821 375 19 394 395

VIII PETROLINA 28.684 5909 295 6204 6205

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 4.060 836 42 878 880

IX ARARIPINA 8.182 1685 84 1770 1770

IX BODOCÓ 3.756 774 39 812 815

IX EXU 2.884 594 30 624 625

IX GRANITO 777 160 8 168 170

IX IPUBI 2.870 591 30 621 625

IX MOREILÂNDIA 1.171 241 12 253 255

IX OURICURI 7.221 1488 74 1562 1565

IX PARNAMIRIM 2.426 500 25 525 525

IX SANTA CRUZ 1.737 358 18 376 380

IX SANTA 
FILOMENA 1.454 299 15 314 315

IX TRINDADE 2.813 579 29 608 610

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4.407 908 45 953 955

X BREJINHO 676 139 7 146 150

X CARNAÍBA 2.463 507 25 533 535

X IGUARACY 1.322 272 14 286 290

X INGAZEIRA 567 117 6 123 125

X ITAPETIM 1.782 367 18 386 390

X QUIXABA 859 177 9 186 190

X SANTA 
TEREZINHA 919 189 9 199 200

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4.054 835 42 877 880

X SOLIDÃO 809 167 8 175 175

X TABIRA 3.189 657 33 690 690

X TUPARETAMA 961 198 10 208 210

XI BETÂNIA 1.735 357 18 375 375

XI CALUMBI 698 144 7 151 155

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 2.455 506 25 531 535

XI FLORES 3.531 727 36 764 765

XI FLORESTA 3.483 717 36 753 755

XI ITACURUBA 700 144 7 151 155

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1.474 304 15 319 320

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4.233 872 44 916 920

XI SERRA 
TALHADA 10.430 2149 107 2256 2260

XI TRIUNFO 1.976 407 20 427 430

XII ALIANÇA 4.264 878 44 922 925

XII CAMUTANGA 1.177 243 12 255 255

XII CONDADO 3.094 637 32 669 670

XII FERREIROS 1.117 230 12 242 245

XII GOIANA 8.063 1661 83 1744 1745

XII ITAMBÉ 3.905 804 40 845 845

XII ITAQUITINGA 1.588 327 16 343 345

XII MACAPARANA 3.065 631 32 663 665

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1.866 384 19 404 405

XII TIMBAÚBA 6.734 1387 69 1457 1460

PE  1.063.628 219.056 10.953 230.009 230.370

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 18,1% DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
TOTAL 

PUÉPERAS E 
GESTANTES

18,1% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES

10% DE 
PERDA

18,1% 
PUÉPERAS E 
GESTANTES 

DOSE 1 + 10% 
DE PERDA

TOTAL A LIBERAR 
POR GERES COM 

ARRENDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O FRASCO 
DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 1.181 214 21 235 240

I ARAÇOIABA 278 50 5 55 60

I
CABO DE 
SANTO 

AGOSTINHO
2.578 467 47 514 522

I CAMARAGIBE 1.874 340 34 374 384

I CHÃ DE 
ALEGRIA 212 38 4 42 54

I CHÃ GRANDE 268 49 5 53 60

I FERNANDO DE 
NORONHA 28 5 1 6 30

I GLÓRIA DO 
GOITÁ 318 58 6 63 72

I IGARASSU 1.370 248 25 273 282

I ILHA DE 
ITAMARACÁ 289 52 5 58 60

I IPOJUCA 1.512 274 27 301 312

I ITAPISSUMA 318 58 6 63 72

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 8.065 1461 146 1607 1.614

I MORENO 667 121 12 133 144

I OLINDA 4.592 832 83 915 924

I PAULISTA 3.432 622 62 684 690

I POMBOS 359 65 7 72 84

I RECIFE 18.454 3344 334 3678 3.684

I SÃO LOURENÇO 
DA MATA 1.372 249 25 273 282

I VITÓRIA DE 
SANTO ANTÃO 1.660 301 30 331 342

II BOM JARDIM 397 72 7 79 84

II BUENOS AIRES 163 30 3 33 42

II CARPINA 889 161 16 177 180

II CASINHAS 155 28 3 31 42

II CUMARU 160 29 3 32 42

II FEIRA NOVA 276 50 5 55 60

II JOÃO ALFREDO 280 51 5 56 60

II LAGOA DO 
CARRO 203 37 4 40 54

II LAGOA DE 
ITAENGA 269 49 5 54 60

II LIMOEIRO 649 118 12 129 132

II MACHADOS 179 32 3 36 42

II NAZARÉ DA 
MATA 352 64 6 70 84

II OROBÓ 231 42 4 46 54

II PASSIRA 328 59 6 65 72

II PAUDALHO 720 131 13 144 150

II SALGADINHO 59 11 1 12 24

II SURUBIM 768 139 14 153 162

II TRACUNHAÉM 163 30 3 33 42

II VERTENTE DO 
LÉRIO 90 16 2 18 24

II VICÊNCIA 338 61 6 67 72

III ÁGUA PRETA 371 67 7 74 84

III AMARAJI 228 41 4 45 54

III BARREIROS 577 105 10 115 120

III BELÉM DE 
MARIA 132 24 2 26 30

III CATENDE 403 73 7 80 90

III CORTÊS 140 25 3 28 30
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III ESCADA 760 138 14 151 162

III GAMELEIRA 233 42 4 46 54

III JAQUEIRA 141 25 3 28 30

III JOAQUIM 
NABUCO 176 32 3 35 42

III LAGOA DOS 
GATOS 175 32 3 35 42

III MARAIAL 195 35 4 39 42

III PALMARES 938 170 17 187 192

III PRIMAVERA 152 28 3 30 42

III QUIPAPÁ 245 44 4 49 54

III RIBEIRÃO 414 75 8 83 90

III RIO FORMOSO 286 52 5 57 60

III SÃO BENEDITO 
DO SUL 126 23 2 25 30

III
SÃO JOSÉ 
DA COROA 
GRANDE

264 48 5 53 60

III SIRINHAÉM 502 91 9 100 114

III TAMANDARÉ 372 67 7 74 84

III XEXÉU 187 34 3 37 42

IV AGRESTINA 284 51 5 57 60

IV ALAGOINHA 166 30 3 33 42

IV ALTINHO 216 39 4 43 54

IV BARRA DE 
GUABIRABA 173 31 3 34 42

IV BELO JARDIM 1.073 194 19 214 222

IV BEZERROS 673 122 12 134 144

IV BONITO 520 94 9 104 114

IV
BREJO DA 
MADRE DE 

DEUS
659 119 12 131 144

IV CACHOEIRINHA 272 49 5 54 60

IV CAMOCIM DE 
SÃO FÉLIX 217 39 4 43 54

IV CARUARU 5.267 954 95 1050 1.050

IV CUPIRA 279 51 5 56 60

IV FREI 
MIGUELINHO 137 25 2 27 30

IV GRAVATÁ 993 180 18 198 204

IV IBIRAJUBA 89 16 2 18 24

IV JATAÚBA 218 40 4 44 54

IV JUREMA 183 33 3 36 42

IV PANELAS 283 51 5 56 60

IV PESQUEIRA 813 147 15 162 174

IV POÇÃO 121 22 2 24 30

IV RIACHO DAS 
ALMAS 271 49 5 54 60

IV SAIRÉ 111 20 2 22 30

IV SANHARÓ 249 45 5 50 54

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 1.183 214 21 236 240

IV SANTA MARIA 
DO CAMBUCÁ 188 34 3 37 42

IV SÃO BENTO DO 
UNA 651 118 12 130 132

IV SÃO CAITANO 519 94 9 103 114

IV SÃO JOAQUIM 
DO MONTE 240 44 4 48 54

IV TACAIMBÓ 154 28 3 31 42

IV TAQUARITINGA 
DO NORTE 314 57 6 63 72

IV TORITAMA 615 111 11 123 132

IV VERTENTES 253 46 5 50 60

V ÁGUAS BELAS 671 122 12 134 144

V ANGELIM 125 23 2 25 30

V BOM 
CONSELHO 360 65 7 72 84

V BREJÃO 149 27 3 30 30

V CAETÉS 382 69 7 76 84

V CALÇADO 113 20 2 22 30

V CANHOTINHO 289 52 5 58 60

V CAPOEIRAS 240 44 4 48 54

V CORRENTES 193 35 3 38 42

V GARANHUNS 1.981 359 36 395 402

V IATI 236 43 4 47 54

V ITAÍBA 314 57 6 62 72

V JUCATI 174 31 3 35 42

V JUPI 242 44 4 48 54

V LAGOA DO 
OURO 150 27 3 30 30

V LAJEDO 569 103 10 113 120

V PALMEIRINA 88 16 2 18 24

V PARANATAMA 176 32 3 35 42

V SALOÁ 165 30 3 33 42

V SÃO JOÃO 309 56 6 62 72

V TEREZINHA 117 21 2 23 30

VI ARCOVERDE 1.028 186 19 205 210

VI BUÍQUE 742 135 13 148 150

VI CUSTÓDIA 403 73 7 80 90

VI IBIMIRIM 385 70 7 77 84

VI INAJÁ 288 52 5 57 60

VI JATOBÁ 185 34 3 37 42

VI MANARI 236 43 4 47 54

VI PEDRA 287 52 5 57 60

VI PETROLÂNDIA 613 111 11 122 132

VI SERTÂNIA 369 67 7 73 84

VI TACARATU 277 50 5 55 60

VI TUPANATINGA 303 55 5 60 72

VI VENTUROSA 250 45 5 50 54

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 265 48 5 53 60

VII CEDRO 144 26 3 29 30

VII MIRANDIBA 227 41 4 45 54

VII SALGUEIRO 910 165 16 181 192

VII SERRITA 215 39 4 43 54

VII TERRA NOVA 128 23 2 25 30

VII VERDEJANTE 119 22 2 24 30

VIII AFRÂNIO 222 40 4 44 54

VIII CABROBÓ 445 81 8 89 90

VIII DORMENTES 218 40 4 44 54

VIII LAGOA GRANDE 338 61 6 67 72

VIII OROCÓ 252 46 5 50 60

VIII PETROLINA 5.607 1016 102 1117 1.122

VIII SANTA MARIA 
DA BOA VISTA 620 112 11 124 132

IX ARARIPINA 1.425 258 26 284 294

IX BODOCÓ 454 82 8 91 102

IX EXU 446 81 8 89 90

IX GRANITO 94 17 2 19 24

IX IPUBI 473 86 9 94 102

IX MOREILÂNDIA 139 25 3 28 30

IX OURICURI 968 175 18 193 204

IX PARNAMIRIM 265 48 5 53 60

IX SANTA CRUZ 218 40 4 44 54

IX SANTA 
FILOMENA 172 31 3 34 42

IX TRINDADE 498 90 9 99 102

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 512 93 9 102 114

X BREJINHO 98 18 2 19 24

X CARNAÍBA 250 45 5 50 54

X IGUARACY 113 20 2 22 30

X INGAZEIRA 65 12 1 13 24

X ITAPETIM 155 28 3 31 42

X QUIXABA 92 17 2 18 24

X SANTA 
TEREZINHA 122 22 2 24 30

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 363 66 7 72 84

X SOLIDÃO 72 13 1 14 24

X TABIRA 405 73 7 81 90

X TUPARETAMA 107 19 2 21 30

XI BETÂNIA 133 24 2 26 30

XI CALUMBI 67 12 1 13 24

XI CARNAUBEIRA 
DA PENHA 217 39 4 43 54

XI FLORES 235 43 4 47 54

XI FLORESTA 424 77 8 84 90

XI ITACURUBA 59 11 1 12 24

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 178 32 3 36 42

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 448 81 8 89 90

XI SERRA 
TALHADA 1.332 241 24 265 270

XI TRIUNFO 167 30 3 33 42

XII ALIANÇA 454 82 8 91 102

XII CAMUTANGA 106 19 2 21 30

XII CONDADO 323 59 6 64 72

XII FERREIROS 130 24 2 26 30
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XII GOIANA 1.001 181 18 199 204

XII ITAMBÉ 330 60 6 66 72

XII ITAQUITINGA 202 37 4 40 54

XII MACAPARANA 314 57 6 63 72

XII SÃO VICENTE 
FERRER 228 41 4 45 54

XII TIMBAÚBA 585 106 11 117 120

PE  116.449 21.101 2.110 23.211 24.570

ERRATA:

DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO TUTORES (AS) Nº 02/2021 - Publicado no DOE Nº 91 de 13 de maio de 2021

ITEM: ANEXO III

ONDE SE LÊ:

TABELA DE PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO CURRICULAR PARA AMBAS AS FUNÇÕES

COMPONENTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
POR ATIVIDADE DESCRIÇÃO

Formação

Diploma ou Declaração de Conclusão de 
curso stricto sensu em nível de Mestrado 
ou Doutorado na área de Saúde Coletiva ou 
Saúde Pública ou Educação na Saúde ou 
Interdisciplinar em Educação Profi ssional em 
Saúde realizada em Instituição de Ensino 
Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

15 15 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de 
curso stricto sensu em nível de Mestrado na 
área de Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou 
Educação na Saúde ou Interdisciplinar em 
Educação Profi ssional em Saúde realizada em 
Instituição de Ensino Superior (IES) ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

12 12  -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Residência na área de Saúde Coletiva 
ou Saúde ou Saúde da Família realizada em 
Instituição ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

12,5 12,5 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Especialização lato sensu na área de Gestão 
e Planejamento de Sistemas e Serviços de 
Saúde, com carga horária mínima de 360 horas, 
realizado por Instituição de Ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

10 10 -

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso 
de Especialização lato sensu na área de Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, com carga horária 
mínima de 360 horas, realizado por Instituição 
de Ensino ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

8 8 -

Curso de Aperfeiçoamento em processos 
educacionais no âmbito do SUS: preceptoria, 
tutoria, metodologias ativas, educação popular. 
Carga horária mínima de 180 horas, ofertado por 
instituição de ensino ofi cialmente reconhecida 
pelo MEC.

3 6 -

Curso de Atualização em processos 
educacionais no âmbito do SUS: preceptoria, 
tutoria, metodologias ativas, educação popular. 
Carga horária mínima de 60 horas, ofertado por 
instituição de ensino ofi cialmente reconhecida 
pelo MEC.

2 4 -.

Participação como graduando em projeto 
de extensão universitária em saúde na 
comunidade ou popular em saúde e programa 
de reorientação da formação em saúde (PET; 
VERSUS) realizado por Instituição de Ensino 
Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

2 4 por semestre

 Pontuação máxima no Componente 
FORMAÇÃO 30

Experiência 
profi ssional

Experiência profi ssional na área da Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, tendo exercido 
cargo ou função de gerente ou chefe ou 
coordenador(a).

2 20 por semestre

Experiência profi ssional na área da Saúde 
Coletiva ou Saúde Pública, tendo exercido 
função de técnico(a).

1 10 por semestre

Experiência profi ssional na área de 
Planejamento e Orçamento em Saúde, tendo 
exercido cargo ou função de gerente ou chefe 
ou coordenador(a).

3 30 por semestre

Experiência profi ssional na área de 
Planejamento e Orçamento em Saúde, tendo 
exercido função de técnico(a).

2 20 por semestre

Experiência profi ssional como docente em 
disciplina/conteúdos na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde.

2 pontos 
para cada 40 

horas-aula 
ministradas ou 
4 pontos por 
período letivo

20 - 

Experiência profi ssional como docente na área 
da saúde.

1 ponto para 
cada 40 

horas-aula 
ministradas ou 
2 pontos por 
período letivo

10

Para cada 40 
horas-aula 
ministradas 
ou 5 pontos 
por período 

letivo

Experiência como tutor em Educação a Distância 
(EAD) em graduação ou pós-graduação na área 
da saúde.

3 pontos para 
cada 40 horas-
aula de tutoria.

15  -

Produção técnica na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde

2 por produto 
técnico 6  -

 Produção técnica na em outras áreas da gestão 
do SUS.

1 por produto 
técnico 3  -

 Pontuação máxima no componente 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 70

PONTUAÇÃO MÁXIMA DO CANDIDATO 100
 
LEIA-SE:

TABELA DE PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO CURRICULAR

COMPONENTE ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA

PONTUAÇÃO MÁXIMA 
POR ATIVIDADE

Formação

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso stricto 
sensu em nível de Mestrado ou Doutorado na área 
de Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Educação na 
Saúde ou Interdisciplinar em Educação Profi ssional em 
Saúde realizada em Instituição de Ensino Superior (IES) 
ofi cialmente reconhecida pelo MEC.

15 15

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Residência na área de Saúde Coletiva ou Saúde ou 
Saúde da Família realizada em Instituição ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

12,5 12,5

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Especialização lato sensu na área de Gestão e 
Planejamento de Sistemas e Serviços de Saúde, com 
carga horária mínima de 360 horas, realizado por 
Instituição de Ensino ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

10 10

Diploma ou Declaração de Conclusão de curso de 
Especialização lato sensu na área de Saúde Coletiva 
ou Saúde Pública, com carga horária mínima de 360 
horas, realizado por Instituição de Ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

8 8

Curso de Aperfeiçoamento em processos educacionais 
no âmbito do SUS: preceptoria, tutoria, metodologias 
ativas, educação popular. Carga horária mínima de 180 
horas, ofertado por instituição de ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

3 6

Curso de Atualização em processos educacionais no 
âmbito do SUS: preceptoria, tutoria, metodologias 
ativas, educação popular. Carga horária mínima de 60 
horas, ofertado por instituição de ensino ofi cialmente 
reconhecida pelo MEC.

2 4

Participação como graduando em projeto de extensão 
universitária em saúde na comunidade ou popular em 
saúde e programa de reorientação da formação em 
saúde (PET; VERSUS) realizado por Instituição de 
Ensino Superior (IES) ofi cialmente reconhecida pelo 
MEC.

2 pontos por 
semestre 4

 Pontuação máxima no Componente FORMAÇÃO 30

Experiência 
profi ssional

Experiência profi ssional na área da Saúde Coletiva 
ou Saúde Pública, tendo exercido cargo ou função de 
gerente ou chefe ou coordenador(a).

2 pontos por 
semestre 20

Experiência profi ssional na área da Saúde Coletiva ou 
Saúde Pública, tendo exercido função de técnico(a). 1 ponto por semestre 10

Experiência profi ssional na área de Planejamento e 
Orçamento em Saúde, tendo exercido cargo ou função 
de gerente ou chefe ou coordenador(a).

3 pontos por 
semestre 30

Experiência profi ssional na área de Planejamento 
e Orçamento em Saúde, tendo exercido função de 
técnico(a).

2 pontos por 
semestre 20

Experiência profi ssional como docente em disciplina/
conteúdos na área de Planejamento e Orçamento em 
Saúde.

2 pontos para 
cada 40 horas-aula 

ministradas ou 4 
pontos por período 

letivo

20

Experiência profi ssional como docente na área da saúde.

1 ponto para cada 
40 horas-aula 

ministradas ou 2 
pontos por período 

letivo

10

Experiência como tutor em Educação a Distância (EAD) 
em graduação ou pós-graduação na área da saúde.

3 pontos para cada 
40 horas-aula de 

tutoria.
15

Produção técnica na área de Planejamento e Orçamento 
em Saúde 2 por produto técnico 6

 Produção técnica na em outras áreas da gestão do SUS. 1 por produto técnico 3

 Pontuação máxima no componente EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 70

PONTUAÇÃO MÁXIMA DO CANDIDATO 100

Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação dos requisitos mínimos exigidos para o perfi l.
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IV PARNAMIRIM GM 2715384

UNIDADE 
MISTA 

RAIMUNDA DE 
SÁ BARRETO 

CABRAL

11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV SANTA 
CRUZ GM 2714485

HOSPITAL 
MUNICIPAL 

JOÃO 
RODRIGUES 
DE SOUZA

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV SANTA 
FILOMENA GM 9146032

HOSPITAL 
MUNICIPAL 
DE SANTA 
FILOMENA

7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

IV TRINDADE GM 2706709
HOSPITAL 
MUNICIPAL 

MARIA VENERI
8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 1729 72 214 0 0 46 118 11 45 0 0

* DE - DISTRITO ESTADUAL
* GM - GESTÀO DUPLA

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 5478 DE 18 DE JUNHO DE 2021

Aprova a Proposta com recursos de Emenda Parlamentar, município de Passira, Estado de Pernambuco.

O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE ESTADUAL CIB/PE, no uso de suas 
atribuições legais e considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;

II - A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou corrente, 
do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma;

III - A Portaria 725, de 12 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne 
o componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;

IV - A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

V - A Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;

VI - O Ofício nº 190/2021, da Secretaria Municipal de Saúde de Passira, de 16 de junho de 2021.

RESOLVEM:

Art. 1º - Aprovar Propostas, de Emenda Parlamentar, município de Passira, Estado de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

Município Número da Proposta Valor (R$) Objeto da Proposta

Passira 11294.475000/1210-01 400.000,00 Aquisição de Material Permanente para Atenção 
Especializada em Saúde

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 18 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB - PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5479 DE 18 DE JUNHO DE 2021

Pactua a vigéssima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Sinovac/Butantan e 
Pfi zer/Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco

O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,

I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão outras providências;

II - Considerando o contexto pandênico e emergencial que requer a proposição de ações de proteção das populações e as recomendações 
do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

III - Considerando que, em Pernambuco, a campanha de vacinação contra a Covid-19 foi iniciada em 18 de janeiro de 2021 e que, 
atualmente, em todo o estado, estão sendo vacinados idosos a partir dos 60 anos, pessoas com defi ciência que vivem em instituições 
de longa permanência, população indígena aldeada, trabalhadores de saúde, comunidades quilombolas e ribeirinhas, trabalhadores 
das forças de segurança e salvamento incluindo garis e quardas municipais, pessoas com comorbidades, pessoas com defi ciência 
permanente e gestantes e puérperas;

IV - As Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, desde que já tenha alcançado 
as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19;

V – O Ofi cio Circular SIDI Nº 32/2021, Recife, 17 de junho de 2021, 23ª Distribuição Vacina COVID-19

RESOLVEM:

Art.1º- Pactuar a vigésima terceira distribuição do montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica Sinovac/Butantan e 
Pfi zer/Biontech destinadas, ao Estado de Pernambuco

Art.2º- Das 97.110 doses da Vacina Comirnaty/Pfi zer serão distribuídas conforme quadro abaixo:

97.110 DOSES RECEBIDAS - VACINAS COMIRNATY/PFIZER

DOSE 1

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

COMORBIDADE E PESSOA COM DEFICIÊNCIA 8,25 97.110

TOTAL 97.110

Art.3º - Das 65.000 doses da Vacina Sinovac/Butantan serão distribuídas conforme quadro abaixo:

65.000 DOSES RECEBIDAS - VACINAS BUTANTAN

GRUPOS PRIORITÁRIOS ATENDIDOS PERCENTUAL (%) N° DE DOSES

REPOSIÇÃO DOSE 2 - 49.250

POPULAÇÃO PRIVADA DE LIBERDADE (DOSE 1 e DOSE 2) 18 11.800

TOTAL* 61.050

* O estoque de 3.910 doses fi cará no PNI Estadual para dar suporte a Rede Estadual e aos Municípios

Art.4º- As 49.250 doses de reposição, serão uso exclusivo para reposição das segundas doses que os municípios necessitam para 
fi nalizar o esquema vacinal da população. E que para população privada de liberdade serão distribuídas ao total 11.840 equivalentes a 
18% da população obedecendo as primeiras e segundas doses.

Art.5º- Os critérios de prioridades para vacinação para a população privada de liberdade devem ser pautados e defi nidos nas maiores 
faixas etários ainda não vacinados, bem como naqueles que possuam alguma comorbidade ou defi ciência permanente. Autenticamos que 
aqueles que não forem contemplados nesse primeiro momento, serão vacinados de acordo com o andamento da campanha nacional de 
vacinação contra a covid-19, segundo o ordenamento descrito no Plano Nacional de Vacinação de forma gradativa.

Art.6º- Com as novas remessas, Pernambuco totaliza 4.682.210 doses recebidas para imunização contra a Covid-19. Desse total, 
2.319.920 são da Astrazeneca/Oxford/Fiocruz, 2.024.160 da Coronavac/Butantan e outras 338.130 doses são da Pfi zer//BioNTech. Dessa 
forma, o estado avança com vacinas distribuídas para rede estadual e municípios pernambucanos, de acordo com o quadro abaixo:

Grupos Prioritários contemplados com as doses 
distribuídas até 17.06.2021 

População Grupos 
Prioritários 

Percentual (%) 
Alcançado Status 

Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas 2462 100% Esquema completo 

Pessoas com deficiência institucionalizadas 130 100% Esquema completo 

Povos indígenas vivendo em terras indígenas 26021 100% Esquema completo 

Trabalhadores de saúde 294095 94% 94% esquema completo 

Pessoas de 90 anos ou mais 37376 100% Esquema completo 

Pessoas de 85 a 89 anos 54356 100% Esquema completo 

Pessoas de 80 a 84 anos 93965 100% Esquema completo 

Pessoas de 75 a 79 anos 156897 100% Esquema completo 

Povos e comunidades tradicionais Quilombolas 54411 100% Esquema completo 

Pessoas de 70 a 74 anos 232209 100% Esquema completo 

Pessoas de 65 a 69 anos 298020 100% Esquema completo 

Pessoas de 60 a 64 anos 379819 100%

Sendo 97 % de Astrazeneca 
e 3% de Butantan para D1, 
aguardando 69,9% de D2 

Astrazeneca 

Forças de segurança e salvamento / Força Armadas – 
Nota Técnica MS 26107 38%

Sendo 18,02 do Fabricante 
Butantan e 20,4% do 

Fabricante Astrazeneca para 
D1, aguardando 20,4% D2 

Astrazeneca 

Comorbidades (Incluindo Defi ciência Pernamente) 1063623 80,50%
Aguardando D2 do fabricante 

Astrazeneca e fabricante 
Pfi zer 

Gestantes e Puérperas (Pfi zer) 116449 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Pfi zer

Trabalhadores de Transporte Aéreo 3627 78% 78% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca 

Trabalhadores Portuários 4589 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca 

Pessoas em Situação de Rua 2275 - Próximas etapas 

População Privada de Liberdade 32960 18% Foram enviadas 18% de 
D1 e D2

Funcionário do Sistema de Privação de Liberdade 2530 - Próximas etapas

Trabalhadores de Educação do Ensino Básico 109908 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca

Trabalhadores de Educação do Ensino Superior 26062 100% 100% - aguardando D2 do 
fabricante Astrazeneca

Forças de segurança e salvamento / Força Armadas 12562 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte Coletivo;
Rodoviário Passageiros Urbano e de Longo Curso 22912 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte Metroviário e Ferroviário 2288 - Próximas etapas 

Trabalhadores de Transporte de Aquaviário 1482 - Próximas etapas 

Caminhoneiros 29123 - Próximas etapas 

Trabalhadores Industriais 155340 - Próximas etapas 

Trabalhadores da Limpeza Urbana e Manejo de 
Resíduos Sólidos 9179 - Próximas etapas 

Total 3.250.777 -  

Art. 7º - A vacinação deverá ocorrer diariamente, ou seja de segunda a sexta-feira no horário de funcionamento da unidade de saúde ou 
ponto de vacinação para COVID-19.

§ 1- As Secretarias Municipais de Saúde poderão ampliar sua programação semanal e horário de atendimento.

Art. 8º - As Secretarias Municipais de Saúde devem proceder com a alimentação do SI-PNI de forma regular (diária).

Art.- 9º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

Recife, 18 de junho de 2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE

JOSÉ EDSON DE SOUSA
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 18% POPULAÇÃO PRIVADA DE LIBERDADE BUTANTAN - PERNAMBUCO/2021

UNIDADE 
PRISIONAL 

(UP)
MUNICÍPIO

POPULAÇÃO 
PRIVADA DE 
LIBERDADE 

DOSE 1 DOSE 2 TOTAL 
(D1+D2)

TOTAL DE DOSES 
LIBERADAS 

POR UP COM 
ARREDONDAMENTO 

DAS DOSES 
CONSIDERANDO O 

FRASCO DE 10 DOSES

COTEL ABREU E LIMA 3.185 573 573 1.147 1.150

PFAL ABREU E LIMA 343 62 62 123 130

HCTP ABREU E LIMA 231 42 42 83 90
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PAISJ ITAMARACÁ 2.489 448 448 896 900

PPBC ITAMARACÁ 1.656 298 298 596 600

PJALLB RECIFE 2.785 501 501 1.003 1.010

PFDB RECIFE 1.924 346 346 693 700

PAMFA RECIFE 2.006 361 361 722 730

CPFR RECIFE 776 140 140 279 280

PIG ITAPISSUMA 4.305 775 775 1.550 1.550

PIT ITAQUITINGA 924 166 166 333 340

CPFB BUIQUE 282 51 51 102 110

PABA ARCOVERDE 1.005 181 181 362 370

PSAL SALGUEIRO 557 100 100 201 210

PDEG PETROLINA 1.215 219 219 437 440

PDAD PESQUEIRA 718 129 129 258 260

PDEPG LIMOEIRO 1.974 355 355 711 720

PTAC TACAIMBO 772 139 139 278 280

PSCC SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 592 107 107 213 220

PJPS CARUARU 1.840 331 331 662 670

PRRL PALMARES 852 153 153 307 310

CRA CANHOTINHO 1.347 242 242 485 490

PVSA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 771 139 139 278 280

TOTAL  32.549 5.859 5.859 11.718 11.840

RELAÇÃO DAS UNIDADES PRISIONAIS

REGIÃO METROPOLITANA
UNIDADE MUNICÍPIO

CENTRO DE OBS CRIMINOLÓGICA E TRIAGEM PROF EVERARDO LUNA - COTEL ABREU E LIMA
COLÔNIA PENAL FEMININA DE ABREU E LIMA - CPFAL ABREU E LIMA
HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO – HCTP ABREU E LIMA
PENITENCIÁRIA AGRO-INDUSTRIAL SÃO JOÃO - PAISJ ITAMARACÁ
PENITENCIÁRIA PROF. BARRETO CAMPELO-PPBC ITAMARACÁ
PRESÍDIO JUIZ ANTÔNIO LUIZ LINS DE BARROS - PJALLB RECIFE
PRESÍDIO FREI DAMIÃO DE BOZZANO - PFDB RECIFE
PRESÍDIO ASP MARCELO FRANCISCO ARAÚJO - PAMFA RECIFE
COLÔNIA PENAL FEMININA DO RECIFE - CPFR RECIFE
PRESÍDIO DE IGARASSU - PI ITAPISSUMA
PRESÍDIO DE ITAQUITINGA - PIT ITAQUITINGA

ZONA DA MATA, AGRESTE E SERTÃO
UNIDADE MUNICÍPIO

COLÔNIA PENAL FEMININA DE BUÍQUE - CPFB BUIQUE
PRESÍDIO ADV. BRITO ALVES - PABA ARCOVERDE
PRESÍDIO DE SALGUEIRO - PSAL SALGUEIRO
PENITENCIÁRIA DR. EDVALDO GOMES - PDEG PETROLINA
PRESÍDIO DES. AUGUSTO DUQUE - PDAD PESQUEIRA
PENITENCIÁRIA DR ÊNIO PESSOA GUERRA - PDEPG LIMOEIRO
PENITENCIÁRIA DE TACAIMBO - PTAC TACAIMBO
PRESÍDIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - PSC SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
PENITENCIÁRIA JUIZ PLÁCIDO DE SOUZA - PJPS CARUARU
PRESÍDIO RORINILDO DA ROCHA LEÃO - PRRL PALMARES
CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DO AGRESTE - CRA CANHOTINHO
PRESÍDIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PVSA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID SINOVAC/BUTANTAN PARA D2 EM 18/06/2021- PERNAMBUCO

GERES MUNICÍPIO

MUNICÍPIOS QUE 
SOLICITARAM AJUSTE 
DE D2 ATUALIZADO EM 

17/06/2021

DOSES DISTRIBUIDAS 
EM PAUTAS 

ANTERIORES PARA 
AJUSTE DE D2

TOTAL A LIBERAR 
EM 18/06/2021 COM 

ARREDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO 10 
DOSES

I ABREU E LIMA 256 260 0

I ARAÇOIABA 1.022 350 680

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 0 0 0

I CAMARAGIBE 0 0 0

I CHÃ DE ALEGRIA 227 120 110

I CHÃ GRANDE 0 0 0

I FERNANDO DE NORONHA 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 0 0 0

I IGARASSU 5.848 2.030 3820

I ILHA DE ITAMARACÁ 0 0 0

I IPOJUCA 2.678 980 1700

I ITAPISSUMA 0 0 0

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 10.414 3.720 7.030

I MORENO 0 0 0

I *OLINDA 3.510 2.900 0

I PAULISTA 8.846 3.880 4970

I POMBOS 1.003 380 630

I *RECIFE 16.189 14.530 0

I SÃO LOURENÇO DA MATA 0 0 0

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 4.899 1.710 3190

II *BOM JARDIM 200 170 0

II BUENOS AIRES 335 160 180

II CARPINA 50 50 0

II CASINHAS 83 90 0

II CUMARU 588 550 40

II FEIRA NOVA 58 60 0

II JOÃO ALFREDO 0 0 0

II LAGOA DE ITAENGA 0 0 0

II LAGOA DO CARRO 20 20 0

II LIMOEIRO 0 0 0

II MACHADOS 160 160 0

II NAZARÉ DA MATA 50 50 0

II OROBÓ 0 0 0

II PASSIRA 90 90 0

II PAUDALHO 628 370 260

II SALGADINHO 0 0 0

II SURUBIM 200 200 0

II TRACUNHAÉM 150 120 30

II VERTENTE DO LÉRIO 0 0 0

II VICÊNCIA 0 0 0

III ÁGUA PRETA 428 240 190

III AMARAJI 60 60 0

III BARREIROS 290 240 50

III BELÉM DE MARIA 115 90 30

III CATENDE 1.150 460 690

III CORTÊS 40 40 0

III ESCADA 500 370 130

III GAMELEIRA 325 190 140

III JAQUEIRA 0 0 0

III JOAQUIM NABUCO 360 110 250

III LAGOA DOS GATOS 0 0 0

III MARAIAL 250 120 130

III PALMARES 600 420 180

III PRIMAVERA 300 120 180

III QUIPAPÁ 0 0 0

III RIBEIRÃO 1.429 450 980

III RIO FORMOSO 400 180 220

III SÃO BENEDITO DO SUL 70 70 0

III SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 480 210 270

III SIRINHAÉM 840 300 540

III TAMANDARÉ 1.330 430 900

III XEXÉU 100 100 0

IV AGRESTINA 253 260 0

IV ALAGOINHA 0 0 0

IV ALTINHO 350 70 280

IV BARRA DE GUABIRABA 160 110 50

IV BELO JARDIM 1.614 660 960

IV BEZERROS 3.398 1.700 1700

IV BONITO 621 340 290

IV BREJO DA MADRE DE 
DEUS 352 270 90

IV CACHOEIRINHA 0 0 0

IV CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 0 0 0

IV CARUARU 3.398 3.400 0

IV CUPIRA 1.100 400 700

IV FREI MIGUELINHO 21 30 0

IV GRAVATÁ 250 250 0

IV IBIRAJUBA 24 30 0

IV JATAÚBA 593 230 370

IV *JUREMA 196 130 0

IV PANELAS 780 280 500

IV PESQUEIRA 934 410 530

IV POÇÃO 0 0 0

IV RIACHO DAS ALMAS 0 0 0

IV SAIRÉ 0 0 0

IV SANHARÓ 30 30 0

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 310 260 50

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 470 190 280

IV SÃO BENTO DO UNA 620 400 220

IV *SÃO CAITANO 1.160 450 0

IV SÃO JOAQUIM DO MONTE 338 170 170

IV TACAIMBÓ 0 0 0

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 0 0 0
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IV TORITAMA 230 160 70

IV VERTENTES 0 0 0

V ÁGUAS BELAS 0 0 0

V ANGELIM 36 40 0

V BOM CONSELHO 1.310 530 780

V BREJÃO 280 120 160

V CAETÉS 395 220 180

V CALÇADO 0 0 0

V CANHOTINHO 313 190 130

V CAPOEIRAS 0 0 0

V CORRENTES 0 0 0

V GARANHUNS 130 130 0

V IATI 30 30 0

V ITAÍBA 200 170 30

V JUCATI 154 90 70

V JUPI 166 110 60

V LAGOA DO OURO 122 100 30

V LAJEDO 0 0 0

V PALMEIRINA 0 0 0

V PARANATAMA 0 0 0

V SALOÁ 17 20 0

V SÃO JOÃO 376 200 180

V TEREZINHA 441 160 290

VI ARCOVERDE 2.043 440 1.610

VI BUÍQUE 1.534 360 1180

VI CUSTÓDIA 0 0 0

VI IBIMIRIM 380 220 160

VI INAJÁ 0 0 0

VI JATOBÁ 0 0 0

VI MANARI 270 140 130

VI PEDRA 0 0 0

VI PETROLÂNDIA 0 0 0

VI SERTÂNIA 0 0 0

VI TACARATU 0 0 0

VI TUPANATINGA 0 0 0

VI VENTUROSA 251 150 110

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 1.010 340 670

VII CEDRO 0 0 0

VII MIRANDIBA 66 70 0

VII SALGUEIRO 70 70 0

VII *SERRITA 150 130 0

VII TERRA NOVA 20 20 0

VII VERDEJANTE 163 80 90

VIII AFRÂNIO 60 60 0

VIII CABROBÓ 2.465 770 1700

VIII DORMENTES 51 60 0

VIII LAGOA GRANDE 375 220 160

VIII OROCÓ 0 0 0

VIII PETROLINA 9.953 3.700 6260

VIII *SANTA MARIA DA BOA 
VISTA 244 220 0

IX *ARARIPINA 855 460 0

IX BODOCÓ 0 0 0

IX EXU 314 150 170

IX GRANITO 156 80 80

IX IPUBI 0 0 0

IX MOREILÂNDIA 16 20 0

IX OURICURI 190 140 50

IX PARNAMIRIM 803 310 500

IX SANTA CRUZ 0 0 0

IX SANTA FILOMENA 0 0 0

IX TRINDADE 344 180 170

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 610 320 290

X BREJINHO 0 0 0

X CARNAÍBA 30 30 0

X IGUARACY 30 20 10

X INGAZEIRA 10 10 0

X ITAPETIM 0 0 0

X QUIXABA 250 120 130

X SANTA TEREZINHA 120 100 20

X SÃO JOSÉ DO EGITO 53 60 0

X SOLIDÃO 22 30 0

X TABIRA 52 30 30

X *TUPARETAMA 398 160 0

XI *BETÂNIA 300 150 0

XI CALUMBI 50 50 0

XI CARNAUBEIRA DA PENHA 0 0 0

XI *FLORES 344 210 0

XI *FLORESTA 400 230 0

XI ITACURUBA 20 20 0

XI SANTA CRUZ DA BAIXA 
VERDE 0 0 0

XI *SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 200 140 0

XI *SERRA TALHADA 1.000 640 0

XI *TRIUNFO 415 200 0

XII ALIANÇA 0 0 0

XII CAMUTANGA 0 0 0

XII CONDADO 200 200 0

XII FERREIROS 0 0 0

XII GOIANA 400 400 0

XII ITAMBÉ 180 180 0

XII ITAQUITINGA 0 0 0

XII MACAPARANA 0 0 0

XII SÃO VICENTE FERRER 180 140 40

XII TIMBAÚBA 350 350 0

PE - 115.140 61.670 49.250

* Após revisão de dados os municípios como: Olinda, Recife, Bom Jardim, Jurema, São Caitano, Serrita, Santa Maria da Boa 
Vista, Araripina, Tuparetama, Betânia, Flores, Floresta, São José do Belmonte, Serra Talhada e Triunfo, informaram que não 
necessitarão de dose para ajuste de D2.

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 8,25% DOSE 1 PFIZER- PERNAMBUCO/2021

GERES MUNICÍPIO

POPULAÇÃO TOTAL 
COMORBIDADES, 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

8,25% CO
MORBIDADES, 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS

10% DE 
PERDA

8,25% CO
MORBIDADES, 

PESSOAS 
COM DEFI
CIÊNCIAS 

DOSE 1 + 5% 
DE PERDA

TOTAL A 
LIBERAR POR 
GERES COM 
ARRENDON

DAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERAN
DO O FRASCO 
DE 06 DOSES

I ABREU E LIMA 13794 1139 114 1253 1254

I ARAÇOIABA 2040 168 17 185 186

I CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 20273 1674 167 1841 1842

I CAMARAGIBE 17329 1431 143 1574 1578

I CHÃ DE ALEGRIA 1156 95 10 105 108

I CHÃ GRANDE 2210 182 18 201 204

I FERNANDO DE 
NORONHA 248 0 0 0 0

I GLÓRIA DO GOITÁ 3906 322 32 355 360

I IGARASSU 12416 1025 102 1127 1128

I ILHA DE ITAMARACÁ 4753 392 39 432 432

I IPOJUCA 8193 676 68 744 744

I ITAPISSUMA 3815 315 31 346 348

I JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 82080 6776 678 7453 7458

I MORENO 6467 534 53 587 588

I OLINDA 44775 3696 370 4066 4068

I PAULISTA 36706 3030 303 3333 3336

I POMBOS 2574 212 21 234 234

I RECIFE 211699 17476 1748 19223 19224

I SÃO LOURENÇO DA 
MATA 12984 1072 107 1179 1182

I VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 16900 1395 140 1535 1536

II BOM JARDIM 3970 328 33 361 366

II BUENOS AIRES 1341 111 11 122 126

II CARPINA 8496 701 70 771 774

II CASINHAS 1447 119 12 131 132

II CUMARU 1747 144 14 159 162

II FEIRA NOVA 2923 241 24 265 270

II JOÃO ALFREDO 2987 247 25 271 276

II LAGOA DO CARRO 1703 141 14 155 156

II LAGOA DE ITAENGA 2561 211 21 233 234

II LIMOEIRO 7145 590 59 649 654

II MACHADOS 1023 84 8 93 96

II NAZARÉ DA MATA 3972 328 33 361 366

II OROBÓ 2734 226 23 248 252

II PASSIRA 3903 322 32 354 360

II PAUDALHO 4991 412 41 453 456
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II SALGADINHO 802 66 7 73 78

II SURUBIM 6475 535 53 588 588

II TRACUNHAÉM 1372 113 11 125 126

II VERTENTE DO 
LÉRIO 728 60 6 66 72

II VICÊNCIA 3416 282 28 310 312

III ÁGUA PRETA 3148 260 26 286 288

III AMARAJI 2166 179 18 197 198

III BARREIROS 5110 422 42 464 468

III BELÉM DE MARIA 845 70 7 77 78

III CATENDE 4223 349 35 383 384

III CORTÊS 1047 86 9 95 96

III ESCADA 6841 565 56 621 624

III GAMELEIRA 2319 191 19 211 216

III JAQUEIRA 1286 106 11 117 120

III JOAQUIM NABUCO 1955 161 16 178 180

III LAGOA DOS GATOS 1589 131 13 144 150

III MARAIAL 1301 107 11 118 120

III PALMARES 7909 653 65 718 720

III PRIMAVERA 1258 104 10 114 120

III QUIPAPÁ 2360 195 19 214 216

III RIBEIRÃO 4849 400 40 440 444

III RIO FORMOSO 2243 185 19 204 204

III SÃO BENEDITO DO 
SUL 1143 94 9 104 108

III SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 2140 177 18 194 198

III SIRINHAÉM 3340 276 28 303 306

III TAMANDARÉ 2207 182 18 200 204

III XEXÉU 2179 180 18 198 198

IV AGRESTINA 2700 223 22 245 246

IV ALAGOINHA 2409 199 20 219 222

IV ALTINHO 2836 234 23 258 258

IV BARRA DE 
GUABIRABA 958 79 8 87 90

IV BELO JARDIM 7766 641 64 705 708

IV BEZERROS 7284 601 60 661 666

IV BONITO 4315 356 36 392 396

IV BREJO DA MADRE 
DE DEUS 4590 379 38 417 420

IV CACHOEIRINHA 2035 168 17 185 186

IV CAMOCIM DE SÃO 
FÉLIX 2156 178 18 196 198

IV CARUARU 34787 2872 287 3159 3162

IV CUPIRA 2501 206 21 227 228

IV FREI MIGUELINHO 1338 110 11 121 126

IV GRAVATÁ 9356 772 77 850 852

IV IBIRAJUBA 753 62 6 68 72

IV JATAÚBA 1571 130 13 143 144

IV JUREMA 1540 127 13 140 144

IV PANELAS 3176 262 26 288 294

IV PESQUEIRA 10658 880 88 968 972

IV POÇÃO 1239 102 10 113 114

IV RIACHO DAS ALMAS 2076 171 17 188 192

IV SAIRÉ 1181 97 10 107 108

IV SANHARÓ 2347 194 19 213 216

IV SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 7401 611 61 672 678

IV SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 1606 133 13 146 150

IV SÃO BENTO DO UNA 5712 472 47 519 522

IV SÃO CAITANO 3905 322 32 355 360

IV SÃO JOAQUIM DO 
MONTE 2352 194 19 214 216

IV TACAIMBÓ 1556 128 13 141 144

IV TAQUARITINGA DO 
NORTE 2050 169 17 186 192

IV TORITAMA 2963 245 24 269 270

V VERTENTES 1610 133 13 146 150

V ÁGUAS BELAS 5727 473 47 520 522

V ANGELIM 1449 120 12 132 132

V BOM CONSELHO 6899 569 57 626 630

V BREJÃO 1305 108 11 119 120

V CAETÉS 2472 204 20 224 228

V CALÇADO 1028 85 8 93 96

V CANHOTINHO 3350 277 28 304 306

V CAPOEIRAS 2081 172 17 189 192

V CORRENTES 1925 159 16 175 180

V GARANHUNS 15740 1299 130 1429 1434

V IATI 2187 181 18 199 204

V ITAÍBA 3491 288 29 317 318

V JUCATI 1162 96 10 106 108

V JUPI 1346 111 11 122 126

V LAGOA DO OURO 1460 121 12 133 138

V LAJEDO 4542 375 37 412 414

V PALMEIRINA 805 66 7 73 78

V PARANATAMA 1172 97 10 106 108

V SALOÁ 1704 141 14 155 156

V SÃO JOÃO 2326 192 19 211 216

VI TEREZINHA 691 57 6 63 66

VI ARCOVERDE 8688 717 72 789 792

VI BUÍQUE 5437 449 45 494 498

VI CUSTÓDIA 4128 341 34 375 378

VI IBIMIRIM 3546 293 29 322 324

VI INAJÁ 2118 175 17 192 198

VI JATOBÁ 2129 176 18 193 198

VI MANARI 1443 119 12 131 132

VI PEDRA 2057 170 17 187 192

VI PETROLÂNDIA 4352 359 36 395 396

VI SERTÂNIA 3244 268 27 295 300

VI TACARATU 3149 260 26 286 288

VI TUPANATINGA 2748 227 23 250 252

VII VENTUROSA 2475 204 20 225 228

VII BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 2167 179 18 197 198

VII CEDRO 1192 98 10 108 114

VII MIRANDIBA 1860 154 15 169 174

VII SALGUEIRO 8749 722 72 794 798

VII SERRITA 1891 156 16 172 174

VII TERRA NOVA 1194 99 10 108 114

VIII VERDEJANTE 1386 114 11 126 126

VIII AFRÂNIO 1878 155 16 171 174

VIII CABROBÓ 5363 443 44 487 492

VIII DORMENTES 1603 132 13 146 150

VIII LAGOA GRANDE 2280 188 19 207 210

VIII OROCÓ 1821 150 15 165 168

VIII PETROLINA 28684 2368 237 2605 2610

IX SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 4060 335 34 369 372

IX ARARIPINA 8182 675 68 743 744

IX BODOCÓ 3756 310 31 341 342

IX EXU 2884 238 24 262 264

IX GRANITO 777 64 6 71 72

IX IPUBI 2870 237 24 261 264

IX MOREILÂNDIA 1171 97 10 106 108

IX OURICURI 7221 596 60 656 660

IX PARNAMIRIM 2426 200 20 220 222

IX SANTA CRUZ 1737 143 14 158 162

IX SANTA FILOMENA 1454 120 12 132 138

X TRINDADE 2813 232 23 255 258

X AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 4407 364 36 400 402

X BREJINHO 676 56 6 61 66
X CARNAÍBA 2463 203 20 224 228
X IGUARACY 1322 109 11 120 126
X INGAZEIRA 567 47 5 52 54
X ITAPETIM 1782 147 15 162 162
X QUIXABA 859 71 7 78 78
X SANTA TEREZINHA 919 76 8 83 84

X SÃO JOSÉ DO 
EGITO 4054 335 33 368 372

X SOLIDÃO 809 67 7 73 78

X TABIRA 3189 263 26 290 294

XI TUPARETAMA 961 79 8 87 90

XI BETÂNIA 1735 143 14 158 162

XI CALUMBI 698 58 6 63 66

XI CARNAUBEIRA DA 
PENHA 2455 203 20 223 228

XI FLORES 3531 291 29 321 324

XI FLORESTA 3483 287 29 316 318

XI ITACURUBA 700 58 6 64 66

XI SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 1474 122 12 134 138

XI SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 4233 349 35 384 390
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XI SERRA TALHADA 10430 861 86 947 948

XII TRIUNFO 1976 163 16 179 180

XII ALIANÇA 4264 352 35 387 390

XII CAMUTANGA 1177 97 10 107 108

XII CONDADO 3094 255 26 281 282

XII FERREIROS 1117 92 9 101 102

XII GOIANA 8063 666 67 732 738

XII ITAMBÉ 3905 322 32 355 360

XII ITAQUITINGA 1588 131 13 144 150

XII MACAPARANA 3065 253 25 278 282

XII SÃO VICENTE 
FERRER 1866 154 15 169 174

XII TIMBAÚBA 6734 556 56 612 612

PE  1063628 87781 8778 96559 97110

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, com base no Decreto nº. 25.800/03, publicado no D.O.E. de 30/08/2003 alterado pelos 
Decretos nº. 26.114/03 publicado no D.O.E. de 13/11/03 e 28.009/05 publicado no D.O.E. de 09/06/05, baixou as seguintes Portarias: 

Nº. 438 - Designando MARIA DA CONCEIÇÃO FILGUEIRA CAMPOS, matrícula nº 252.755-3/SES, para a Chefi a de Plantão, símbolo 
GSS-2, vinculada ao Hospital Agamenon Magalhães/Recife, a partir de 01/06/2021.

Nº. 439 - Dispensando GLADYS UCHOA CAVALCANTI WALMSLEY, matrícula nº 225.774-2/SES, da Chefi a de Plantão, símbolo GSS-2, 
vinculada ao Hospital Agamenon Magalhães/Recife, a partir de 01/06/2021.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Secretário Estadual de Saúde

PORTARIA Nº 336 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE:

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado dos servidores abaixo relacionados, de acordo com o Artigo 12º, Inciso II, da Lei nº 
14.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO ÚLTIMO DIA 
TRABALHADO

4040570 JURANICE FRANCISCA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30/05/2021

11088010 ALICE MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA APOIADOR INSTITUCIONAL / ENFERMEIRO 
SANITARISTA/SVO 04/06/2021

11813016 MARCELA ELIAS ARAUJO ENFERMEIRO - EABP 10/06/2021

4129547 PATRICIA ANIZIA DOS SANTOS MÉDICO PEDIATRAS PLANTONISTAS 19/06/2021

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data acima indicada.

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PORTARIA Nº 337 - A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAUDE, com base na delegação 
outorgada pela Portaria nº 032/11, publicado no D.O.E. de 29/01/2011,

RESOLVE:

I - Extinguir, os contratos por tempo determinado da servidora abaixo relacionada, de acordo com o Artigo 12º, Inciso I, da Lei nº1 
4.547 de 21/12/2011, e suas alterações.

MATRICULA NOME CARGO TÉRMINO DO 
CONTRATO

4056868 RAFAELLA TELES DE MENEZES QUEIROZ ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 19/06/2021

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data do término do contrato, acima 
indicada:

FERNANDA TAVARES COSTA DE SOUSA ARAÚJO
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador-geral: Ernani Varjal Medicis Pinto

PORTARIA Nº 043 DE 18 DE JUNHO DE 2021
 O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo disposto no Decreto nº. 49.355, de 
19.08.20, RESOLVE: Autorizar o gozo de licença-prêmio da Procuradora Cristiany Gonçalves Sampaio Coelho, mat. nº. 240.501-6, de 
02 (dois) meses referente ao 1º decênio, no período de 01.07.21 a 29.08.21. 

Ernani Varjal Medicis Pinto
Procurador Geral do Estado

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 018, DE 17 DE JUNH0 DE 2021. O 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/ 2003 e Decreto nº 
30.200, de 09/02/2007; RESOLVE: Art. 1º Designar a Diretora 
de Regulação Econômico Financeira em Exercício JULIANA 
DIAS MÉDICIS, Mat.: 288-7, para coordenar a Mediação entre 
a Companhia Pernambucana de Gás Canalizado – COPERGÁS 
e a Companhia Petroquímica de Pernambuco – PQS , conforme 
orientado no Parecer Jurídico Arpe Nº 020/2021 inserido no 
Processo SEI nº 0030200001.001711/2020-11 . SEVERINO O. R.  
MONTEIRO Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

PORTARIA Nº 46 DE 15 DE JUNHO DE 2021
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES e considerando o disposto 
nas Leis Complementares nºs 136, de 31 de dezembro de 2008 
e 181, de 22 de setembro de 2011, os termos do Decreto nº 
37.935, de 02 de março de 2012, requerimentos apresentados 
pelos servidores após 31.12.2011 e mediante deliberação da 
Comissão Administrativa Permanente de Acompanhamento, do 
Reenquadramento e das Progressões Funcionais. RESOLVE:
Determinar a implantação da terceira e última etapa do 
enquadramento, pelo critério de titulação ou qualifi cação 
profi ssional do servidor abaixo relacionado, mantido os atuais 
níveis de enquadramento, nas respectivas classes e faixas que 
ocupa, com efeito fi nanceiro a partir de junho de 2021: a) da Matriz 
de vencimento Ensino Fundamental com Qualifi cação de 360 
horas:
PROCESSO, NOME, MATRÍCULA, CARGO: 
0040.060..9629.000224/2020, JOSÉ ADEILTON DOS SANTOS 
MACHADO, 9808-6, AUXILIAR EM GESTÃO AUTÁRQUICA - 

Maurício Canuto Mendes - Diretor Presidente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL 
Nº 5353, DE 06/05/2019, PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019,
PORTARIA Nº 43 DE 04 DE JUNHO DE 2021
I - Dispensar o servidor GERALDO JOSÉ BARROS JUNIOR, 
matrícula nº 15.015-0, lotado na DAF/GAD, da Função Gratifi cada 
de Supervisão - 2, símbolo FGS-2, contando-se os seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2021.
II - Designar o referido servidor, para exercer a Função Gratifi cada 
de Apoio - 1, símbolo FGA-1, contando-se os seus efeitos a partir 
de 1º de junho de 2021.
PORTARIA Nº 44 DE 04 DE JUNHO DE 2021
I - Dispensar a servidora EDÉIA GUERRA, matrícula nº 40.270-
2, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Administração, à disposição deste DER-PE, lotado na DAF/GAD, 
da Função Gratifi cada de Apoio - 1, símbolo FGA-1, contando-se 
os seus efeitos a partir de 1º de junho de 2021.
II - Designar a referida servidora, para exercer a Função Gratifi cada 
de Supervisão - 2, símbolo FGS-2, contando-se os seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2021.
PORTARIA Nº 47 DE 15 DE JUNHO DE 2021
Designar o servidor MOACIR MENDONÇA DE LIMA, matrícula 
12.950-0, para substituir o servidor JAMESSON FERNANDO 
SILVA DE MENDONÇA, matrícula 12.755-8, lotado na DEG-
4º Distrito Rodoviário de Ribeirão, na Função Gratifi cada de 
Supervisão - 2, durante o período de 30.05.2021 a 28.07.2021, por 
motivo de licença prêmio de seu titular, fazendo jus a gratifi cação 
de função, símbolo FGS-2, em cumprimento ao disposto no 
Decreto nº 19.458, de 27.11.96 e a Lei nº 6123/68.
PORTARIA Nº 49 DE 15 DE JUNHO DE 2021
Designar o servidor BENILTO AMORIM DA SILVA, matrícula 
15.020-7, para substituir a servidora MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA 
MEDEIROS, mat. 9915-5, lotada na DEG-5º DRO-Distrito 
Rodoviário Sertânia, na Função Gratifi cada de Supervisão-2, 
durante o período de 02/03/2021 a 29/06/2021, por motivo de 
férias e licença-prêmio da titular, fazendo jus à gratifi cação de 
função, símbolo FGS-2, em cumprimento ao disposto no Decreto 
nº 19.458, de 27.11.96 e a Lei nº 6123/68.

Maurício Canuto Mendes - Diretor Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO - DETRAN
 EDITAL DE NOTIFICACÃO N° 03/2021

O Diretor Presidente do DETRAN/PE, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade com o disposto 
nos artigos 256,III, 261 e 265 da Lei Federal nº 9.503/97, c/c art. 10, § 2º e art. 17 da resolução CONTRAN nº 723/18, NOTIFICA os 
condutores abaixo relacionados, quanto a decisão de imposição de penalidade de Suspensão/Cassação do Direito de Dirigir. Os 
condutores poderão interpor RECURSO à JARI deste órgão, nos Pontos de Atendimento, ou enviandoo pelo Correio, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Edital. Findo o prazo sem a apresentação do recurso, o processo será julgado 
à revelia do condutor. Na respectiva ordem: NOME, RENACH, PROTOCOLO, PORTARIA, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CTB. 
por prazo de suspensão/cassação.
[PRAZO DE SUSPENSÃO 1 mes: ACACIO MENDES DA LUZ, 04752885772, 2018.073048, 109621, Art. 244, Inc. II; ADEMARIO 
BARROS DO NASCIMENTO, 00353503815, 2018.270916, 147921, Art. 244, Inc. I; ADJAILTON TEIXEIRA DOS SANTOS, 04240121161, 
2018.084580, 148721, Art. 244, Inc. I; ADRIANO GERMANO DA SILVA, 03862956358, 2017.100600, 110621, Art. 244, Inc. II; ADRIANO 
JOSE BARBOSA, 02717510082, 2018.073051, 109721, Art. 244, Inc. I; AGNALDO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, 03663706148, 
2018.214661, 122621, Art. 244, Inc. I; AGNALDO REGINALDO DA SILVA, 01174660973, 2018.049772, 103021, Art. 175; ALCENEIA DE 
OLIVEIRA BRITO E SILVA, 00404679120, 2016.235385, 144221, Art. 244, Inc. I; ALDENIS PERGENTINO, 05070772916, 2018.214605, 
149421, Art. 244, Inc. I; ALESSANDRO CARLOS PEREIRA, 02607221760, 2017.233325, 113221, Art. 244, Inc. I; ALEX MARQUES 
ROSENDO JUNIOR, 05262512830, 2018.223881, 149521, Art. 244, Inc. I; ALEXANDRE PEREIRA DO MONTE, 04025938094, 
2018.230512, 122921, Art. 244, Inc. I; ALEXSANDRO DE SOUZA JOSE IDELFONSO, 04315478822, 2018.230513, 123021, Art. 244, Inc. 
I; AMARO ALEXANDRE RUFINO ALVES, 01335627179, 2018.230629, 147721, Art. 175; ANA MARIA APRIGIO DA SILVA, 03602113231, 
2017.248655, 121321, Art. 244, Inc. II; ANDERSON DA SILVA RODRIGUES, 04938495193, 2018.214569, 149221, Art. 244, Inc. I; 
ANDERSON MARCOS DA SILVA, 04775584806, 2018.265238, 147821, Art. 244, Inc. I; ANDRE ALVES DOS SANTOS, 00553036688, 
2018.174819, 122121, Art. 244, Inc. II; ANDRE GUSTAVO SILVA MASCARENHAS, 01061286497, 2018.214571, 149321, Art. 244, Inc. I; 
ASTROGILDO DA SILVA NASCIMENTO, 05156464616, 2017.172255, 106721, Art. 244, Inc. III, c/c §1º; BRENO MAGALHAES CRUZ DE 
ABREU, 03385687816, 2017.248680, 100921, Art. 244, Inc. II; CAIO CESAR DA SILVA ALVES, 05075826697, 2017.233140, 163421, Art. 
244, Inc. I; CARLOS ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO, 02915457010, 2018.156944, 182921, Art. 244, Inc. I; CARLOS ANTONIO DE 
ALBUQUERQUE, 03930639137, 2018.192161, 175121, Art. 244, Inc. II; CARLOS ANTONIO OLIVEIRA ALENCAR, 04791899413, 
2018.026184, 170821, Art. 244, Inc. II; CARLOS BARBOSA DE CARVALHO, 05368337072, 2018.026185, 171021, Art. 244, Inc. I; 
CARLOS PATRICIO MARTINS DOS SANTOS, 04349207905, 2017.171216, 162921, Art. 244, Inc. I; CLAUDIO JOSE BARROS DA 
COSTA, 04196403575, 2017.171266, 162821, Art. 244, Inc. I; CLEYTON SANTOS DE SOUZA, 03934431204, 2017.161056, 168721, Art. 
244, Inc. I; DAMIAO RAMOS DA SILVA, 04813453140, 2016.243500, 127921, Art. 244, Inc. IV; DANIEL NUNES DE OLIVEIRA, 
00410029250, 2018.026208, 156621, Art. 244, Inc. I; DAVID SIMAO DA SILVA, 04435414530, 2017.171218, 136221, Art. 244, Inc. I; 
DEIVISON CARLOS CEZINO ARAUJO, 05272336187, 2018.017650, 136721, Art. 244, Inc. II; DENILSON FLORENCIO CHAVES, 
02526999535, 2018.230198, 157521, Art. 244, Inc. I; DENILSON FLORENCIO CHAVES, 02526999535, 2018.230246, 157721, Art. 244, 
Inc. II; DIEGO FELIPE SANTANA DA SILVA, 05610754736, 2018.230159, 157621, Art. 244, Inc. I; DIOGO DO NASCIMENTO SILVA, 
01699385960, 2018.084848, 156821, Art. 244, Inc. I; DYEGHO ORDONIO SANTOS DE PAULA, 03914215350, 2018.230547, 194821, 
Art. 244, Inc. II; EDEN SOARES DE ANDRADE, 03700592369, 2018.174832, 189921, Art. 244, Inc. II; EDINALDO SEVERINO PEREIRA, 
03483154004, 2017.161057, 191821, Art. 244, Inc. I; EDINO BATISTA DE ANDRADE, 05368340627, 2018.084528, 161121, Art. 244, Inc. 
I; EDNALDO BEZERRA SANTOS, 04739090723, 2017.101294, 96821, Art. 244, Inc. I; EDNALDO DA SILVA FERREIRA, 05311999322, 
2018.050644, 128521, Art. 244, Inc. I; EDSON EUZEBIO DA SILVA, 00785006350, 2018.050654, 128621, Art. 244, Inc. I; EDSON 
FERNANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE, 00685498096, 2018.050657, 128721, Art. 244, Inc. I; EDSON RICARDO BARBOSA DE 
SOUZA, 00369265067, 2018.050662, 128821, Art. 244, Inc. II; ELENICE FERREIRA SOBRAL, 00594881686, 2018.037715, 128021, Art. 
244, Inc. I; ELENICE FERREIRA SOBRAL, 00594881686, 2018.037726, 128121, Art. 244, Inc. I; ELENILDA SOARES DOS SANTOS 
COSTA, 03207401475, 2018.051128, 128921, Art. 244, Inc. II; ELENILDO RAMOS DA SILVA, 05246850239, 2018.051129, 129021, Art. 
244, Inc. I; ELINALDO ZACARIAS DA SILVA, 04975532414, 2018.037748, 160621, Art. 244, Inc. I; ELINETE PEREIRA DE LUCENA, 
00774148445, 2018.084983, 167221, Art. 244, Inc. I; ELISANGELA RIBEIRO DE SANTANA, 04615604495, 2018.210741, 175921, Art. 
244, Inc. II; ERONALDO GUILHERME DA SILVA, 03690938600, 2018.017791, 164721, Art. 244, Inc. I; ERONILDO LUIZ DO 
NASCIMENTO, 01421799056, 2018.073122, 166621, Art. 244, Inc. I; EVERTON SILVA DE OLIVEIRA BARROS, 04265983412, 
2018.210773, 176121, Art. 244, Inc. I; EVERTON VERISSIMO DA SILVA, 05467365035, 2018.230625, 190521, Art. 175; FABIO 
HENRIQUE SILVA, 05070033537, 2018.156362, 114721, Art. 244, Inc. II; FABIO JOSE DE CARVALHO, 02054092109, 2018.147977, 
114621, Art. 244, Inc. II; FELIPE DIAS GONCALVES, 05429202054, 2018.177043, 241020, Art. 244, Inc. I; GABRIEL MENDES DA SILVA, 
04961172003, 2018.188534, 151721, Art. 244, Inc. II; GENILSON DA SILVA PEREIRA, 04824056267, 2018.161821, 151421, Art. 244, 
Inc. I; GERALDO FERRAZ FILHO, 04429331747, 2018.175795, 134721, Art. 244, Inc. I; GILSON CLAUDINO DOS SANTOS, 
00461170409, 2018.082400, 135721, Art. 244, Inc. I; GILVAN JOSE ALVES, 02436494552, 2018.051452, 150621, Art. 244, Inc. II; 
GIVANILDO JOSE DA SILVA JUNIOR, 05126827643, 2018.026221, 150221, Art. 244, Inc. II; GLEISON RODRIGUES DE LIMA, 
05527525265, 2018.084400, 151021, Art. 244, Inc. I; GREGORY HENRIQUE PAULO DA SILVA, 03749025923, 2018.157013, 134921, 
Art. 244, Inc. I; GUSTAVO LINS ALVES DA SILVA, 04654827883, 2018.051499, 113421, Art. 244, Inc. I; GUSTAVO NEVES DA SILVA, 
03083084205, 2015.155706, 185121, Art. 244, Inc. I; HENRIQUE GUEDES FILHO, 03921767540, 2018.171034, 114521, Art. 244, Inc. II; 
HUMBERTO DE SANTANA SOBRAL, 05179576447, 2019.210715, 178721, Art. 244, Inc. I; ICARO LUIZ ALVES GOMES DA SILVA, 
05313761313, 2018.077890, 110921, Art. 244, Inc. I; IGOR CESAR FREITAS MATHIAS DE OLIVEIRA, 02564576839, 2018.077413, 
99621, Art. 244, Inc. I; IGOR ERNANI LINS, 04092287878, 2018.145589, 183821, Art. 244, Inc. II; IGOR RAFAEL ALVES DE SANTANA, 
02542134624, 2018.051648, 120521, Art. 244, Inc. I; ILO JOSE DA SILVA, 00732413472, 2018.028452, 123321, Art. 244, Inc. I; INGRID 
FERREIRA DE LUNA SILVA, 01123079703, 2018.149458, 124421, Art. 244, Inc. I; IONARA ARAUJO BRASIL, 05581341990, 
2018.175778, 124521, Art. 244, Inc. I; IRENO PEREIRA FEITOSA, 00799482385, 2018.149468, 106121, Art. 170; ISMAEL MARCIO 
CAVALCANTI, 04197272732, 2018.070089, 184321, Art. 244, Inc. I; ISRAEL ALVES PEREIRA, 03298921993, 2018.012193, 120321, Art. 
244, Inc. II; ISSIAS IVANILDO CIPRIANO, 04743512486, 2018.066816, 184421, Art. 244, Inc. IV; ITALO GUSTAVO BORBA TEIXEIRA, 
04945194180, 2018.026973, 97521, Art. 244, Inc. I; IVALDO SOARES JUNIOR, 03774433562, 2018.149478, 106221, Art. 244, Inc. I; 
IVAN ALVES DA SILVA, 05059745441, 2018.073483, 99721, Art. 244, Inc. I; IVANILDO FRANCISCO DE LIMA, 05113781232, 
2017.106840, 120021, Art. 244, Inc. I; IVANIR DA SILVA SANTOS, 04679053721, 2018.026977, 97621, Art. 244, Inc. I; IVANIR DA SILVA 
SANTOS, 04679053721, 2018.028461, 110821, Art. 244, Inc. I; IVISON FARIAS DA SILVA, 02500944081, 2018.188573, 98621, Art. 244, 
Inc. I; IVISON FARIAS DA SILVA, 02500944081, 2018.143713, 105921, Art. 244, Inc. II; IVISON NOGUEIRA DO NASCIMENTO, 
03959347130, 2017.161061, 120221, Art. 244, Inc. I; IZABEL CRISTINA TESTONI, 04197272308, 2018.149903, 106421, Art. 170; 
IZAQUE BARBOSA DA SILVA, 05242772429, 2018.051766, 100521, Art. 244, Inc. II; IZAQUIEL PEREIRA DA SILVA, 03689791291, 
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RESOLUÇÃO CIB/PE Nº 5418 DE 23 DE MARÇO DE 2021. 
 
Pactua o montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan e Astrazeneca destinado, 
ao Estado de Pernambuco. 
 
O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições 
legais e considerando, 
 
I - O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência a saúde e a articulação interfederativa, e dão 
outras providências;  
 
II - As recomendações do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19, as doses 
recebidas na terceira entrega para vacinação contra a COVID-19, devem priorizar os trabalhadores da linha de frente e 
posteriormente contemplar outros grupos de trabalhadores da saúde da sob gestão interfederativa;  
 
III - Definir que no próximo recebimento das doses da vacina COVID-19, a Secretaria de Saúde do Estado de 
Pernambuco, avançará com a vacinação para os trabalhadores de saúde tanto da Rede Pública quanto da Rede 
Privada, de acordo com a realidade local;  
 
IV - Defenir que as Secretarias Municipais de Saúde tem autonomia para avaçar na cobertura dos grupos priritários, 
desde que já tenha alcançado as metas estabelecidas, conforme defi nido pelo Comitê Técnico Estadual para 
Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19  
 
V - O intervalo entre a D1 e D2 (2 à 4) semanas, e considerando que ainda não há um fl uxo de produção regular da 
vacina, orienta-se que a D2 seja reservada para garantir que o esquema vacinal seja completado dentro desse período, 
evitando prejuízo nas ações da vacinação;  
 
VI - O consenso da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PE em Sessão 364ª extraordinária/web, realizada em 09 de 
fevereiro de 2021;  
 
VII - O Ofício Circular da Superintendência de Imunização e das Doenças Imunopreveníveis - SIDI nº 03, de 30 de março 
de 2021. 
 
RESOLVEM:  
 
Art. 1º - Pactuar o montante das doses recebidas provenientes da farmacêutica SinoVac/Butantan e Astrazeneca 
destinado, ao Estado de Pernambuco. (ANEXO I, IIe III).  
 
Art. 2º - As Secretarias Municipais de Saúde, conforme pactuação em CIB adotarão as orientações técnicas de 
vacinação do Grupo Prioritario” trabalhadores da Saúde” conforme o ofício nº 57/2021/SVS/MS, de 12 de março de 
2021.  
 
Art. 3º - Das 172.000 doses SinoVac/Butantan recebidas em 20.03.2021, e 11.400 estoque estadual, serão distribuídas 
um total de 176.380 doses para 72% dos Idosos de 70 a74 anos. E 7.020 para 2% dos Trabalhadores da Saúde. 
Destacamos que essas doses são para utilização exclusiva das D 1 do esquema de vacinação.  
 
Art. 4º - Das 36.000 doses recebidas do Ministério da Saúde e mais a utilização de 2.495 do estoque estadual da Vacina 
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Astrazeneca, totalizando 38.495 doses referente a vacinação de 60% dos Povos e Comunidades Tradicionais 
Quilombolas. Com isso o Estado de Pernambuco avança no Plano Operacional de Vacinação, somando um total de 
1.260,960 vacinas distribuídas.  
 
Art. 5º - Recomendar as Secretarias Municipais de Saúde, a observação dentro da sua realidade local os critérios 
recomendados do Comitê Técnico Estadual para Acompanhamento da Vacinação contra a COVID-19. Priorizando os 
grupos elencados na decisão da Comissão Intergestores Bipartite Sessão 363ª extraordinária/web, realizada em 03 de 
fevereiro de 2021.  
 
Art.6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado. 
 
 

Recife, 23 de março de 2021.  
 

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO  
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB/PE  

 
 

JOSÉ EDSON DE SOUSA  
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS/PE 

 
 

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID - PERNAMBUCO 2021 
 
 

 
 
 

GERES 

 
 
 

MUNICÍPIOS 

 
POPULAÇÃO 

TOTAL DE 
IDOSOS 

DE 70 A 74 
ANOS 

 
72% DOS 

IDOSOS DE 
70 A 74 
ANOS 

 
 

5% DE 
PERDA 

 
72% 

IDOSOS DE 
70 A 74 
ANOS 

TOTAL A LIBERAR POR 
GERES COM 

ARREDONDAMENTO DOS 
MUNICÍPIOS 

CONSIDERANDO O 
FRASCO DE 10 DOSES 

I ABREU E LIMA 2523 1817 91 1907 1910 

I ARAÇOIABA 337 243 12 255 260 
 

I 
CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 

 
3959 

 
2850 

 
143 

 
2993 

 
3000 

I CAMARAGIBE 3813 2745 137 2883 2890 

I CHÃ DE ALEGRIA 349 251 13 264 270 

I CHÃ GRANDE 572 412 21 432 440 
 

I 
FERNANDO DE 

NORONHA 

 
23 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

I GLÓRIA DO GOITÁ 794 572 29 600 610 

I IGARASSU 2423 1745 87 1832 1840 

I ILHA DE ITAMARACÁ 473 341 17 358 360 

I IPOJUCA 1308 942 47 989 990 

I ITAPISSUMA 529 381 19 400 400 
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I 
JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

 
16411 

 
11816 

 
591 

 
12407 

 
12410 

I MORENO 1402 1009 50 1060 1060 

I OLINDA 11441 8238 412 8649 8650 

I PAULISTA 9410 6775 339 7114 7120 

I POMBOS 635 457 23 480 490 

I RECIFE 47420 34142 1707 35850 35850 
 

I 
SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

 
2428 

 
1748 

 
87 

 
1836 

 
1840 

 
I 

VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 

 
3403 

 
2450 

 
123 

 
2573 

 
2580 

II BOM JARDIM 1158 834 42 875 880 

II BUENOS AIRES 323 233 12 244 250 

II CARPINA 1913 1377 69 1446 1450 

II CASINHAS 386 278 14 292 300 

II CUMARU 336 242 12 254 260 

II FEIRA NOVA 626 451 23 473 480 

II JOÃO ALFREDO 1000 720 36 756 760 

II LAGOA DO CARRO 396 285 14 299 300 

II LAGOA DE ITAENGA 549 395 20 415 420 

II LIMOEIRO 1689 1216 61 1277 1280 

II MACHADOS 327 235 12 247 250 

II NAZARÉ DA MATA 896 645 32 677 680 

II OROBÓ 677 487 24 512 520 

II PASSIRA 768 553 28 581 590 

II PAUDALHO 1142 822 41 863 870 

II SALGADINHO 314 226 11 237 240 

II SURUBIM 1864 1342 67 1409 1410 

II TRACUNHAÉM 277 199 10 209 210 

II VERTENTE DO LÉRIO 211 152 8 160 160 

II VICÊNCIA 557 401 20 421 430 

III ÁGUA PRETA 640 461 23 484 490 

III AMARAJI 438 315 16 331 340 

III BARREIROS 729 525 26 551 560 

III BELÉM DE MARIA 251 181 9 190 190 

III CATENDE 824 593 30 623 630 

III CORTÊS 223 161 8 169 170 

III ESCADA 1222 880 44 924 930 

III GAMELEIRA 491 354 18 371 380 

III JAQUEIRA 205 148 7 155 160 
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III JOAQUIM NABUCO 298 215 11 225 230 

III LAGOA DOS GATOS 427 307 15 323 330 

III MARAIAL 201 145 7 152 160 

III PALMARES 1255 904 45 949 950 

III PRIMAVERA 257 185 9 194 200 

III QUIPAPÁ 582 419 21 440 440 

III RIBEIRÃO 1008 726 36 762 770 

III RIO FORMOSO 396 285 14 299 300 
 

III 
SÃO BENEDITO DO SUL  

308 
 

222 
 

11 
 

233 
 

240 

 
III 

SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 

 
427 

 
307 

 
15 

 
323 

 
330 

III SIRINHAÉM 693 499 25 524 530 

III TAMANDARÉ 417 300 15 315 320 
 

III 
 

XEXÉU 
 

265 
 

191 
 

10 
 

200 
 

200 
 

IV 
 

AGRESTINA 
 

645 
 

464 
 

23 
 

488 
 

490 

IV ALAGOINHA 385 277 14 291 300 

IV ALTINHO 705 508 25 533 540 
 

IV 
BARRA DE 

GUABIRABA 

 
242 

 
174 

 
9 

 
183 

 
190 

IV BELO JARDIM 1874 1349 67 1417 1420 

IV BEZERROS 1848 1331 67 1397 1400 

IV BONITO 978 704 35 739 740 
 

IV 
BREJO DA MADRE DE 

DEUS 

 
1081 

 
778 

 
39 

 
817 

 
820 

IV CACHOEIRINHA 510 367 18 386 390 
 

IV 
CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX 

 
483 

 
348 

 
17 

 
365 

 
370 

IV CARUARU 7510 5407 270 5678 5680 

IV CUPIRA 639 460 23 483 490 

IV FREI MIGUELINHO 556 400 20 420 420 

IV GRAVATÁ 2072 1492 75 1566 1570 

IV IBIRAJUBA 269 194 10 203 210 

IV JATAÚBA 438 315 16 331 340 

IV JUREMA 442 318 16 334 340 

IV PANELAS 786 566 28 594 600 

IV PESQUEIRA 1644 1184 59 1243 1250 

IV POÇÃO 296 213 11 224 230 

IV RIACHO DAS ALMAS 579 417 21 438 440 

IV SAIRÉ 312 225 11 236 240 

IV SANHARÓ 571 411 21 432 440 
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IV 

SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 

 
1445 

 
1040 

 
52 

 
1092 

 
1100 

 
IV 

SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 

 
384 

 
276 

 
14 

 
290 

 
290 

IV SÃO BENTO DO UNA 1322 952 48 999 1000 

IV SÃO CAITANO 836 602 30 632 640 
 

IV 
SÃO JOAQUIM DO 

MONTE 

 
553 

 
398 

 
20 

 
418 

 
420 

IV TACAIMBÓ 351 253 13 265 270 
 

IV 
TAQUARITINGA DO 

NORTE 

 
585 

 
421 

 
21 

 
442 

 
450 

IV TORITAMA 476 343 17 360 360 

IV VERTENTES 546 393 20 413 420 

V ÁGUAS BELAS 1101 793 40 832 840 

V ANGELIM 313 225 11 237 240 

V BOM CONSELHO 1244 896 45 940 940 

V BREJÃO 221 159 8 167 170 

V CAETÉS 637 459 23 482 490 

V CALÇADO 267 192 10 202 210 

V CANHOTINHO 658 474 24 497 500 

V CAPOEIRAS 520 374 19 393 400 

V CORRENTES 474 341 17 358 360 

V GARANHUNS 3354 2415 121 2536 2540 
 

V 
 
IATI 

 
489 

 
352 

 
18 

 
370 

 
370 

 
V 

 
ITAÍBA 

 
725 

 
522 

 
26 

 
548 

 
550 

V JUCATI 257 185 9 194 200 

V JUPI 365 263 13 276 280 

V LAGOA DO OURO 380 274 14 287 290 

V LAJEDO 1084 780 39 820 820 

V PALMEIRINA 230 166 8 174 180 

V PARANATAMA 282 203 10 213 220 

V SALOÁ 448 323 16 339 340 

V SÃO JOÃO 545 392 20 412 420 

V TEREZINHA 200 144 7 151 160 

VI ARCOVERDE 1852 1333 67 1400 1400 

VI BUÍQUE 1225 882 44 926 930 

VI CUSTÓDIA 1002 721 36 758 760 

VI IBIMIRIM 673 485 24 509 510 
 

VI 
 
INAJÁ 

 
350 

 
252 

 
13 

 
265 

 
270 
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VI JATOBÁ 413 297 15 312 320 

VI MANARI 386 278 14 292 300 

VI PEDRA 562 405 20 425 430 

VI PETROLÂNDIA 728 524 26 550 550 

VI SERTÂNIA 982 707 35 742 750 

VI TACARATU 618 445 22 467 470 

VI TUPANATINGA 580 418 21 438 440 

VI VENTUROSA 446 321 16 337 340 
 

VII 
BELÉM DO SÃO 

FRANCISCO 

 
451 

 
325 

 
16 

 
341 

 
350 

VII CEDRO 275 198 10 208 210 

VII MIRANDIBA 374 269 13 283 290 

VII SALGUEIRO 1344 968 48 1016 1020 

VII SERRITA 481 346 17 364 370 

VII TERRA NOVA 261 188 9 197 200 

VII VERDEJANTE 299 215 11 226 230 

VIII AFRÂNIO 537 387 19 406 410 

VIII CABROBÓ 671 483 24 507 510 

VIII DORMENTES 497 358 18 376 380 

VIII LAGOA GRANDE 490 353 18 370 370 

VIII OROCÓ 326 235 12 246 250 

VIII PETROLINA 5827 4195 210 4405 4410 
 

VIII 
SANTA MARIA DA BOA 

VISTA 

 
817 

 
588 

 
29 

 
618 

 
620 

IX ARARIPINA 1828 1316 66 1382 1390 

IX BODOCÓ 902 649 32 682 690 

IX EXU 864 622 31 653 660 

IX GRANITO 211 152 8 160 160 

IX IPUBI 614 442 22 464 470 

IX MOREILÂNDIA 301 217 11 228 230 

IX OURICURI 1686 1214 61 1275 1280 

IX PARNAMIRIM 621 447 22 469 470 

IX SANTA CRUZ 465 335 17 352 360 

IX SANTA FILOMENA 416 300 15 314 320 

IX TRINDADE 609 438 22 460 470 
 

X 
AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 

 
1123 

 
809 

 
40 

 
849 

 
850 

X BREJINHO 210 151 8 159 160 

X CARNAÍBA 539 388 19 407 410 

X IGUARACY 392 282 14 296 300 

X INGAZEIRA 153 110 6 116 120 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
G

N
IL

D
E

 A
L

V
E

S C
A

V
A

L
C

A
N

T
I D

E
 A

L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 70722adf-ab79-4fa1-8ce6-d1186397bf7e



  
  6 - Ano XCVIII • Nº 58     Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Executivo       Recife,  25 de março  de 2021 
       

X ITAPETIM 477 343 17 361 370 

X QUIXABA 198 143 7 150 150 

X SANTA TEREZINHA 334 240 12 253 260 

X SÃO JOSÉ DO EGITO 1051 757 38 795 800 

X SOLIDÃO 164 118 6 124 130 

X TABIRA 805 580 29 609 610 

X TUPARETAMA 290 209 10 219 220 

XI BETÂNIA 362 261 13 274 280 

XI CALUMBI 165 119 6 125 130 
 

XI 
CARNAUBEIRA DA 

PENHA 

 
265 

 
191 

 
10 

 
200 

 
210 

XI FLORES 721 519 26 545 550 

XI FLORESTA 710 511 26 537 540 

XI ITACURUBA 108 78 4 82 90 
 

XI 
SANTA CRUZ DA 
BAIXA VERDE 

 
368 

 
265 

 
13 

 
278 

 
280 

 
XI 

SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 

 
1026 

 
739 

 
37 

 
776 

 
780 

XI SERRA TALHADA 2067 1488 74 1563 1570 

XI TRIUNFO 510 367 18 386 390 

XII ALIANÇA 922 664 33 697 700 

XII CAMUTANGA 221 159 8 167 170 

XII CONDADO 633 456 23 479 480 

XII FERREIROS 318 229 11 240 250 

XII GOIANA 1774 1277 64 1341 1350 

XII ITAMBÉ 775 558 28 586 590 

XII ITAQUITINGA 337 243 12 255 260 

XII MACAPARANA 658 474 24 497 500 
 
XII 

SÃO VICENTE 
FERRER 

 
388 

 
279 

 
14 

 
293 

 
300 

XII TIMBAÚBA 1385 997 50 1047 1050 

PE  232209 167174 8359 175533 176380 

 
 

DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID 19 – BUTANTAN 
 

 
 

GERES 

 
 

MUNICÍPIOS 

 
TRABALHA DOR 

DE SAÚ DE A 
VACINAR 

2% DOS 
TRABA 

LHADORES 
DE SAÚDE 

DOSE 1 

 
 

5% DE 
PERDA 

 
2% DOS TRABA 
LHADORES DA 
SAÚDE + 5% DE 

PERDA 

TOTAL A LIBERAR 
COM ARREDON 
DAMENTO DOS 
FRASCOS - 10 
DOSES CADA 

I ABREU E LIMA 2309 46 2 48 50 

I ARAÇOIABA 520 10 1 11 20 
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I 

CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

 
5801 

 
116 

 
6 

 
122 

 
130 

I CAMARAGIBE 7263 145 7 152 160 

I CHÃ GRANDE 420 8 0 8 10 

I CHÃ DE ALEGRIA 349 7 0 7 10 

I GLÓRIA DO GOITÁ 637 13 1 14 20 
 

I 
FERNANDO DE 

NORONHA 

 
120 

  
0 

  
0 

I IGARASSU 4190 84 4 88 90 

I IPOJUCA 2563 51 3 54 60 

I ILHA DE ITAMARACÁ 1421 28 1 29 30 

I ITAPISSUMA 778 16 1 17 20 
 

I 
JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

 
22260 

 
445 

 
22 

 
467 

 
470 

I MORENO 1370 27 1 28 30 

I OLINDA 10307 206 10 216 220 

I PAULISTA 5977 120 6 126 130 

I POMBOS 400 8 0 8 10 

I RECIFE 107986 2160 108 2268 2270 
 

I 
SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

 
2766 

 
55 

 
3 

 
58 

 
60 

 
I 

VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO 

 
3616 

 
72 

 
4 

 
76 

 
80 

II BOM JARDIM 506 10 1 11 20 

II BUENOS AIRES 193 4 0 4 10 

II CARPINA 1175 23 1 25 30 

II CASINHAS 203 4 0 4 10 

II CUMARU 281 6 0 6 10 

II FEIRA NOVA 306 6 0 6 10 

II JOÃO ALFREDO 461 9 0 10 10 

II LAGOA DE ITAENGA 398 8 0 8 10 

II LAGOA DO CARRO 337 7 0 7 10 

II LIMOEIRO 1576 32 2 33 40 

II MACHADOS 406 8 0 9 10 

II NAZARÉ DA MATA 1217 24 1 26 30 

II OROBÓ 287 6 0 6 10 

II PASSIRA 760 15 1 16 20 

II PAUDALHO 1078 22 1 23 30 

II SALGADINHO 116 2 0 2 10 

II SURUBIM 1260 25 1 26 30 

II TRACUNHAÉM 286 6 0 6 10 
 

II 
VERTENTE DO 

LÉRIO 

 
262 

 
5 

 
0 

 
6 

 
10 
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II VICÊNCIA 646 13 1 14 20 

III ÁGUA PRETA 531 11 1 12 20 

III AMARAJI 320 6 0 6 10 

III BARREIROS 895 18 1 19 20 

III BELÉM DE MARIA 198 4 0 4 10 

III CATENDE 840 17 1 18 20 

III CORTÊS 259 5 0 5 10 

III ESCADA 1043 21 1 22 30 

III GAMELEIRA 539 11 1 12 20 

III JAQUEIRA 259 5 0 5 10 

III JOAQUIM NABUCO 268 5 0 5 10 

III LAGOA DOS GATOS 283 6 0 6 10 

III MARAIAL 237 5 0 5 10 

III PALMARES 2191 44 2 46 50 

III PRIMAVERA 200 4 0 4 10 

III QUIPAPÁ 645 13 1 14 20 

III RIBEIRÃO 778 16 1 17 20 

III RIO FORMOSO 426 9 0 9 10 
 

III 
SÃO BENEDITO DO 

SUL 

 
155 

 
3 

 
0 

 
3 

 
10 

 
III 

SÃO JOSÉ DA 
COROA GRANDE 

 
386 

 
8 

 
0 

 
8 

 
10 

III SIRINHAÉM 1089 22 1 23 30 

III TAMANDARÉ 459 9 0 9 10 

III XEXÉU 327 7 0 7 10 

IV AGRESTINA 505 10 1 11 20 

IV ALAGOINHA 338 7 0 7 10 

IV ALTINHO 426 9 0 9 10 
 

IV 
BARRA DE 

GUABIRABA 

 
235 

 
5 

 
0 

 
5 

 
10 

IV BELO JARDIM 1281 26 1 27 30 

IV BEZERROS 1730 35 2 37 40 

IV BONITO 981 20 1 21 30 
 

IV 
BREJO DA MADRE DE 

DEUS 

 
683 

 
14 

 
1 

 
15 

 
20 

IV CACHOEIRINHA 365 7 0 7 10 
 

IV 
CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX 

 
348 

 
7 

 
0 

 
7 

 
10 

IV CARUARU 9882 198 10 208 210 

IV CUPIRA 410 8 0 8 10 

IV FREI MIGUELINHO 263 5 0 5 10 

IV GRAVATÁ 1812 36 2 38 40 

IV IBIRAJUBA 200 4 0 4 10 
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IV JATAÚBA 320 6 0 6 10 

IV JUREMA 230 5 0 5 10 

IV PANELAS 450 9 0 9 10 

IV PESQUEIRA 1388 28 1 29 30 

IV POÇÃO 164 3 0 3 10 

IV RIACHO DAS ALMAS 438 9 0 9 10 

IV SAIRÉ 276 6 0 6 10 

IV SANHARÓ 322 6 0 6 10 
 

IV 
SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE 

 
1428 

 
29 

 
1 

 
30 

 
30 

 
IV 

SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 

 
127 

 
3 

 
0 

 
3 

 
10 

IV SÃO BENTO DO UNA 864 17 1 18 20 

IV SÃO CAITANO 749 15 1 16 20 
 

IV 
SÃO JOAQUIM DO 

MONTE 

 
381 

 
8 

 
0 

 
8 

 
10 

IV TACAIMBÓ 337 7 0 7 10 
 

IV 
TAQUARITINGA DO 

NORTE 

 
304 

 
6 

 
0 

 
6 

 
10 

IV TORITAMA 439 9 0 9 10 

IV VERTENTES 392 8 0 8 10 

V ÁGUAS BELAS 544 11 1 12 20 
 

V 
 

ANGELIM 
 
154 

 
3 

 
0 

 
3 

 
10 

V CALÇADO 196 4 0 4 10 

V CANHOTINHO 242 5 0 5 10 
 

V 
 

CAPOEIRAS 
 
372 

 
7 

 
0 

 
7 

 
10 

V CORRENTES 320 6 0 6 10 

V GARANHUNS 4803 96 5 101 110 

V IATI 405 8 0 8 10 

V ITAÍBA 327 7 0 7 10 

V JUCATI 227 5 0 5 10 

V JUPI 228 5 0 5 10 

V LAGOA DO OURO 228 5 0 5 10 

V LAJEDO 536 11 1 12 20 

V PALMEIRINA 170 3 0 3 10 

V PARANATAMA 239 5 0 5 10 

V SALOÁ 283 6 0 6 10 

V SÃO JOÃO 371 7 0 7 10 

V TEREZINHA 105 2 0 2 10 

VI ARCOVERDE 2165 43 2 45 50 

VI BUÍQUE 595 12 1 13 20 

VI CUSTÓDIA 544 11 1 12 20 
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VI IBIMIRIM 536 11 1 12 20 

VI INAJÁ 266 5 0 5 10 

VI JATOBÁ 217 4 0 4 10 

VI MANARI 212 4 0 4 10 

VI PEDRA 299 6 0 6 10 

VI PETROLÂNDIA 415 8 0 8 10 

VI SERTÂNIA 535 11 1 12 20 

VI TACARATU 306 6 0 6 10 

VI TUPANATINGA 180 4 0 4 10 

VI VENTUROSA 369 7 0 7 10 
 
VII 

BELÉM DO SÃO 
FRANCISCO 

 
366 

 
7 

 
0 

 
7 

 
10 

VII CEDRO 319 6 0 6 10 

VII MIRANDIBA 361 7 0 7 10 

VII SALGUEIRO 2237 45 2 47 50 

VII SERRITA 341 7 0 7 10 

VII TERRA NOVA 177 4 0 4 10 

VII VERDEJANTE 176 4 0 4 10 

VIII AFRÂNIO 350 7 0 7 10 

VIII CABROBÓ 525 10 1 11 20 

VIII DORMENTES 383 8 0 8 10 

VIII LAGOA GRANDE 490 10 1 11 20 

VIII OROCÓ 226 5 0 5 10 

VIII PETROLINA 12999 260 13 273 280 
 
VIII 

SANTA MARIA DA 
BOA VISTA 

 
654 

 
13 

 
1 

 
14 

 
20 

IX ARARIPINA 1079 22 1 23 30 

IX BODOCÓ 781 16 1 17 20 

IX EXU 640 13 1 14 20 

IX GRANITO 160 3 0 3 10 

IX IPUBI 609 12 1 13 20 

IX MOREILÂNDIA 285 6 0 6 10 

IX OURICURI 2499 50 3 53 60 

IX PARNAMIRIM 422 8 0 8 10 

IX SANTA CRUZ 344 7 0 7 10 

IX SANTA FILOMENA 243 5 0 5 10 

IX TRINDADE 545 11 1 12 20 
 
X 

AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

 
1144 

 
23 

 
1 

 
24 

 
30 

X BREJINHO 178 4 0 4 10 

X CARNAÍBA 338 7 0 7 10 

X IGUARACY 198 4 0 4 10 
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X INGAZEIRA 117 2 0 2 10 

X ITAPETIM 263 5 0 5 10 

X QUIXABA 74 1 0 1 10 

X SANTA TEREZINHA 227 5 0 5 10 

X SÃO JOSÉ DO EGITO 901 18 1 19 20 

X SOLIDÃO 156 3 0 3 10 

X TABIRA 570 11 1 12 20 

X TUPARETAMA 298 6 0 6 10 

XI BETÂNIA 355 7 0 7 10 

XI CALUMBI 122 2 0 2 10 
 

XI 
CARNAUBEIRA DA 

PENHA 

 
251 

 
5 

 
0 

 
5 

 
10 

XI FLORES 397 8 0 8 10 

XI FLORESTA 715 14 1 15 20 

XI ITACURUBA 100 2 0 2 10 
 

XI 
SANTA CRUZ DA 

BAIXA VERDE 

 
255 

 
5 

 
0 

 
5 

 
10 

 
XI 

SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 

 
698 

 
14 

 
1 

 
15 

 
20 

XI SERRA TALHADA 2870 57 3 60 60 

XI TRIUNFO 313 6 0 6 10 

XII ALIANÇA 623 12 1 13 20 

XII CAMUTANGA 164 3 0 3 10 

XII CONDADO 300 6 0 6 10 

XII ITAMBÉ 596 12 1 13 20 

XII FERREIROS 159 3 0 3 10 

XII GOIANA 1619 32 2 34 40 

XII ITAQUITINGA 255 5 0 5 10 

XII MACAPARANA 440 9 0 9 10 
 

XII 
SÃO VICENTE 

FERRER 

 
286 

 
6 

 
0 

 
6 

 
10 

XII TIMBAÚBA 1052 21 1 22 30 

PE TOTAL 294.095 5.883 294 5.815 7.020 
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DISTRIBUIÇÃO VACINA COVID - PERNAMBUCO 2021 
 

 
 
 
 

GERES 

 
 
 
 

MUNICÍPIOS 

 
 

POVOS E CO 
MUNIDADES 

TRADICIONAIS 
QUILOMBOLA 

 
60% POVOS E 

COMU 
NIDADES 
TRADICIO 
NAIS QUI 
LOMBOLA 

 
 
 

5% DE 
PERDA 

 
60% POVOS E 
COMUNIDA 

DES TRA 
DICIONAIS 

QUILOMBOLA 
DOSE 1 + 5% DE 

PERDA 

TOTAL A LIBERAR POR 
GERES COM 

ARREDONDAMENTO 
DOS MUNICÍPIOS 
CONSIDERANDO 
FRASCOS MULTI 
DOSES DE 5 E 10 

DOSES 

I ABREU E LIMA - - - - - 
 

X 
AFOGADOS DA 

INGAZEIRA 

 
70 

 
42 

 
2 

 
44 

 
45 

VIII AFRÂNIO 727 436 22 458 460 

IV AGRESTINA 671 403 20 423 425 

III ÁGUA PRETA - - - - - 

V ÁGUAS BELAS 2.112 1.267 63 1.331 1.335 

IV ALAGOINHA 1.757 1.054 53 1.107 1.110 

XII ALIANÇA - - - - - 

IV ALTINHO 865 519 26 545 545 

III AMARAJI - - - - - 

V ANGELIM 796 478 24 501 505 

I ARAÇOIABA - - - - - 

IX ARARIPINA 1.574 944 47 992 995 

VI ARCOVERDE 34 20 1 21 25 
 

IV 
BARRA DE 

GUABIRABA 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

III BARREIROS - - - - - 

III BELÉM DE MARIA 6 4 0 4 5 
 

VII 
BELÉM DE SÃO 

FRANCISCO 

 
247 

 
148 

 
7 

 
156 

 
160 

IV BELO JARDIM - - - - - 

XI BETÂNIA 1.979 1.187 59 1.247 1.250 

IV BEZERROS - - - - - 

IX BODOCÓ 30 18 1 19 20 

V BOM CONSELHO 3.598 2.159 108 2.267 2.270 

II BOM JARDIM - - - - - 

IV BONITO - - - - - 

V BREJÃO 367 220 11 231 235 

X BREJINHO - - - - - 
 

IV 
BREJO DA MADRE DE 

DEUS 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

II BUENOS AIRES - - - - - 

VI BUÍQUE - - - - - 
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I 

CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

 
2.000 

 
1.200 

 
60 

 
1.260 

 
1.260 

VIII CABROBÓ 1.193 716 36 752 755 

IV CACHOEIRINHA - - - - - 

V CAETÉS 186 112 6 117 120 

V CALÇADO - - - - - 

XI CALUMBI - - - - - 

I CAMARAGIBE - - - - - 
 

IV 
CAMOCIM DE SÃO 

FÉLIX 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

XII CAMUTANGA - - - - - 

V CANHOTINHO 1.437 862 43 905 905 

V CAPOEIRAS 578 347 17 364 365 

X CARNAÍBA 201 121 6 127 130 
 

XI 
CARNAUBEIRA DA 

PENHA 

 
437 

 
262 

 
13 

 
275 

 
275 

II CARPINA - - - - - 

IV CARUARU 580 348 17 365 365 

II CASINHAS - - - - - 

III CATENDE - - - - - 

VII CEDRO - - - - - 

I CHÃ DE ALEGRIA - - - - - 

I CHÃ GRANDE 59 35 2 37 40 

XII CONDADO - - - - - 

V CORRENTES 25 15 1 16 20 

III CORTÊS - - - - - 

II CUMARU - - - - - 

IV CUPIRA 16 10 0 10 10 

VI CUSTÓDIA 1.764 1.058 53 1.111 1.115 

VIII DORMENTES - - - - - 

III ESCADA - - - - - 

IX EXU 12 7 0 8 10 

II FEIRA NOVA - - - - - 
 

I 
FERNANDO DE 

NORONHA 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

XII FERREIROS - - - - - 

XI FLORES 237 142 7 149 150 

XI FLORESTA 164 98 5 103 105 

IV FREI MIGUELINHO - - - - - 

III GAMELEIRA - - - - - 

V GARANHUNS 3.307 1.984 99 2.083 2.085 

I GLÓRIA DO GOITÁ - - - - - 
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XII GOIANA 2.000 1.200 60 1.260 1.260 

IX GRANITO - - - - - 

IV GRAVATÁ - - - - - 

V IATI 467 280 14 294 295 

VI IBIMIRIM - - - - - 

IV IBIRAJUBA - - - - - 

I IGARASSU - - - - - 

X IGUARACI 336 202 10 212 215 

I ILHA DE ITAMARACÁ - - - -  

VI INAJÁ 614 368 18 387 390 

X INGAZEIRA 13 8 0 8 10 

I IPOJUCA 289 173 9 181 185 

IX IPUBI 5 3 0 3 5 
 

XI 
 

ITACURUBA 
 

100 
 

60 
 
3 

 
63 

 
65 

V ITAÍBA 2.681 1.609 80 1.689 1.690 

XII ITAMBÉ - - - - - 

X ITAPETIM 97 58 3 61 65 

I ITAPISSUMA - - - - - 

XII ITAQUITINGA - - - - - 
 

I 
JABOATÃO DOS 

GUARARAPES 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

III JAQUEIRA 19 11 1 12 15 

IV JATAÚBA - - - - - 

VI JATOBÁ - - - - - 

II JOÃO ALFREDO - - - - - 

III JOAQUIM NABUCO -     

V JUCATI - - - - - 

V JUPI - - - - - 

IV JUREMA 20 12 1 13 15 

II LAGOA DO CARRO - - - - - 

II LAGOA DO ITAENGA - - - - - 

V LAGOA DO OURO - - - - - 

III LAGOA DOS GATOS 374 224 11 235 235 

VIII LAGOA GRANDE 24 14 1 15 15 

V LAJEDO 113 68 3 71 75 

II LIMOEIRO - - - - - 

XII MACAPARANA - - - - - 

II MACHADOS - - - - - 

VI MANARI 152 91 5 96 100 

III MARAIAL - - - - - 
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VII MIRANDIBA 1.055 633 32 665 665 

IX MOREILÂNDIA - - - - - 

I MORENO - - - - - 

II NAZARÉ DA MATA - - - - - 

I OLINDA 2.000 1.200 60 1.260 1.260 

II OROBÓ - - - - - 

VIII OROCÓ 1.709 1.025 51 1.077 1.080 

IX OURICURI 231 139 7 146 150 

III PALMARES - - - - - 

V PALMEIRINA 151 91 5 95 95 

IV PANELAS 15 9 0 9 10 

V PARANATAMA 10 6 0 6 10 

IX PARNAMIRIM 6 4 0 4 5 

II PASSIRA 2.035 1.221 61 1.282 1.285 

II PAUDALHO 200 120 6 126 130 

I PAULISTA -   - - 

VI PEDRA - - - - - 

IV PESQUEIRA 221 133 7 139 140 

VI PETROLÂNDIA 60 36 2 38 40 

VIII PETROLINA 52 31 2 33 35 

IV POÇÃO -     

I POMBOS 164 98 5 103 105 

III PRIMAVERA - - - - - 

III QUIPAPÁ 611 367 18 385 385 

X QUIXABA 139 83 4 88 90 

I RECIFE - - - - - 
 

IV 
 

RIACHO DAS ALMAS 
 

753 
 
452 

 
23 

 
474 

 
475 

III RIBEIRÃO - - - - - 

III RIO FORMOSO 69 41 2 43 45 

IV SAIRÉ - - - - - 

II SALGADINHO 200 120 6 126 130 

VII SALGUEIRO 5.827 3.496 175 3.671 3.675 

V SALOÁ 6 4 0 4 5 

IV SANHARÓ - - - - - 

IX SANTA CRUZ - - - - - 
 

XI 
SANTA CRUZ DA 

BAIXA VERDE 

 
67 

 
40 

 
2 

 
42 

 
45 

 
IV 

SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE 

 
24 

 
14 

 
1 

 
15 

 
15 

IX SANTA FILOMENA 61 37 2 38 40 
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VIII 
SANTA MARIA DA BOA 

VISTA 

 
2.302 

 
1.381 

 
69 

 
1.450 

 
1.450 

 
IV 

SANTA MARIA DO 
CAMBUCÁ 

 
- 

    

X SANTA TEREZINHA 14 8 0 9 10 
 

III 
SÃO BENEDITO DO SUL  

360 
 

216 
 

11 
 

227 
 

230 

IV SÃO BENTO DO UNA 670 402 20 422 425 

IV SÃO CAITANO 884 530 27 557 560 

V SÃO JOÃO 15 9 0 9 10 
 

IV 
SÃO JOAQUIM DO 

MONTE 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
III 

SÃO JOSÉ DA COROA 
GRANDE 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
XI 

SÃO JOSÉ DO 
BELMONTE 

 
213 

 
128 

 
6 

 
134 

 
140 

X SÃO JOSÉ DO EGITO 2.552 1.531 77 1.608 1.610 
 

I 
SÃO LOURENÇO DA 

MATA 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
XII 

SÃO VICENTE 
FERRER 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

XI SERRA TALHADA 613 368 18 386 390 

VII SERRITA - - - - - 

VI SERTÂNIA 190 114 6 120 120 

III SIRINHAÉM - - - - - 

X SOLIDÃO - - - - - 

II SURUBIM - - - - - 

X TABIRA 10 6 0 6 10 

IV TACAIMBÓ - - - - - 

VI TACARATU 109 65 3 69 70 

III TAMANDARÉ - - - - - 
 

IV 
TAQUARITINGA DO 

NORTE 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

V TEREZINHA 106 64 3 67 70 

VII TERRA NOVA 32 19 1 20 20 

XII TIMBAÚBA - - - - - 

IV TORITAMA - - - - - 

II TRACUNHAÉM - - - - - 

IX TRINDADE - - - - - 

XI TRIUNFO 253 152 8 159 160 

VI TUPANATINGA 236 142 7 149 150 

X TUPARETAMA - - - - - 
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VI VENTUROSA - - - - - 

VII VERDEJANTE 10 6 0 6 10 

II VERTENTE DO LÉRIO - - - - - 

IV VERTENTES - - - - - 

II VICÊNCIA 2.243 1.346 67 1.413 1.415 
 

I 
VITÓRIA DE SANTO 

ANTÃO 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

III XEXÉU - - - - - 

PE  60.741 36.445 1.823 38.265 38.450 
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Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

HOSPITAL DE CAMPANHA (INTERMEDIÁRIO) 245364 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100
HOSPITAL MEMORIAL (UTI) 2430622 5 5 2 2 2 2 2 2 0 0 0 0
HOSPITAL NEUROCARDIO (UTI) 2430118 6 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UNIVASF (UTI) 6042414 20 20 20 20 20 20 20 20 20 0 0 0

Quantidade mensal de leitos disponíveis para pacientes com Covid
Nome do Estabelecimento de Saúde

20 NÚMERO DE LEITOS DISPONÍVEIS PARA PACIENTES COM COVID POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PETROLINA

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MIGUEL DE SOUZA LEAO COELHO, MAGNILDE ALVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 82bb5af2-adc6-4a5f-ab17-2adf8cbd49cc



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

HOSPITAL DE CAMPANHA (INTERMEDIÁRIO) 245364 3 5 11 14 8 12 3 1 2 1 1 0
HOSPITAL MEMORIAL (UTI) 2430622 0 0 2 2 2 1 0 0 0 0 0 0
HOSPITAL NEUROCARDIO (UTI) 2430118 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UNIVASF (UTI) 6042414 4 7 20 14 13 15 3 2 2 0 0 0

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PETROLINA

21 NÚMERO DE LEITOS OCUPADOS, EM MÉDIA, POR PACIENTES COM COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde
Quantidade média mensal de leitos utilizados por pacientes com Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MIGUEL DE SOUZA LEAO COELHO, MAGNILDE ALVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 34ce38a4-96c0-47b5-a976-082e1ab0ea13



Nº CNES
Inserir Nº JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLINA 5455197 7011 6994 14454 12218 13823 9903 3655 5408 5781 10852 24429 16329

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2021 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PETROLINA

22 NÚMERO DE TESTES REALIZADOS PARA DETECÇÃO DE COVID, POR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

Nome do Estabelecimento de Saúde
Quantidade de testes realizados para detecção de Covid

Formulário concluído.

Documento Assinado Digitalmente por: MIGUEL DE SOUZA LEAO COELHO, MAGNILDE ALVES CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 142f8798-b5f5-4dc9-8229-352d862b09c8


